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MUNICÍPIO DE

PLÂNÂIXQ
, 7.T.

Planalto - PR, 20 de julho de 2025.

FORMULÁRIO DE SQLICITACAQ DE DEMANDA

□ convite □ pregão Dtp

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários LICíTAÇÃO N.°:	

Responsável pela Solicitação: Michel Junior Diesel SOÜCITAÇ.ÃO; _9. ^ -
prccesco;!?l.MO_

Justificativa da Demanda:

A Secretaria Municipal de Agricultura e a Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

enfrenta uma elevada demanda por serviços de manutenção das estradas rurais, bem como

pelo transporte de grandes volumes de materiais (areia, cascalho, terra entre outros),

atividades que exigem a utilização de equipamentos adequados para sua execução.

A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo

para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma, sem a

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos serviços

prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e rapidez ás

necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem das vias rurais

para seu deslocamento e escoamento da produção.

Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de um caminhão

caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de dois caminhões caçamba basculante
6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR.

Valor estimado para a aquisição:

DESCRIÇÃO PREÇO UNIX. PREÇO TOTALQTDUNITEM

R$ 605.900,00 R$ 605.900,00Cor predominante branca; Novo, zero 01

quilômetro;2024/2025; Tração 6x4; Com

duas portas (motorista e passageiro); Com

os equipamentos obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN. Altura de 2.801 [mm];

Comprimento total de 7.555 [mm]; Distância

entre eixos de 3.540 [mm]. Peso bruto total

(PBT) de 23.000 [kg]; Capacidade máxima

de tração (CMT) de 45.100 [kg]. Motor

dianteiro de 6 (seis) cilindros; Potência
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máxima igual a 286 [cv]; Torque máximo

igual a 1.100 [Nm]; Padrão de emissões -

PROCONVE P-8 (EURO 6) / HI-eSCR
Câmbio automatizado. Número de marchas:

12 sem anéis sincronizadores; Direção

hidráulica. Combustível óleo diesel;

Capacidade do tanque de combustível de

210 litros. Freios com Sistema Anti-Bloqueio

(ABS); Pneus 275/80R22.5 e Rodas

7.50x22.5; Pneu sobressalente (step) (fixado

na estrutura do caminhão). Cabine do tipo

avançada (curta) e com teto baixo;

Capacidade para 2 (dois) ocupantes; Alarme

sonoro de marcha ré; Equipado com cinto de

segurança de 3 (três) pontos com retrator e

encosto de cabeça. Sistema de controle de

estabilidade; Ar-condicionado; Controle

elétrico dos vidros e travas das portas;

Assento ergonômico do motorista. Jogo de

tapetes; Tacógrafo; Luzes de rodagem

diurna; Equipado com todos os itens de

série, conforme catálogo comercial do

produto.

R$ 605.900,00TOTAL

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo

h.ú.i2 .1)0 r' i

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 099/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante

6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

3.1.A Secretaria Municipal de Agricultura e a Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

enfrenta uma elevada demanda por serviços de manutenção das estradas rurais, bem

como pelo transporte de grandes volumes de materiais {areia, cascalho, terra entre outros),

atividades que exigem a utilização de equipamentos adequados para sua execução.

3.2.A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo

para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma, sem a

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

3.3.Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos

serviços prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e

rapidez às necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem

das vias rurais para seu deslocamento e escoamento da produção.

3.4.Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Agricultura e Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de

um caminhão caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1.Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários;

5. NECESSIDADE DE NEGOCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

Promover melhorias nas estradas rurais e vias urbanas do município de Planalto.1

Renovar e ampliar a frota de máquinas:2

Fortalecer a economia local proporcionando condições de desenvolvimento e3

apoio;

Proporcionar condições para o desempenho das atividades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Serviços Rodoviários;

4

Reduzir custos com manutenções corretivas;5

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

QTD UNOBJETOITEM

01 UNCor predominante branca; Novo, zero quilômetro;2024/2025; Tração

6x4; Com duas portas (motorista e passageiro); Com os

equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Altura de 2.801

[mm]: Comprimento total de 7.555 [mm]; Distância entre eixos de

3.540 [mm]. Peso bruto total (PBT) de 23.000 [kg]; Capacidade

máxima de tração (CMT) de 45.100 [kg]. Motor dianteiro de 6 (seis)

cilindros: Potência máxima igual a 286 [cv]; Torque máximo igual a

1.100 [Nm]; Padrão de emissões - PROCONVE P-8 (EURO 6) / Hl-
eSCR Câmbio automatizado. Número de marchas: 12 sem anéis

sincronizadores; Direção hidráulica. Combustível óleo diesel;

Capacidade do tanque de combustível de 210 litros. Freios com

Sistema Anti-Bloqueio (ABS); Pneus 275/80R22.5 e Rodas

7.50x22.5; Pneu sobressalente (step) (fixado na estrutura do

caminhão). Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;

Capacidade para 2 (dois) ocupantes; Alarme sonoro de marcha ré;

Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator e

encosto de cabeça. Sistema de controle de estabilidade: Ar-
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condicionado; Controle elétrico dos vidros e travas das portas;

Assento ergonômico do motorista. Jogo de tapetes; Tacógrafo;

Luzes de rodagem diurna; Equipado com todos os itens de série,

conforme catálogo comercial do produto.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1°

do art. 18 da Leil 4.133/2021).

^ 7.2.Com base nas necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a

aquisição através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com

0 objeto pretendido e que a proposta seja a mais vantajosa para o município, considerando

qualidade, referência de mercado e valor.

7.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades,

Banco de Preços e realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo para

identificar o valor de mercado do objeto que se pretende adquirir, conforme tabela

comparativa de valor em anexo.

7.4. Durante o levantamento de mercado, verificou-se que as contratações similares estão

sendo realizadas, predominantemente, por meio de Pregão Eletrônico e por Adesão à Ata

de Registro de Preços (carona).

7.4.1. Com base nos dados obtidos, concluiu-se que a adesão à Ata de Registro de Preços

apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob o aspecto econômico, além de

assegurar a aquisição de equipamento com padrão de qualidade já atestado em processo

iicitatório anterior, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e legalidade

previstos na Lei n° 14.133/2021.

7.5. Em pesquisa a Atas de Registro de Preços que permitem a Adesão, foi identificado que

o Consórcio Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA realizou o realizou o

Processo Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL” N°000134/2024, sendo o Pregão

Eletrônico n°0020/2025- CINCATARINA, que originou a Ata de Registro de Preços N°

ATC000134/2024, com especificações que atendiam as necessidades da futura

contratação e com valor dentro do aceitável pela Administração.
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Item 01: Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024
D>WX)S. {CtN229^)

CAMINHAO TIPO I ● 6X4 COM CAÇAMBA OE 12
M". ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA OE DADOS. (CIN22941)

2025

CHASSI

MERCEDES-

BENZATEGO

2730 K (6X4) -
2024^5 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

12M*

126 RS 605.900.00 RS 76.343.400.006 UNIDADE

riUINHÍATIPO ! . rH4<L<;i 7PROKU uPRCPnp?^

7.6. É importante considerar que o caminhão adquirido na respectiva Ata, é de reconhecida

capacidade e qualidade no mercado, apresentado um bom custo benefício para o

município.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1.Considerando o disposto no item 8 deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), será

providenciado o encaminhamento necessário para viabilizar a adesão à Ata de Registro de

Preços N° ATC000134/2024.

8.2.A escolha pela Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se

pela vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência para a Administração Pública,

conforme constatado no orçamento estimado realizado, bem como pela agilidade da

contratação.

8.3.Será utilizada a modalidade Carona regulamentado no Art. 86 da Lei Federal

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal N° 5644 de 12 de dezembro de 2024.

8.4.A possibilidade de adesão a Ata de Registros de Preços do CINCATARIANA, está

prevista no edital do Pregão Eletrônico n°0020/2025, no item 2.5 do instrumento

convocatório.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO:

9.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 605.900,00 {Seiscentos e

cinco mil e novecentos reais).

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

10.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

4
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11. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:

11.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas

destacadas anteriormente.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1. Com a contratação pretende-se renovar e ampliar a frota de caminhões do município,

promover o apoio e suporte aos produtores rurais, promover melhorias e manutenção nas

estradas municipais e proporcionar condições para que a Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários e Agricultura possa desempenhar suas funções com maior eficiência.

12.2.A adesão a Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024 do Consórcio Inter

federativo de Santa Catarina - CINCATARINA busca reduzir custos, já que o valor da

contratação se mostrou vantajoso para os cofres públicos e a garante a aquisição de um

caminhão de boa qualidade e reconhecido pela eficiência no mercado.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

13.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do

contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N“ 14.113/2021.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS:

14.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.
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15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO:

15.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da

presente contratação e solicitação de autorização para adesão a Ata de Registro de Preços

n°ATC000134/2024-CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SANTA CATARINA.

Planalto PR, 01 de agosto de 2025.

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

i

6

f> ú f\ n O



® > MUNICÍPIO DE PLANkÍTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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lUNIClPIO DE

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

FOZ DO

JORDÃO

BANCO DE MENOR

VAMOR
NÓRDICAITEM QTD INCAVEL ÍNGA CINCATARINA CURITIBA

PREÇO
R$ 892.000,001 1 R$ 780.000,00 R$ 758.000,00 R$ 605.900,00 R$ 737.987,71 R$ 708.000,00 R$ 759.000,00 R$ 605.900,00

TOTAL R$ 605.900,00

EMPRESA

iCAVEL veículos LTDA - CNPJ; 84.938.430/0001-49

INGA veículos LTDA - CNPJ: 01.994.951/0010-87

NORDICA veículos S/A - CNPJ: 77.997.187/0008-40

CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA - CNPJ: 12.075.748/0001-32

municípios

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2025
MUNICÍPIO DE CURITIBA - CONTRATO 26535

Banco de preço

VALOR TOTAL: R$ 605.900,00 (Seiscentos e cinco mil e novecentos reais).

* Os valores estimados foram obtidos com base em orçamentos de empresas especializadas, banco de preço e contratos de
outros municipios

-JjÂlRESPONSÁVEL PELA COTAÇAO:
c

C
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licitacao@planalto.pr.gov.br

Gabriel Gatto <gabriel.gatío@ingavGÍculos.com.br>
quinta-feira, 24 de julho de 2025 16:48
licitacao(5)planalto.pr.gov.br
RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

age001.jpg; PROPOSTA DE PREÇOS PLANALTO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos: im

Boa tarde, Diego, tudo bem?

Conforme solicitado segue orçamento solicitado.

Qualquer dúvida estou à disposição

Att.

Gabriel Gatto
Vendas Ônibus/Governo.

, gabriel.gatto@ingaveiculps.com.br
(4'5)33Ü1-ló20 {45)99924-1268 .
Ingá Veículos Cascavel-PR

,â.'

u<-ww.ingaveicatoâxom.br ■Ingá Vaculos I l^neus^ (âingaveiculúsf /gmpoin^veiçvilos

De: licitacaoíSplanaito.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 17 de julho de 2025 12:56
Para: Gabriel Gatto <gabriel.gatto(aHngaveiculos.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

ATENÇÃO: Remetente externo. Favor não clicar em links ou baixar anexos de usuários não
—^ confiáveis.

Boa tarde, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para
aquisição de um caminhão caçamba basculante novo/zero km, 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121
. i
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAmmm

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: inoá Veículos LTDA	

ENDEREÇO: ROD BR-282. 50 - Proaresso. São Miguel do Oeste - SC, 89900-00,0,
CNPJ; _
CIDADE;

OBJETO: Contratação de empresa(s) visando a aquisição de um caminhão caçamba
basculante novo/zero km, 6x4, ano/modeio mínimo 2025, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR;

01,994.951/0010-87
ESTADO:SCSão Miquei do Oeste

VALOR UNIT.

R$780.000,00

QTDUNOBJETOITEM
R$ 780.000,0001 UNCaminhão Caçamba Basculante novo

zero

01

km, com fabricação a partir do 2'^
semestre de 2024 ou superior. Motor diesel,

potência mínima de 260 CV, conforme
normas de emissão de poluentes (Proconve

P-8/Euro 6). Tração 6x4. câmbio manual ou
automatizado de no mínimo 9 marchas à
frente e 1 à ré. Capacidade de carga liquida
mínima de 12.000 kg e PBT mínimo de
23.000 kg. Caçamba metálica basculante

capacidade volumétrica mínima de 12com

mT bascuiamento hidráulico com tomada de

força. Pneus novos, sistema de freio
pneumático com ABS, cabine com ar-
condicionado, vidros elétricos e estrutura de

segurança conforme normas
Garantia mínima de 12 meses, com entrega

técnica no município cheio.

ROPS.

TOTAL: R$ 780.000,00

VALOR TOTAL: R$ 780.000.00 .

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

DATA DA PROPOSTA: julho / 2025 ,
I
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ndtacao@planaltCL£i\gov^ i

-V

Raelton da Silva <raelton.siíva@nordica.com.br>

segunda-feira, 21 dejuího de 2025 10:48

licitacao@planalto.pr.gov.br

Proposta comercial Nórdica Veículos S/A

21072025iUntitledl081310.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

i
●t

Bom dia,

segue proposta em anexo.

Nórdica Veículos S.A.

Raeiton da Sííva

Caminhões Novos

a 46 3525-8012

El r3eltQn.sjlva@nQrdica.com.br

> « ● f
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Nórdica Veículos S.A. V O li V O

Conoessionário au(0'i2ado de Caminhões e ônibus Volvo

Marmeleiro, 21 de julho de 2025

À

Prefeityra Municipal de Planalto PR
'-.V

Att.

Departamento de licitações

Em atenção à sua solicitação de cotação via licitação apresentamos proposta

comercial para o fornecimento de caminhões VOLVO.

01-ESPEC1FICAÇOES

Caminhão Volvo VM 290 6x4 SX L1H1 equipado com caçamba de 12m3

02. VALOR PROPOSTO

R$ 758.000,00 (setecentos e cinquenta e oito mil reais) a unidade.

03. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
V '

Preços considerados para pagamento a vista
à ‘‘

04. VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO DE ENTREGA

... Proposta válida até 31 de julho de 2025.

\

Atenciosamente

Nórdica Veículos S/A

Concessionária Volvo

Departamento Comercial

jC-

■f! V

nordica.com.bf

n nofdica«iculos

fÕ] @nordjcavacculos

Matriz CufItIba/PR

R. Alfred Ndbel,795 ● CIC

(41) 3316-1600

(C)41 99684-5728
- Agendamanlo de Seniço
● ftie Conosco

000013



licitacao@planalto.pr.gov.br

André Giongo - Icavel Veículos Ltda <andregiongo@icavel.com>
sexta-feira, 25 de julho de 2025 10:00

licitacao@planalto.pr.gov.br
marcelocorrea@icavel.com

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
ADITIVO_01_SULPASSO_CIPLAM PRORROGAÇÃO.assinado (2).pdf; Proposta

(4).pdf

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

AltaPrioridade:

Bom dia!!!

Segue em anexo a proposta comercial e a Ata da CIPLAM, onde podem entrar como carona, qualquer
duvida estou a disposição.

Atenciosamente

André Giongo
Gerente de Vendas

Icavel Veículos LTDA

Uma empresa concessionária MAN Latin America
Rodovia Pr 483 - Água Branca, 1771
85601-195 - Francisco Beitrão - PR

Fone: +55 (46) 3211-6022
Celular; +55 (46) 99935-7000
Fax;+55 (46) 3211-6004
andreaionaQ@icavel.com

www.icavel.com /

De: iicitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 18 de julho de 2025 10:47

Para: andregiongo@icavel.com
Assunto; SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para aquisição
de um caminhão caçamba basculante novo/zero km, 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.
Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber
Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e

acredita-se estar livre de perigo.

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e

acredita-se estar livre de perigo.

2
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I GRUPO I

I cavei
icavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR
Caminhões

Ônibus

Francisco Beltrão - PR, 25 de julho de 2025.

A Município de Planalto - PR

PROPOSTA PARA 01 (uma) UNIDADE DO VEÍCULO VW CONSTELLATION 31.320 6x4

EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M3.

Motor

Fabricante / Modelo

N° de cilindros / Cilindrada (cm^)
MAN / D0836LF17

6 / 6.870

Potência Líq. Máx. - cv (kw) @ rpm 315 (231) @ 2.200
Torque Líq. Máx. - Nm @ rpm
Sistema de Injeção
Norma de Emissões

1.200 @ 1.200 - 1.700
Common Rail

PROCONVE P-8

Tecnologia de Emissões SCR

Transmissão

Fabricante / Modelo

Tipo / Acionamento
N° de marchas

Tração

ZF / 12TX 2424 TD
Automatizada

12 à frente, 2 à r
6x4

Rodas e Pneus

Tipo
Pneus

Aço / 8.5" X 22.5
295/80 R22.5

Freios

Freio de Serviço Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com
ABS + EBD + ATC + HSA + ESC

(controle de estabilidade eletrônica)
Sistema Pneumático com molas acumuladoras

Freio motor de cabeçote (MAN exhaust valve brake)

Freio de Estacionamento

Freio Motor

Dimensões (mm)
Distância entre-eixos (5.940) 4.580

Pesos (kg)
Peso em ordem de marcha

Eixo dianteiro

Eixo traseiro

Capacidade técnica (Total)
Eixo Dianteiro

Eixo Traseiro

Peso bruto total (PBT) -
homologado
Peso bruto total Combinado (PBTC)
Capacidade Máxima de Tração
(CMT)
Carga útil + carroceria

8.440* / 8.500
3.945* /4.005
4.495

0.600

6.000

24.000

23.000

42.000

42.000

14.560* / 14.500

Icavei Veículos Ltda

Matriz ■■ Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR
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Icavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR

Caminhões

Ônibus

CONDIÇÕES COMERCIAIS:

Valor unitário do bem^ marca Volkswagen modelo 31.320 6x4 equipado com caçamba

basculante de 12m3.

Valor unitário

R$ 892.000,00 (oitocentos e noventa e dois mil reais)

Forma de Pagamento: a combinar.
Cor: Branco.

Prazo de Entrega: a combinar.
Local da Entrega: ICAVEL VEÍCULOS LTDA LOCALIZADA NA ROD PR 483, N.o 1771, BAIRRO
ÁGUA BRANCA, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, CEP: 85.601-195

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem + um ano de trem de força (motor, caixa e
diferencial).

Ano/Modelo 2025/2026.

"A presente proposta vincula as partes negociantes tem validade até a data de
30/11/2025, sendo que após o referido prazo considerar-se-á cancelada
independentemente de notificação”.

'"84.938.43010001-49^
tCAVEL VEÍCULOS

bíBAx
Rod PR 483,1771

- cÈP
ParanáJ

y

André Gioiif^ da Silva
Gerente de Vendas

B Branca

l_Francisco “Beltrão/
/

Icavei Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N° 1771, Francisco Beltrão - PR
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P'efííitiji<3 Municlpüi de

>1 FOZ DO JORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

Pregão 3/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17/2025

Processo: 166/2025

Validade da Ata: 09/03/2026.

O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDAO-PR, inscrito no CNPJ N° 01.603.719/0001-80

localizado na Rua Padre Emilio Barbierí n" 339. Centro de Foz do Jordão, nos termos da Lei

Federal n.° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 028/2024 e das demais normas

aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão 3/2025, homobgado por FRANCISCO

CLEt DA SILVA, incriío no CPF n“ 027.812.409-74, portador da cédula de identidade civil

RG 81996130 SSP-PR,

conforme o edital e todos os anexos
Prefeito Munícipai, para a futura e eventual aquisição,

nos termos das propostas apresentadas, as quais
integram esla Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 A presente Aía possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão n° 3/2024
para a futura e eventual “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

6X4 DE FORMAA VIABILIZAR AMELHOR E MAIS CÉLERE EXECUÇÃO DO TERMO
CONVÊNIO 322 211929898/2024 FIRMADO ENTRE SEAB SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
OBJETIVANDO A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E DO FORT/M_ECIMENTO DA

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR” . conforme as

esp^ificaçoes e exigências contidas no Termo de Referênca, anexo ao Edital do processoiicííatono.

DE

1.2 Salienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades
estimadas e dispostas no edital deste Pregão.
1.3 Nos yafores registrados já estão inclusas todas as despesas com entreaa
instaíaçoes/adequaçoes do objeto; materiais; mão-de-obra, encargos sociais; trabalhistas^ e
previdenciaros, combustível; desbcamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer
tributos e encargos pertinentes independentemente da quantidade que venha a ser

peS exe" çíodo^obSr' ^ ^

CLAUSULASEGUNDA- DOS PREÇOS

seguS^mos" ofertado(s) peMs) fornecedor(es) nos

rrjAdjudicado para TRACTON COMERCIO DE TRATORES. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA devidamente inscrito no CNPJ sob n° 55,367.606/0001-51
VERDE, 0 Q97 L04 - CEP: 74915515 - BAIRRO: SÃO TOMAZ, Aparecida de Goiãn^/GO
representado por MfTIELY SOUZA inscrito no CPF sob n“ 906.981.341-68 e RG n“
3619199 PC - GO, conforme quadro a seguir;

situado à AV. RIO

TRACTON COMERCIO DE

THATORESMAQUINAiE

EQUIPAMêN:S53â76060C0151

Alv'

coMfRoowT«»r()ii£iM«au,w»,i
tOblíAwitrSSJóííoeoWIÍI
ní40v:32Sl!l Í-09:!»0<IJ'00'

io (»♦ !r> irtíi^,ul aoí ItUÇlOM

......KXI -1.
CNPJ: 01.603.719/0001-80

42 3639 8100 - financas@fozdojordao.pr.gov br
Hva tm.hoBarbiérl, N= H39 - CEP 85.1 45 000 I Foz do JordSo - PR

i FOZ DOJORDÃO
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“2% Prefeitura Mun,cipat de

I FOZ DOJORDÃO fozdojordao.pr.gov.br
£

ITENS

1 jIte Código do
produto/s
erviço

proddHi'^
Lote

prod(á(y&èrv4i;o t.tm

● ' . a

I
JMk.

ILOTE
i: 001

;- Lote

277111 CA M IN HAO

CACAMBAOKM

AQÜiSiÇÂO DE 01
(UM) CAMINHÃO
CAÇAMBA
BASCULANTE 6X4,

FABRICAÇÃaMOD
ELO 2024/2025

(NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA

DE 270 CV,
TRANSMISSÃO

MÍNIMA DE 6
MARCHAS À

FRENTE , 3 EIXOS,

DIREÇÃO
HIDRAULlCA OU

ELÉTRICA,
CABINE SMPLES

AVANÇADA EM
CHAPA DE AÇO,
PNEUS DA LINHA

DE MONTAGEM

275/80/22,5 ARO E
PNEU SOCORRO

MESMO DA LINHA

DE MONTAGEM.
PESO BRUTO

TOTAL

HOMOLOGADO

!(KG) 23.000 KG
ACOMPANHA

MACACO

HIDRÁULICO TIPO
GARRAFA,
COMPATÍVEL COM

O VEÍCULO,
CAPACIDADE (T),
EQUIPADO COM

\/OLVO

VM 290

(6X4)

UN 1,00 737.987 737.987,71
71

001

I

i

I

AR-

CONDICIONADO,
RÁDIO COM USB E
02 FALANTES,
VIDROS E TRAVA

ELÉTRICA, PARA
SOL (BONÉ)
EXTERNO,
tacógrafo
DIGITAL TAMPA
DO TANQUE

COMBUSTÍVEL

TRACIC -JCOMERaO l»E

liiAIflREíMAOUWAST	
EQÜIPAMEN;S5J67à06000l51

A (vmjrü « futt.r11 «iiíipoi IKACTON
'TiíwHi.iO 0. MwWfllSUAOijlNUS l
tyWPA«ENS5i«7<>l)l.0MlSl

' > U»;l M6

CNPJ; Ol.eOB.TIS/OOOl.SO

* financas^fozdojordao.pr.gov.br
■ CEP 85.145-000 | Foz tJojordao ● Pft

FOZ DO JORDÃO 42 3639 8100

Rua Padre Êmilio Barbiéri. N“

OOÜ019



i4

Prpfpitijra Mun cipal de

FOZ DOJORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

COM CHAVE, 03
MOLAS

DIANTEIRAS

PARABÓLICA.
EQUIPADO COM

CAÇAMBA
BASCULANTE COM

CAPACIDADE DE

14,0 M^ COM

REFORÇO
EXTERNO DA

CAÇAMBA EM
CHAPAS DE AÇO
DOBRADO EM

PERFIL" U" COM I
SISTEMA DE

LEVANTE

HIDRÁULICO COM
PISTÃO DUPLO.
SISTEMA EM

LEQUE E DE

INCLINÔMETRO.
TAMPA TRASEIRA

TIPO PORTEIRA E

BASCULANTE,

AÇO DE

CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E
ESTRUTURA SAE

1020- ASTMA-36
OU SAC-350 ,
ANTEPAROS

(PARA-BARROS)
CONFECCDNADO

S EM CHAPAS DE

AÇO, PARA-
CHOQUE

TRASEIRO EM
ESTRUTURA

REFORÇADA
CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN,
FAIXAS

REFLETfVAS

CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN,
PROTETOR

LATERAL
CONFORME

RESOLUÇÃO
323/09

CONTRAN GARANT

IA 12 (DOZE)
MESES DA

ENTRADA EM
●aí."TONrW.lÇi(CIO »-TRATO»F«

ECUPAWES 5i?4)SOS0t3015i
EMOül. iOES.OJ.l I M,I I-2J <J3‘00

IMaCsjcOMíPCíüDi

EQUIPAV,í;N:55367606000151

CNPj: O1.603.719/0001-a0

● rinancas@fo2dojordao.pr.gov.br
339-CEP 85.145-000 \ Po2dojord3o-

m FOZ DOJORDÃO 42 3639 S100

Rua Padre Emilio Barbiéri. N»
PR

000020



1

Prefeitura MuoiCipal de

fozdojordao.pr.gov.br

OPERAÇÃO.
PELlCULA
PROTETORA

INSUFILME EM

TODOS OS

VIDROS DA

CABINE. ENTREGA
TÉCNICA
REALIZADA PELO

FORNECEDOR

COM EMISSÃO DE
CERTIFICADO NO

mínimo de 04
HORAS

JUNTAMENTE COM
ENTREGA DO

VEÍCULO NO
PÁTIO DE
MÁQUINAS NO
MUNICÍPIO

ADESIVOS COM A

IDENTIFICAÇÃO
DO CONVÊNIO E
BRASÃO DO
MUNICÍPIO NAS
PORTAS

CONFORME ARTE
DISPONIBLiZADA.

REAÜZAÇAO DAS
REVt-SOES E

MANUTENÇÕES
DE GARANTIA

OBRIGATÓRIA.
CONFORME

ARTIGO 18 INCISO
VII DA LEI

14133^2021.

TOTAL

737.987,71

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIADAATADE REGISTRO DE PREÇOS

que

3.1.1. A vigência será de 10/03/2025 à 09/03/2026
3.2 Quando existir prorrogação da vigência da ata. os quantitativos registrados poderão
renovados ate o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo

realizado no primeiro ano de vigência da ata, sem que ocorra

períodos.

ser

quantitativo

a acumulação de itens entre os

rSACTON COMERCIO Of
TRATORES MAOtIINASC
EQÜ#'AMFM5367e0600CISr

C tlMt ●'W í MXWN* N i

'ívltn I Ht ]r

tip.íK»-

CNPJ: 01.603.719/0001-80

finaricas@>fo7dojordao.pr.gov br
N-339 - CEP 85.145-000 ) Poz dojordao-

FOZ DO JORDÃO 42 3639 8100 -

Rva Podre Emílio Barblén,
PR



^4
1

Prefeitura Municipal de

FOZ DO JORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação eo quantitativo renovado.

C LÁUSU LA QUARTA-

PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá
0 reequilíbrío de preços mediante Termo Aditivo, e aplicará conforme comprovação de
documentos fiscais.

DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÂO E DA REVISÃO DOS

4.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante Termo Aditivo, e terá como termo

inicial no mínimo 01 (um) ano da apresentação das propostas.
4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor

da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer
a relação econômico-financeira entre

ou

as partes, será formalizada mediante aditivo,
observandoo disposto noart. 124, inctso ií, aifnea “ d" , da Lei n“ 14.133/2021

4.3.1 0 pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e

respondido no prazo de 05(cinco) dias úteis e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a
partir da data da assinatura do Termo Aditivo.

4.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento
óbice para analisar o pedido de revisão.

não configurará

4.3.3 A
execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não

configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econótnico-nnanceiro

hipótese em que a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório.

4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus
efeitos após o início da vigência.

4.4 As comunicações sobre atualização de
Preposto da empresa fornecedora, conforme

proposta no Anexo III do edital" Informações Necessárias

preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o

os dados apresentados no preenchimento da

para a Contratação” .

CLÁUSULA QUINTA
... DO COMPROMISSO DO(S)FORNECEDOR(ES)
5.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. o(s) fornecedorfesl assume/m^ n
compromisso de atender, durante a vigência, os pedidos realizado^ 3ssume(m) o
todas as condiçoes estabelecidas, sujeitando-se
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

e se obriga a cumprir
às penalidades cabíveis pelo

CLÁUSULA SEXTA
FORNECEDOR - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado peía Administração quando;

6.1.1 0 fornecedor for liberado;

TRACTüN tOMHRCiO DE
TRATORES MACUINAS5

tQUlRAMÍ^;5S3e?$06000t51

'●nu

cowKCxj ot n»tom ,
f.XtiríMrA KHJftWCTOT!

Sado. m2SO}1imrll...J4UT>0

CNPJ: 01.603.719/0001-80

- irnancas(3>fo2dojordao.pr.gov br
339 -CEP85.14S-000 | Fozdojordao-

FOZ DO JORDÃO 42 3639 8100

Padre Emilio Barbiéri. N®
PR

00Ü022



Frefeitufâ Municipíl de

FOZ DO JORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

6.1.2 0 fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços

justificativa aceitável;

6.1.3 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1,4 o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do arí, 156 da Lei n.°

14.133/2021;

6.2 O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da

licitação e ensejará o aditamento da Ata.

sem

6.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no

prazo de 15(qulnze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a

Administração poderá realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTft/IA
PREÇOS

7.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parciaímente;

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

7.1.1 pela encerramento de sua vigência;

7.1.2 por fato supervenfonte. decorrente caso de força maior, caso fortuito ou afto do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata

devidamente demonstrado:

7.1,3 peto cancelamento de todos os preços registrados;

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas

CLAUSU LA OITAVA MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
/\s condições de execução serão conforme segue:8.1

8.1.1. Os materiais deste objeto será fornecido pelo conforme ordem de

seguinte endereço Rua Avenida Morro Verde, Praça da Bíblia, Terminal
Almoxarífado-Departamento de Compras.
8.1.2. A entrega dos materiais do objeto deverá

compras no

Rodoviário no

/O
. ocorrer em um prazo de até 90 Dias

dias apos recebimento da ordem de fornecimento entregue encaminhados
pelo whatsapp.
8.1.3.

por e-maii e

Os objetos serão recebidos provisoriamente prazo de até 05(cinco) dias pelo
respon,savel por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade

no

, _ ^ ^ especificações constantes neste Termo
de Referencia, proposta e exigências contratuais.

com

TRACTONCOMEROO DE

TRATORES MAQUINAS i

EQUlPAMEV.5S3e76060C01Sl

Antr^^Jo

'Ot/ iKlO IX TRATOiti PiMÇVIWAS t
t3U!»iM£Niij«j»oíacnu,
Oiiiít Nltij 11 «lumrsr

Jl9il«Ppc'niACT0«f

CNPJ; 01-603.719/0001-80

- rinancas@fozdojordao.pi'.gov.br
85.145-000 I Fot dojorpío - PR

FOZ DOJORDÃO 42 3639 8100

Rua Padre EnifMo Barbléri, N"

000023



òi
l

Prefeitura Municipal de

FOZ DOJORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quarxdo em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo

corrigidos/refeitos/substiíuídos no prazo fixado peb fiscal do contrato, às custas

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 07{sete) dias
contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especiaimente
designado pela autoridade competente
comprove o atendimento das exigências contratuais.

Na hipótese da verificação a que se retere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.1,4.

ser

8.1.5.

mediante termo detalhado que

8.1.6,

0

S.1,7.

CLÁUSULANONA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor:

9.1.1 9.1.1 assinar esta Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
recebimento da comunicação:

9.1.2 cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exciusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

9.1.3 responsabiizar-se pelas despesas e
presente Ata;

9.1.4 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modeb.
procedência e prazo de garantia;

9.1.5 responsabiiizar-se pelos veios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*" 8 078 de
1990);

contados do

encargos decorrentes da execução da

com os

9.1.6 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas
úteis, 0 objeto com avarias ou defeitos;

prazo de 05 (cinco) diasno

9.1.7 realizar as entregas do objeto no prazo de 90 Dias, a contar do recebimento da
nota de empenho ou ordem de fornecimento e no horário estipulado pelo órgão.
9.1.8 comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem
devida comprovação;

0 cumprimento do prazo previsto com a

9.1.9 manter as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no edital;

9.1.10 aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias
fornecimento do objeto.

ao

THAaON COMFROO

TUATORES MAQUINAS £

FOUIPAMhN;3S3676060001Sl
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9.1.11 promover, no prazo estipulado, a complemenlação da garantia de execução,

quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços
registrados;

9.1.12 acatar todas as orientações da Administração, emanadas pelo gestor e fiscal

da ata, sujeiíando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando atdos

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

os

CLÁUSULA DÉCfiVIA— I

10. Constituem obrigações deste Órgão:
DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 realizar a fiscalização da ata, através de servidor especialmente designado
FABIANE BRASIL, DANIEL! VORGENES QUATRIN DE OLIVEIRA e de seu

substituto [...] que exercerão todas as atribuições compatíveis com a fiscalização da
presente ate dispostas no art. 13® paragrafo 6° inciso II do Decreto n. 28/2024,
publicado em 15/03/2024.

10.2 realizar a gestão da ata,
MARCIELI BORDN

através de servidor especialmente designado
que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão da

presente ate, conforme disposto no art. Art. 13“ paragrafo B'* inciso I do Decreto n.
28/2024, publicado em 15/03//2024.

10.3 O fiscal e gestor da ata, conforme atritxiições, tomarão conhecimento da ata de

registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições;
10.4 Emitir de note de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade

da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de ^egistro de
preços;

10.5 receber a mercadoria

anexos;

10.6 verificar minuciosamente,
com

no prazo e condiçoes estabelecidas no edital e seus

no prazo ifxado, a conformidade dos bens recebidos
as especificações constantes do Edital e da proposta,

recebimento definitivo:
para fins de aceitação e

10.7 comunicar ao preposto do fornecedor,
irregularidades verificadas

corrigido;

10.8 verificar a conformidade das condições registradas perante

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da
realização do reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

10.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumpnmento do pactuado na ate de registro de preços, edital

TBACTON COMtROOCE
tHArOBESMAQUlNASc

^ orUlPAMEN S5357606300T51

por escrito, sobre imperfeições, falhas

no objeto fornecido, para que sqa substituído,
ou

reparado ou

o mercado

J

e anexos;

‘-l.VKlSIVrvoii
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10.10 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal

da Transparência do Órgão

https://www.fozdojordao.pr.gov.br/ as eventuais írreguiaridades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

10.11 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município AMP-Assodação dos Municípi::
do Paraná.

10.12 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos petos
fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s)
fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados.

de Contas do Estado e no Portal

los

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
QUALfíATlVAS

11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas
unilaterafmente pela Administração, quando:

DAS ALTERAÇÕES QUANTÍTATIVAS E

11.1.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

11.1.2 Existir necessidade de modificar

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei
14.133/21:

o valor registrado em decorrência de

11.2 As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de
observarão os requisitos dispostos no art. 124e seguintes da Lei n“ 14,133/2021

11.3 Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a
renovaçao dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre
períodos.

11.4 A renovação dos quantitativos registrados i
acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado

preços

os

respeitará o limite do quantitativo original
.1 no primeiro ano de vigência da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
PREÇOS

ivns registro de preços e mediante autorização prévia do ^
Orgao gerenciador, o orgao ou a entidade que não tenha participado do procLso^licitatório ^ '
poderá adyir a ata de regfetro de preços, desde que Teja apresenta iusSficSfda

utilizaçao da ata; bem como a possibilidade de adesão tenha sido prevista no

ít 86 dos incisos I, II e III, § 2” do
TRAQON COMERCIO OE

TRATORES MAQUINAS E

£QUIPAMEN:5S36760e0001Sl

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
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12.2 As aquisições ou as contratações adicbnais não poderão exceder, por órgão ou

entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

con\rocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demás

participantes.

12.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULADÉCWA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício:

DOTAÇÕES
Conta da

despesa
4300

Funcional programática .
■ jdaÍ>

i 'JLi.

Q9.0Q2.20.605.00Q9.1064 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
09.002.20,605.0009.1064 929 4.4.90.52.00.00 Do Ex&-ciCÍo

CLÁUSULADÉCMAQUARTA- DO PAGAMENTO

nota somente poderá emitr nota fiscal/faíura após a emissão da respectiva

14.2 O fornecedor emitirá nota fiscalX- ® enviará a Administração, a qual dará o aceite
defnitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor
pelo recebimento.

responsável

14.3 O Município efetuará o pagamento conforme cronograma da secretaria de
finanças, apos o recebimento Nota Fiscal.

14.3 1 O Fornecedor deverá fazer constar no campo de observação da sua nota
fiscai as seguintes informações ‘
Pregão n^ 3/2025.

Ata de Registro de Preços n° 17/ 2025.
Requisição de Compra n° ,
Banco: Agência Conta Corrente:

* eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nâo tenha
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de comnensacão
taanceira devida pela Admhistração, entre a data do vencimento e o efetivo adZtemento

T7ÍACTON COMERCIO DE

TRAfORES MAQUINAS £
EQUIPAMEN:5536/6C6000!S1

d« lof
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i X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
I = índice de compensação financeira = 0,00016438assim apurado;

EM

1= (TX/100)/365
TX= percentual da taxa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Para dirimir eventuais confStos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de
Guarapuava

CLÁUSULADÉC^ASEXTA-DAPUBLIC IDADE
16.1 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Púbiicas (PNCP) e no portal da transparência https:/ywww.fozdoio rdao.pr.qov.br/. Diário

Oficial do Município AMP-Assocíação dos Municípios do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES
17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas
partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Estado Paraná.

Assim, justo e de acordo, as partes ajsinam a presente ATA, que servirá de instrumento
para fins de contratação,

Foz do Jordão. 10 de março de 2025

/yy Úl Wn
FRANCISCO CLEI DA SILVA

PREFBTO MUNICIPAL
MARCiai BORDf

GESTOR DA ARP

AhiTí\J ^ dl (j6 /éí)áI

FABIANE BRASIL

FISCAL DA ARP
DANie.1 VORGENES QUATRIN DE OLIVEIRA

FISCAL SUBSTITUTO DA ARP

TRACrON COMERCIO DE

TRATORES MAQUINAS E

£QL)IPAMENr5S3676060001S1

Aün.jao 3» diollll PCI TRACTON
cowEücio rRATOREí MAQjmts r
fQülPAM£N.R5.ía/A0ôfX>3ISI

OadcA- 11 Cl lí.«5 A)3 iXr

MITIELY SOUZA

TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
FORNECEDOR
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535 de fornecimento de

bens que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE CURITIBA e a

empresa SAVANA COMÉRCIO DE
veículos LTDA, na forma abaixo:JJ

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CURITIBA, situado na Av. Cândido de

Abreu, n° 817 - bairro Centro Cívico, nesta Capital - estado do Paraná - PR, CNPJ
76.417.005/0001-86, neste ato representado por seu Secretário Municipal de
Obras Públicas LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, portador da cédula de
identidade R.G. n.° 2.097.956-9, inscrito no CPF sob n.° 393.179.359-15.

CONTRATADA: A empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
24.706.364/0001-50, localizada na Rodovia do Contorno Leste BR-116, n° 5615,
loja 2, bairro Quississana, na Cidade de São José dos Pinhais - Estado do

Paraná, representada por EUGENIO RAMIRO DA SILVA FILHO, portador da
cédula de identidade R.G. n.« 8.45020 SSP-ES, inscrito no CPF sob n.°
998.183.377-00, domiciliado na Rodovia do Contorno Leste BR-116

2, bairro Quississana, na Cidade de Sáo José dos Pinhais

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n.

14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de 14/03/2025, n. ° 01-
153012/2024, apresentada no procedimento licitaíório de PREGÃO

**^■4^2024 que originou o presente instrumento, com todos os

, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

n° 5615, loja
Estado do Paraná.

seus anexos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
^ objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte

equipamento: Caminhão Caçamba Basculante 6x4, capacidade de 12m^.

^■2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido
catalogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de
fabricante {impresso ou meio magnético).

1.3 Também deverão

operação e manutenção detalhados.

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA
conforme descrito no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO
do editai e demais documentos integrantes do Pregão Eletrônico gue deu origem
a esse instrumento contratual. ^

ser apresentados manuais completos de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

é de R$ 70S nnn ^ o fornecimento do objeto deste contrato
WOR CONl^RATUAr ^

2.2 O “VALOR CONTRATUAL’ inclui todas as despesas

DS
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n® 26535

necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos
trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato
correrão à conta dos recursos advindos da SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES-SEDIC.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local definido no ANEXO

V do editai, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas
contidas no ANEXO VI! - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital,

que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no locai da entrega, no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrega, de acordo
com o contido no ANEXO Vil - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do

edital.

4.3 O equipamento só será recebido definítivamente depois de
certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de
vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital.

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no ANEXO Vll -

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edita! e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta

e cinco) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato

publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até

05 (cinco) dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e
apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no
protocolo gera! na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida
do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável

00Ó032
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535

pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de
Curitiba - CNPJ n.° 76.417.005/0001-86.

CLÁUSULA SÉTIMA

PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA

7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
diário oficiai.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento
com anuência expressa do PARANACIDADE. nos casos previstos em lei
especialmente quando;

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados

neste contrato, por atos do CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de
fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde
que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força
suspensão do contrato, devidamente justificadas e formalizadas, cessam os

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada
total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao

fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se

reserva o direito de extinguir o presente contrato e contratar o fornecimento do

equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitaçao, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

ou

maior ou

0

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a

forma disposta no Edital e demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, prevídenciários

social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre o obíeto deste
contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
. . garantir a qualidade do equipamento contra defeitos

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer treínamento(s)
para operação do(s) veiculo(s) (caso previsto nas características técnicas anexas
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ao edital);

8.1,5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso nâo

seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre

equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

fizerem necessários à perfeita solução do problema;
8.1.6 após o periodo de garantia de 12 (doze) meses, a

CONTRATADA fica obrigada, às expensas do CONTRATANTE, por prazo não
infenor a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização,
se necessário, de peças;

0

0 onus com

se

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze)
meses, as suas expensas, e após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta)
meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos
de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de

operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos orevista
em lei;

entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa
disponibilizado no link .https://paranainterativo.Dr.Qov.br/nlao aft- ANEXO VIII -
1D.ENTIDADE VISUAL -LOGO DO PROGRAMA 	

8.1.10 comunicar ao CONTRATANTE^ u no prazo máximo de 24
^inte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante
contrato, e manter comunicação
gestão do contrato;

a execução do

com representante da Administração para a

n + * ~ os seus dados no Portal Nacional de
Contratações Publicas (PNCP), conforme legislação vigente;

^ 8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato. ^

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas
edital e seus anexos;

neste

□ela CONTRATAn^^ ° cumprimento de todas as obrigações assumidaspeia CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
proposta;

os termos de sua

u verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade
do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

00()0;u
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9.1.4 comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
através de comissãoCONTRATADA,

designados;
ou de servidores especialmente

9.1.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA^ valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse
contraio:

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre

valor da nota fiscal e fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber;

as solicitações e reclamações
prazo de 15 (quinze) dias úteis,

^ , impertinentes, meramente
protelaíorios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

. . - providências necessárias para a apuração das
infrações admmistraíivas, quando se constatar irregularidade que configure dano
a Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério
Publico competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

i- ■* .j e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo CONTRATADO; ^

PARAMArinAnp^'^M previsão dos recursos e encaminhar
^ CONTRATADA, para controle e

oup©rv IS30.

0

9.1.8 emitir decisão sobre

relacionadas à execução do contrato
ressalvados

no

requerimentos manifestamente

ao

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
„n,r^i fi- ^ Periodicidade de reajuste do valor deste contrato será

fpCA/IBGE^^^ ° Preços ao Consumidor Amplo
10.1.1. A data-base do

■?' t:°t 2??. s
inclic, deSo n..Í c„“.í 1» "irigaçSo, calodW. p*

.j- - ^ reajuste sera concedido mediante slmoles ann<ítila
conforme dispoe o art. 136 da Lei n.° 14.133, de 2021 ^

10.2 Nos reajustes subsequentes ,
minimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

0-3. Não serão admitidos apostilameníos
retroativos a data da sua assinatura.

ao primeiro, o interregno

com efeitos financeiros

apurada por procec^r ^ -râ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
44 4 M~ u ● “DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Nao havera exigência de garantia contratual da execução,
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conforme justificativa apresentada na fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO

13.1 A CONTRATADA não poderá subcontraíar nem ceder o

objeto do presente contrato, em qualquer hipótese, a nenhuma pessoa física ou
jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos

artigos 137 e seguintes da Lei n.*^ 14.133/2021. mediante expressa anuência do
PARANACIDADE'

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual... _ . _ . por acordo entre as partes, por
conciliaçao, por mediaçao ou por comitê de resolução de disputas, desde que haia
interesse da Administração; ou ^ ^

14.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissoria ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender
rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

Os casos de extinção contratual devem ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia
e ampla defesa ao CONTRATADO. ^

AW ■ ■ t ~ CONTRATADO, desde já, reconhece todos os direitos da
Administração Publica, em caso de extinção administrativa por inexecução total
ou parcial deste contrato. ^

14.5 À CONTRATADA,
CONTRATANTE, após conhecimento e
seguintes sanções:

poderão ser aplicadas pelo
anuência do PARANACIDADE, as

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de
quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não
configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;

cento) do valor contratual nos casos
de mora, exigivel juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá

0 fornearnta' prevista^j::
14.5.3 muita de 10% (dez por cento) do valor contratual quando
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por ação, omissão ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais
obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do MUNICÍPIO por prazo não superior a 3 (três) anos,
nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, nos casos e na forma previstos na Lei Federal n°
14.133/2021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e

contratar: e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá
disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.° 14.133/2021.

0

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n.° 8,429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato devendo

mJsma foTma^ prepostos, administradores e colaboradores ajam da

-n Tnn/Ho\ Proteção de Dados (Lei n.°
18./U9/18), na hipótese de, em razão do presente Contrato, a CONTRATADA

rnwTDATAnA^.?'^^'^ pessoais como operadora ou controladora, a

CONTRATADA devera adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados
OU qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões
mmimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
em vigor.

e privacidade

f . ^ tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio
fornecimento de bens por parte do CONTRATADO, se houver, será realizLo
mediante previa e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados
princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade-

''f encarregado do CONTRATADO manterá contato formal
com 0 encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de

os
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dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese
de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O CONTRATADO responde pelos danos que tenha causado
em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas

de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar
informações acerca dos dados pessoais confiados ao CONTRATADO, bem como
realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais

necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o
CONTRATADO providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste

Contrato será assegurado o contraditório e ampla defesa.
. . , Assim, diante de eventual penalidade aplicada
indeferimento de pedidos administrativos, cabem recursos administrativos nas
formas previstas na Lei n.° 14 133/2021

ou

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
. . Contrato poderá ser alterado em qualquer das

hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n ® 14 133 de 2021
mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem da'
prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
rnMTPATAMTJ^'** ^ gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo
CONTRATANTE, que realizara a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens
fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal caso
haja descumprimento das obrigações contratadas.

, . 18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato
serão designados por ato administrativo próprio do CONTRATANTE

nndPnH H t PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato
podendo adotar açoes necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, ^

00Ü038
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre

as partes, com base na legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à

publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo
de disponibiíização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas
perante o Foro da Comarca Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2
(duas) vias em igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Palácio 29 de março, 04 de abril de 2025.
LUI2 FERNANDO

DE SOUZA
JAMUR:393179359

JAUU‘5 39317!JS91S
nUlZ FERNANDO 36

SO J£A JAUUR 393I7S39F1S
oBR. QslCR.&Ud. ou *
t alramur ftcuritria 8. pr,40v
Oaí0 7Q2S.OMO 10 47 3d>03'00’

ON DocuSíQndd by:
s(«íTi Ortrvo).

'UjMm Ía SíÍma "PíLô15

295D06E81720471...

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR
Secretário Municipal de Obras Públicas

Dosumento assinado digitalmente

BRUNA R!22l:05162091910
CPF ; 05162091910

Assinado por AC Certisign RFB G5
Data: 11/04/2025 09:07:06-03:00

testemunha

Nome

CPF/MF

EUGENIO RAMIRO DA SILVA FILHO
Contratada

OocuSIgned by:

■300F4CS04CB341Ô

2® testemunha
Nome

CPF/MF
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you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt ofsuch
paper notices or disclosures. Further, you wil! no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronicaliy from us or to sign electronicaliy documents
from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronicaliy
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Unless you teü us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
eiectronicaliy to you through the DocuSign System all required notices, disclosures,
auihorizaíions, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you
inadvertentiy not receiving any notice or dísclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices eiectronicaliy or in paper format through
the paper mail delivery System. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please aiso see the paragraph immediately above that describes the

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
eiectronicaliy from us.

How to contact Aguia Branca Participações S/A:

You may contact us to let us know' of your changes as to how we may contact you eiectronicaliy
requesí paper copies of certain information from us, and Io withdraw your prior consent to

receive notices and disclosures eiectronicaliy as foilows:
To contact us by email send messages to: vitorcoimbra@aguiabranc a.com.br

to

To advíse Aguia Branca Participações S/A of your new email address

To let us know ofa change in your email address where we should send notices and disclosures

eiectronicaliy to you, you must send an email message to

at vitoicoimbra@aguiabranca.com.br and in the body of such requesí you must State: your
previous email address, your new email address. We do not require any other Information from
you to change your email address.

If you created a DocuSign account, you may update ii with your new email address through your
account preferences.

us

To requesí paper copies from Aguia Branca Participações S/A

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you eiectronicaliy, you must send email to vitorcoimbra@aguiabranca.com.br and
m the body of such request you must State your email address, full name, mailing address, and
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any.

us

To withdraw your consent with Aguia Branca Participações S/A

To mform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,
selecl lhe check-box indicating you wish to withdravv your consent or you may;

ii. send us an emai! to vitorcoimbra@aguiabranca.com.br and in the body of such request you
niust State your emaii, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any
other Information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
consent for online documents wili be that transactions may take a ionger time to process..

Required hardware and softw’are

The minimum System requirements for using the DocuSign System may change over time. The
currenl system requirements are found here: https://suDDort.dücusign.com/guides/sÍgner-guide-
signing-svstem-requircments.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this infomiation electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we wilí provide to you, please confírm that you have
read this ERSD, and (i) that you are abie to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are abie to email this ERSD to an email address
where you will be abie to print on paper or save it for your Riture reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
heiein, then seiect the check-box next to T agree to use electronic records and signatures' before
ciicking ‘CONTINUE* within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to 'I agree to use electronic records and signatures’, you confirm
that’

You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and
You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a iocaíion where you can print it, for future
reference and access; and

Until or unless you notify' .Aguia Branca Participações S/A as described above you
consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures,
authorizations. acknowledgements, and other documents that are required to be provided
or made available to you by Aguia Branca Participações S/A during the course of your
relationship with Aguia Branca Participações S/A.
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CONSÓRCIO INTERFEDERÁTIVO

SANTA CATARINACINCATARINA

FOLHA DE DADOS

(FORNECEDOR)
PRODUTO CIN22941

CAMINHÃO TIPO I (COM TRAÇÃO 6X4, CHASSI, 12 (DOZE) MARCHAS AVANTE,
P-8 (EURO 6). TRANSMISSÃO AUTOMATIZADA, AR-CONDICIONADO)
MARCA: MERCEDES-BENZ ATEGO 2730 K (6X4) - 2024/2025 - COM CAÇAMBA
BASCULANTE 12M" - MARCA ESTRADA

Produto:

Garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, a partir da data de entrega.Garantia;

01 Caminhão tipo IApresentação:

Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodòmetro não esteja com a
quilometragem superior a 700 (setecentos) quilômetros.

Zero KM:

O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço
indicado na Autorização de Fornecimento. Prazo de até 4 (quatro) meses para
entrega, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

Entrega:

Checklist de ConferênciasA/erificações

a) Dados na nota fiscal

b) Integridade física do Caminhão

c) Quantidades e seus respectivos acessórios

d) Identificação da marca e modelo do Caminhão

e) Testar o funcionamento do Caminhão

Anotações:

( ) Examinado

( ) Examinado

( ) Examinado

( ) Examinado

( ) Examinado

Observações

‘Em caso de divergências, favor registrar a ocorrência no sistema Gescon

Inovação e Modernização na Gestão Pública

© CNPJ. 12.0r5.r.JQ.tXXJ1-32

© WWW.ciiicat.irina,sc.gov.br
© cincat3rinaV>ciíi(;ata'in3,sc gov.br

0 Sede do CINCATARINA 0 Centrai Executiva do CINCATARINA
Rim n.-ríu Ramoo, 6SG, Andíjr, Saü liK,

<^r.) [iiinjc^'fcsiado do Santa C.atanna-CtP SOSSO-OOS
í4S; 3-.Í80 'S21

|.l; li-

..'-a:. Barr

-j OEBflfto7n-eoo

001)045



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCÁTÁRINÁ

IMAGEM ILUSTRATIVA DO PRODUTO CIN22941

A' X^r-

■í-j:

inovação e Modernização na Gestão Pública

o CNPJ: !2.075.74Q.'00(J1-32
www.cincatarina.sc gov.bt
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTÁRINÁ

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO CIN22941

Produto; CAMINHAO TIPO I

1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO:
1.1. Marca; MERCEDES-BENZ

1.2. Modelo; ATEGO 2730 K (6X4) - 2024/2025 - COM CAÇAMBA BASCULANTE 12M®

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

2.1. Cor predominante branca:
2.2. Novo, zero quilômetro;2024/2025;
2.3. Tração 6x4;

2.4. Com duas portas (motorista e passageiro):
2.5. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

2.6. Altura de 2.801 [mm]:

2.7. Comprimento total de 7.555 [mmj;
2.8. Distância entre eixos de 3.540 [mm],

2.9. Peso bruto total (PBT) de 23.000 [kgj;

2.10. Capacidade máxima de tração (CMT) de 45.100 [kg].
2.11.

2.12.

2.13.

2.14. Padrão de emissões - PROCONVE P-8 (EURO 6) / HI-eSCR
2.15. Câmbio automatizado.

2.16.

2.17.

2.18.

2.19.

2.20.

2.21.

2.22.

2.23.

2.24.

2.25.

2.26.

2.27.

2.28.

2.29.

2.30.

2.31.

2.32.

2.33.

2.34.

Motor dianteiro de 6 (seis) cilindros;
Potência máxima igual a 286 [cv];
Torque máximo igual a 1.100 [Nm];

Número de marchas; 12 sem anéis sincronizadores;

Direção hidráulica.
Combustível óleo diesel;

Capacidade do tanque de combustível de 210 litros.

Freios com Sistema Anti-Bioqueio (ABS);
Pneus 275/80R22.5 e Rodas 7.50x22.5;

Pneu sobressaiente (step) (fixado na estrutura do caminhão).
Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
Capacidade para 2 (dois) ocupantes;
Alarme sonoro de marcha ré;

Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator e encosto de cabeça.
Sistema de controle de estabilidade;

Ar-condicionado;

Controle elétrico dos vidros e travas das portas;
Assento ergonômico do motorista.
Jogo de tapetes;
Tacógrafo;

Luzes de rodagem diurna;

Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CÁTÁRINÀCINCÁTARINÁ

3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA CAÇAMBA (MARCA ESTRADA):
3.1. Cor Predominante branca:

3.2. Capacidade de 12 [m^];
3.3. Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão traçado:
3.4. Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e pedra.

3.5. Chassi construído em longarinas de perfil “U" em aço estrutural de alta resistência;
3.6. Chassi com espessura de 8 [mm],

3.7. Caixa de carga com assoalho em chapa de aço com 6 [mm] de espessura;

3.8. Caixa de carga com laterais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de 4,00 [mm] de espessura.

3.9. Caixa de carga com longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas envolvendo o fundo e as

laterais;

3.10.Caixa de carga com tampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para
possibilitar abertura lateral ou portão (uma folha), com Iravamento através de mecanismo interligado ao
sistema de basculamento.

3.11.Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, incluindo mangueiras e

reservatório de óleo:

3.12. Sistema hidráulico com acionamento na cabine do veículo;

3.13. Levantamento da caçamba por meio de 1 (um) cilindro telescópio frontal com 4 (quatro) estágios.
3.14. Dímensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistão(ões), válvulas, mangueiras e reservatório) compatível

com a capacidade de carga do implemento.
3.15.Para-lamas plásticos fixados no chassi, com para-barros de borracha;

3.16. Com protetor lateral em alumínio para ciclista;
3.17. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com a legislação

de trânsito e as resoluções CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela Resolução N*
859/2021.

3.18. Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicação de fundo anticorrosivo;
3.19. Com porta estepe, caixa de ferramentas, corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine.

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

4.1. Garantia total do caminhão pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, conforme
disposições do Termo de Referência.

5. DA ENTREGA

5.1. O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento, conforme disposições do Termo de Referência.

6. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

6.1. O veículo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. Deverá ser atendido as

Inscrições de Dados Técnicos conforme resolução do Contran N° 882/2021 ou outra que vier a substituir.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Diário Oficiai
Municípios de Santo Cotorino

Sexta-feira, 11 de abril de 2025 às 11:33, Florianópolis - SC

PUBLiCAÇÃO

N® 7142577: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA

N°ATC0134 2024

ENTIDADE

CINCATARINA - Consórcio interfederativo Santa Catarina

■-Í
■- .

V

https://www.diariomunicipai.sc.qQv.br/?a=id:7142577

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.° 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

ICP

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO ELETRÔNICO “e-PAL” N° 000134/2024 - e

PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, N“ 0020/2025 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N" ATC000134/2024

Aos onze dias do mès de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário , constituído na forma de Associação Pública
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 12.075.748/0001-32

e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT.1885, ANDAR, SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO

IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a União,
Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolándia, Agronômica, Água Doce, Águas de
Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio
Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do
Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante,
Barra Bonita. Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul. Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis,
Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha,
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocai do Sul. Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá,
Criciúma. Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios,
Ermo, Erval Velho, Faxinai dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Gaivão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim,

Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê,
Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga. Itapoá,
Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópolis, Lages, Laguna. Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Mulíer, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras,

Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa,
Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondai, Monte Cario, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova
Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial,

Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras
Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhaizinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode,
Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello

Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna. Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho,
Salto Veloso, Sangão, Santa Cecilia, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa

Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São

Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do
Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São
Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder,

Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio. Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três
Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema,
Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e

Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas,
mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços
e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM Registrar os Preços das empresas IVG
BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA MG-238, S/N, KM 73.5, BLOCO II, SALA IVG -

DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETE LAGOAS-MG CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15, neste
ato representada Pelo seu Procurador, Sr. GEORGE RICARDO CARLOTO; MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS

COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD BR 470 - CANTA GALO, RIO DO SUL-SC CEP:
89.163-244, inscrita no CNPJ sob o n° 81.648.115/0007-84, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr.
ADRIANE MALLON SCHNEIDER; SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RODOVIA CONTORNO LESTE BR-116 N°5615, LOJA 02 - QUISSISSANA, SÂO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.085-058,
inscrita no CNPJ sob o n° 24.706.364/0001-50, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. EUGENIO RAMIRO
DA SILVA FILHO; VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, situada na R VOLKSWAGEN, N° 291 - 7, 8 E 9 ANDARES - JABAQUARA, SAO PAULO-SP CEP: 04.344-901,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. ADRIANA CECCONELLO,

doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as

partes às determinações das Resolução n° 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução n° 0209, de 31 de outubro de 2022,
Resolução n** 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal n° 14.133, de 2021, nos casos omissos.

com

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 CNPJ; 12.075.748(0001-32

H www.cincatarina.sc.gov.br

e circalarjna@cincaIarina.sc.gov.br

9 Sede do CINCATARINA
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Telefone: (48)3380-1620

0 Central Executiva do CINCATARINA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

1,1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, órgão e entidades
da administração direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima.

CLAUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima oitava.

2.2 - As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.
2.2.1 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre Órgãos Participantes.
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com

0 solicitado.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 - A contratação do item. com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 - O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a

respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5- Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada órgão Participante.
3.1.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

3.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 - Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3,3 - Os caminhões deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.

3.4 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu

caminhão oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre a condução econômica, instruções sobre a
importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia.
3,4.1 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva aos servidores
sem ônus adicional para o equipamento.
3.5 - Para registro, licenciamento e circulação, os veículos deverão ter identificação, fixada em local visível, de suas
características registradas para obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), conforme Resolução
do Contran n° 882/2021 ou outra(s) que vier(em) a substituir.
3.6 - O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado

pelo Órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento.
3.7 - Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 700
(setecentos) quilômetros.
3.8 - O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 - Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses, sem limite de quilômetros, contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 - As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

CLAUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
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4.1-0 pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.1.1 - 0 órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2- As taxas bancárias (TED. DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4,1.3 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àqueie da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a
execução.

4.1.3.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos

termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 - Poderão ser reaiizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.

4.1.4 - Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser
observada a IN RFB 1.234/2012.

4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de

empresas e entre matrizes e filiais.
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 - Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.
4.5 - Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas. inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o

dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia:
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento:
i) responsabilizar-se em entregar o veiculo em perfeitas condições de uso, incluindo documentação para transferência e

registro perante o órgão de trânsito,
j) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

k) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as

despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
I) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio

eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,

será prorrogado ao próximo dia útil.
m) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos,

n) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
o) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução n'’ 226/2023.
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5,2 - Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6® (sexto) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra Irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor

da contratação;

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade,

g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
6.2 - O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal n°
14,133, de 2021.

6.3 - A aplicação das sanções ao responsável pelas Infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

6.4 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança Judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 - O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8°, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
7.3 - A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo

administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 - Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre

este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7° do referido
diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 - Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato
constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3°, inciso VI, alínea "d", da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.
7.6 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município
consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.
7.7 - Nos termos do artigo 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N° 33, de 30 de agosto de 2023 ou outra que vier a
substituir, o contratado estará obrigado perante a Administração Pública Contratante e ao Gestor da Ata, a permitir acesso
livre aos documentos e registros contábeis relacionados ao objeto contratado, durante toda a vigência do contrato, com o

intuito de assegurar a regular e frequente fiscalização quanto ao cumprimento do contrato firmado com a Administração.
7.7.1 O acesso aos documentos e registros será permitido apenas para fins de fiscalização da correta aplicação dos recursos
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públicos, da execução do objeto do contrato e do cumprimento das cláusulas contratuais.

7.7.2 O contratado é responsável pela manutenção, organização e atualização dos documentos e registros, assegurando que

estejam em conformidade com a legislação aplicável.
7.7.3 O não cumprimento das obrigações previstas neste artigo, incluindo a recusa em fornecer o acesso aos documentos ou

informações solicitadas, poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas no contraio, incluindo a possibilidade de
rescisão contratual, conforme artigo 137, da Lei Federal n® 14.133/2021.
7.8 - Em se tratando de contratação com transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União - OFSS, através de convênio e/ou contrato de repasse, incorpora-se ao presente edital o regramento constante da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023, modificada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°29, de 22
de maio de 2024.

CLAUSULA OITIVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução n® 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.

9.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 - É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que

tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público:
V - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n®. 14.133, de 2021;
VII - não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e

automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;
1 - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 CNPJ: 12.075.748/0001-32
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11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2-0 Órgão Participante quando da contratação/empenhamenlo especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ala de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 000134/2024

-e. Pregão, na Forma Eletrônica N° 0020/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 25/04/2025 à 25/04/2026.
13.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

13.2.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.

13.3-0 prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

13.3.1 - O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no prazo de entrega.

13.3.2 - O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 - Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele

será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir

(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público Justifiquem e
que 0 primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
14.3 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o

Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal n® 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista
0 caráter público desta contratação.

15.2 - As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 - Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV
da LGPD.

15.4 - A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar á CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e

responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 Sede do CINCATARINA

Rua General Uberato Bitter^courl. 1885, 13° andar, sala 1305, Canto
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

16.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, e se

comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - Tabela de itens e preços registrados:

Unid. Descrição

CAMINHAO TIPO A - 4X2 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 240 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22936)

CAMINHAO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE 6
ML ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 160 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (C1N27023)

Marca/Modelo Valor Unit. Valor TotalItem Qtde

IVECO /

TECTOR 17-

280 (4X2) -
2025/2025 -

CHASSI

R$12.544.000,00UNIDADE 32 R$ 392.000,001

IVECO /

TECTOR 15-

210(4X2)-
2025/2025 -

R$ 407.000,00 R$ 28.490.000,00702 UNIDADE
COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

6M"

CAMINHAO TIPO C - 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 250CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27024)

VW/

CONSTELLATi

ON 27.260

(6X4) -
2025/2026 -

CHASSI

RS 472.900,00 R$ 17.970.200,00383 UNIDADE

CAMINHAO TIPO D - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
ML ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 250CV, ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27025)

IVECO /

TECTOR 27-

320 (6X4) -
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

RS 585.000,00 RS 56.745.000,0097UNIDADE4

IZM^*

CAMINHAO TIPO H ■ 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22940)

MERCEDES-

BENZ/ATEGO

2730 K (6X4)-
2025-

CHASSI

RS 531.800,00 R$21,272,000,00405 UNIDADE

CAMINHAO TIPO I - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
ML ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22941)

MERCEDES-

BENZ ATEGO

2730 K (6X4) -
2024/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

RS 605.900,00 R$ 76.343.400,00126UNIDADE6

12M"

CAMINHAO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (C1N27026)

MERCEDES- '

BENZ/ATEGO

3330 K (8X4) -
2025 - CHASSI

RS 572.000,00 RS 20.020.000,0035UNIDADE7

Total Global (R$): 233.384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

17.1 - Estimativa de consumo de cada item;

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 Sede do CINCATARINA

Rua General Liberato Sittencouri, 1885, 13° andar, sala 1305, Canto
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Fomecedw Itens Valor Total

IVG BRASIL LTDA
1;2;4 R$ 97.779.000,00

MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA 5; 7 R$ 41.292.000,00

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 6 R$ 76.343.400,00

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA R$ 17,970.200,003

Total Global (R$); 233,384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da

presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

19.1 - Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal n° 14,133, de 2021 e alterações

posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 Sede do CINCATARINA

Rua General LiOerato Bittencourt, 1665,13° andar, sala 1305, Canto
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Relatório de Cotação: caminhão caçamba 6x4

Pesquisa realizada entre 23/07/2025 09:11:10 e 28/07/2025 14:27:58

ííeiíHlu II» dia !4;á*):4H |ll'; !ti/’.í')0.44.l4ü)

Em confüiinitiacle com a liistnição Normativa N" 65 de 07 cie Julho de 2021 (Lei u" 14.133).

Métudo Matemático .Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços seieciotiadus pelo

usuário para aquele deteiminado Item.

l'^nlorme In^truçôn Wormuiívo deOTdi’ Iulhniip?02l (Tpin" 14. m), "A jií.sqiíiM líeprecw scfJ maifrioUfada ein Jncumfnto tjve coMfr/j: fiVC V-KTítndò >n<iiemállco o[ilkodoporo j
depniíio do valor ovimado."
>

r ■
t

Ilcm 1: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novo zero km. no chassi, tipo 6x4 £

£

QUANTID.ADE PREÇO

ESTIMADO

RS 759,000,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CA/.CULADO

RS 759.0ÜÜ.OÜ

TOTAL :, PREÇOS/

PROPOSTAS f:
í!

RS 759.000,00’'1! /6

Data

Lidiaçlo

Preto

Púhlico
Órgão Público Identificação Preço

PfCÍPilura Mimicipa! de Nova Peirópolis 399018 20/06/2025 RS 759.Ü00,(X)1

Valor Unitário RS 759.Ü00,U0

Mediana dos Preços Obtidos; RS 759.000,00 Média dos Preços Obtidos: RS 759.000,00

Valor Global: RS 759.000,00

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 28/07/2025 14:29:48 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtQmlWavOvmHoJQ7>>í2fkVLwidaqü5zht EtfMqHU8nPim6WA%3a%3d
lillp.//v/.vw.t)»ncodeofecos.com.br/CertilicactoAiilemicida(le'’ti>ken'.?NVI'"ü25?'8kVr?/A>lOniUVavOvfnHn,1074t.?5r»<VLwidaaU57n iEvMaHLianPlm6V7A%253dSi;253d 1/4



Fí
Item 1; CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE novó zero km, no d ;si. tipo 6x4

I
Preço Estimado Calculado: RS 759.0U0,0UPreço Estimado: RS 759.000,00 (un) Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 759.000,00

Quani idade Descrição Observação

CAMINHÃO C.AÇ.AMI3A B.ASCUI.ANIT, novo .zero km. no chassi, tipo 0x4, ano/niodeio mínimo 2025, com a.s seguintes descrições: ● Ano d

e fabvicaçüo/modelo mínimo 2025; ● Motor mínimo de 04 cilindros em linha a diesel, turbo cooier; ● Torque Mínimo de 1,200Nm; ● Injeção dir

eij tipo Conimon-Rail; ● Potência mínima de 250CV, com gerenciamento eletrônico de combustível; ● Freio motor; ● Pintura na cor BRANCA;

● Caixa de câmbio Mecânica mattual; ● Mínimo de N“ de marchas; b â frente (sineronicada) e 1 à ré; ● Tração 0x4; ● Banco do motoiistaa ar Cü

in regulagem de altura: ● Sistema de Alarme; ● Sistema de som, com rádio AM e FM, com entrada usb e hiuetooth; ● Travas elétricas; ● Espelho

s externos com braços fixadus à cabine; ● Sistema de ar condicionado na cabine; ● Computador de bordo; ● Vidros e retrovisores elétricos; ● Vid

ros com película de proteção (insulfilm). conforme legislação vigente; ● Direção Hidráulica; ● Freio de serviço a ar comprimida e dois circuitos,

lambitrcom AHS e HBD, nas rod.as traseiras e dianieiias; ● Freio de estacionamento: ● Tanque de combustível de plástico cxmi capacidade míni

ma de 210 litros; ● Capacidade du tanque de aria mínimo de 2(1 litros; ● Entre eixo compatível para o equipamento caçamba basculante de 12m

● Comprimento mínimo do veículo 6.20ümm; ● PBT (Peso Bruto Total) mínimo de 20.Ü0O kg; ● Rodas novas aros 7,50 x 22,5; ● Pneus novos

275/80 R 22,5; ● Os demais equipamentos devem estar conforme a legislação vigente: ● Adesivos conforme o ane.xo que segue logo abaixo com

as imagens ilustraiivas; ● Caixa de meta! para ferramentas, tamanho aproximado de .fiUOxIÜOÜxGüümm (profundidade x largura x compriment

o): ● Kit de feiramentas conforme o exigido pelas leis e nonuasdo CONTRAN; ●Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem.

CAÇAMBA BASCULANTE IIEXAGONAL compatível com caminhão Gx4coni as seguintes descrições; ● Caixa de carga dc 12M’; ● Pistão I

nfei ior sobre chassi; ● Estrutura em chapa de aço dc alta resisiéncia, perfis “U" com travessas dc ligação; ■ Revestimento do assoalho em chapa

de aço de tí.TImm e as laterais de 4,2.5mm; ● Caixa de carga reiaiigulár com os camos sextavado (Hexagimal), frente e traseira reta; ● Pintura au

lumoíiva com base "PU" na cor BRANCA; ● Tampa traseira cnm abertura simultânea ao basculamento; ● Tampa traseira abertura lateral porteír

a; ● Duas tras’as de segurança iias laterais; ● Protetor de cabine conforme modelo do caminhão; ● Cilindro Hidráulico inferior (um), ação direta;

● Sistema hidráulico com pressão dc trabalho de no mínimo 14Übar, bomba liidráulica acoplada, tomada de força, válvula de acionamento pneu

málicu dentro da cabine; ● Dispositivo de segurança para basaihmtc com sina! sonoro na cabine, conforme Resolução 563/2015: ● Para-dioque

esr.imoieável homologado, conforme Resolução .593/2016: ● Protetor lateral de ciclista, conforme Resolução 32.3.'2019; ● Para-lamas metálicos;

● Apara-barro de borrachas; ● Escada de acesso lateral; ● Faixas tefletivas, de acordo com a Resolução 643/2016: ● Coroled'água, capacidade m

ínima de 25 litros; ● Suporte de estepe no painel fromai; ● Ganchos com amarração de corda; ● Suporle para pá; - Garantia mínima de J2 meses.

! Unidade

l

\

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Metliana diis Propostas Finais

Inc. II Att. 5“ da IN 65 de 07 rie Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

RS 759.000,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Nova i'elrópolis

Objeto: Aciuisiçàu dc veículos para diversas secretarias da administração mimÍLÍpal.

Descrição; Caminhão 6x4, equipado com caçamba basculante meia cana de 12m^ - Caminhão

6.x4, equipado cmn caçamba basailaiiie meia cana de 12m-'

2l)/ü6/2()2r> 15:30Data:

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação:

(.ote/Item:

399018

1./4

Ata: l.inkAiü

^^^^'.portaldccoinpraspublicas.com.brFonte:

Quantidade:

Unidade:

1

UN

UF: RS

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPI

32.225.388-0001-15

"VFNCKnOK-

MAITANA VF.ICÜI.OS l.TDA RS 728.500,00

.Marta: IVECO/IVECO

Fabrícanle: fabricante não infarmado

Modelo: Tcctor 27-320

Descrição; Destriçd<i não infomiada

.\on>f de Contato:

Agostinho

Estado: Cidade: Endereço;

AV ÜETUI.IO VARGAS, 8555

Telefone: Email:

irineu.matt3no(á>bonnana.com.brRS Canoas (54) 3289-9500

i:).332.fl90.'0n01.()6 RODA BRASIL GOMERCIO REPRF.SLNTACOES E SERVIÇOS LI DA RS 744.000.00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição iião inlorniad.r

Estado: Cidade; Endereço:

Cruxeiro KCA PRl;Sini.NTF; .tUbCI.UNO KÜBIISCIIKK br OLIVI-.IKA, IH-1

Telefone: Email:

osconiabil@siiperig.com.brSP (12)31-14-0013

0<

i Relatório gerado no dia 28/07/2025 14:29:48 (IP: 167.250.44.146)
5 Código Validação: 2NVi%2f8kVpwvtOmlWavOvmHoJQ7%2tkVLwidaqU5zhtEvMqHU8nPim6WA%3d%3d
í nlln -.■'v.-«vw.h'.mcodenrecos.coni.l)r/Certiticat1üAulenlicn1 ,sde':*tol<en-2NVi<^^?57'8kVDwvtOmlWavOvmHoJ07%?5?B<VL-*ndaqLI52 htrv:ac;HU8nPlni6WAS-.?53d%753d 2/40’
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Rarão Sucial dü FurnecedurCNPJ Valor da Proposta Final

RS 748.Ü00.0055.367.606/0ÜÜÍ-5I TRACrON t:OM. TRATORKS,

Marca;

Fabricante: Fabiiconic não infoniifldo

Modelo;

Ocscriçâo: Descrição não infomwdo

Endereço:

RFAVEL veículos EIRELI RS 770.000,003Ü.260,53a'0001-Ü4

VTarca:

Fabricante: Fabricanie não inlomiiido

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Estado: Cidade: Endereço:

R CIfiO, 17f.

Nome de Contato:

Fduariin

Telefone: r.inail;

ediiaril(ii)ereir;i{S)reavelveicu!as.com.lírCoiâniü (02)3434-0877(SO

ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 840.000,0053.712.447/000I-.S0

Marca:

Fabricante: Fabricaiue não infomiado

Modelo:

Üescrição: Descrição não iiifomiada

Telefone:

(62) 9229-3036

ITidereço:

PORTUCiAL, 1148

Kinaii;

u'()sliingl()n48@botmail.cutn

12.648.2Í)2/0001-.S2 NODELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 1.000.000,00

Marca:

Fabricante: Fabric.iuie nào infomiiidtj

Modelo;

Descrição; Descrição não iiifomiada

Estado: Cidade:

Sãü Paulo

Endereço:

.AVJMPERATRI/' UEOPOLDINA, 1248

Nome de Coiitaio:

Eduardo Foiilolan

Iblefone:

(11)3873-0973

Eniail:

cocacoes.g(iv(ã?gmail.ci>rT<SP

w"

Relatório gerado no dia 28/07/2025 14:29:48 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f0kVpwvtQmlWavOvmHoJQ74ó2fkVLwidaqU5zhtEvMqHU8nPim6WA»43rj9ó3cl
liUn7/VAVw.bancodeofeco.s.cnm.t)f/CeflilieacloAuleniicidadP'’lok pn-?NVi^?53f8kVDWtOmlW-.)^:0«n!HoJ07’Vh?5?lkVI wirinfiU8/htFvMfi HlinnPtmfiWAat'?AtriW.74siri
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO r O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atei^ aos parãnuitros de p^quisa dispostos em Lds vigentes, instruções
Normativas, Acórdõos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reanir diversas fontes governamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado ama foitte e, dm, urn meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 ● Porlal cie Compras Publicas

www.poriaidecompraspiibiicas.cum.br

Dfltó; 28/07/2025 14:27:58

Acessar a fonte aqyj

Relaióiio gerado no dia 28/07/2025 14:29:48 (IP: 167.250.44.146)
Codigo Validação: 2NVl4tl2f8kVpwv!QmlWavOvmHoJ07%2^VLwldaQU5^fltEvMqHU6nPtm6V7A'^í<3a%3d
hiin /<'wvwhancüdetirecos.coni.iif/CemiieailoAuleinicidade':’[oken.-?Wi%?5?l8kVDwviOrnlWa.<OviTiHoJ07%?5rfkVi widaaU5.’liirvMaHUHfiPim6WA%753d%253cl 4/4
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 355S-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO
XUi. ^ ● *

Ofício n° 197/2025.

Planalto, 29 de julho de 2025.

1Ao Diretor Executivo - Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CÍNCATARINA

O Município de PLANALTO, inscrito no CNPJ sob n“ 76.460.526/0001 -16, situado

na Praça São Francisco de Assis, 1583 por intermédio de seu prefeito municipal, LUIZ

CARLOS BONI, observado o artigo 86°, da Lei Federal n° 14.133/2021 e o Decreto

Municipal 5644/2024, vem através do presente solicitar autorização para que o Município

possa ADERIR ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL" N°000134/2024, sendo

0 Pregão Eletrônico n° 0020/2025 - CÍNCATARINA -

ATC0000134/2024, no item e quantidade abaixo descriminada:

Ata de Registro de Preços N°

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO - ATC0000134/2024- CÍNCATARINA

Unid.Item Qtde Descrição Marca/Modelo Valor Unit.

CAMINHÃO TIPO I ● 6X4 COM CAÇAMBA DE 12 W. ZERO

KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.

(CIN22941)

MERCEDESBEN

●7

ATEGO

2730 K (6X4)-
2024/2025 -0006 02 UNIDADE 605.900.00

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

12M

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade

para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

l i t. 3
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Sr. André Luiz de Oliveira.

Diretor Executivo - Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CÍNCATARINA
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

1
município oe

blânâlid

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede

na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Luiz Carlos Boni, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta,

DECLARAR, para os devidos fins e sob as penas da lei, em específico com vistas à adesão

à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025 PAL n°

000134/2024, gerenciada pelo Consórcio Público Interfederativo Santa Catarina -

CINCATARINA, que instaurei processo administrativo, o qual está devidamente instruído

e atende integraimente aos requisitos mínimos previstos na Lei Federal r\° 14.133/2021,

bem como às diretrizes estabelecidas na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON-IRB-

CNPTC-ABRACOM-AUDICON 01/2025, conforme abaixo especificado:

1. Há processo administrativo específico instaurado para a adesão, devidamente

autuado e numerado;

2. Que 0 processo contempla os instrumentos preparatórios previstos na Lei n°

14.133/2021, especialmente: Documento de Formalização de Demanda, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, Projeto Básico ou regulamento e

justificativa da dispensa;

3. Que foi realizada análise qualitativa do objeto registrado, com demonstração de

sua adequação integral às necessidades deste órgão aderente, incluindo

condições de execução, recebimento, pagamento e garantias;

4. Que consta nos autos justificativa da vantajosidade da adesão;

5. Que foi realizada pesquisa ampla pesquisa de preço a fim de demonstrar a

vantajosidade da adesão e a compatibilidade dos preços registrados com os

valores de mercado, utilizando-se dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei n°

14.133/2021;

6. Que foi realizada pesquisa de atas de registro de preços vigentes no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo a presente ata selecionada com

justificativa técnica idônea, mesmo diante da eventual existência de alternativas;

o

'\0
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município de planalto
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaÍto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i
município de

PLANALTO
4>néf^‘

Que a pesquisa no PNCP foi realizada exclusivamente por servidores do órgão

aderente, não tendo havido participação de particulares;

Que 0 processo de adesão será devidamente publicado no sítio eletrônico oficial

deste ente federativo, em atenção aos princípios da publicidade, da transparência

e do acesso à informação.

7.

8.

Por fim, declara-se ciente de que a presente adesão somente produzirá efeitos após a

confirmação expressa, por parte do Consórcio Interfederativo Santa Catarina -

CINCATARINA, quanto ao atendimento dos limites quantitativos e à viabilidade

operacional da contratação pelo fornecedor originário e aceitação do fornecedor. Bem

como, a ciência quanto a obrigatoriedade de comunicar a aquisição, sob pena de lhe ser

vedada novas adesões.

Declara, ainda, que assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações

prestadas, bem como pelas consequências administrativas, civis e penais decorrentes de

eventuais omissões ou irregularidades constatadas no processo de adesão.

Planalto- (PR), 29 de julho de 2025.

C.-,Í0rJi
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
Município de Planalto -PR
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários enfrenta uma elevada demanda

por serviços de manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes

volumes de materiais (areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a

utilização de equipamentos adequados para sua execução.

A aquisição de dois caminhões basculantes próprioso representará um avanço

significativo para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma

autônoma, sem a necessidade de contratação de serviços terceirizados.

Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos

serviços prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e

rapidez às necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem

das vias rurais para seu deslocamento e escoamento da produção.

Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal

de Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de dois

caminhões caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

Considerando a necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários e com base no levantamento de mercado realizado com o objetivo de

identificar a alternativa mais adequada para a aquisição pretendida, conclui-se que a

adesão à Ata de Registro de Preços configura-se como a opção mais vantajosa, conforme

demonstrado a na tabela de valores em anexo.

Na pesquisa de preços realizada, foi localizada a Ata de Registro de Preços n°

017/2025, referente ao Processo n° 166/2025 do Município de Foz do Jordão - PR, a qual

contempla a aquisição de caminhão caçamba basculante 6x4. Contudo, verificou-se que

os valores registrados nesta ata são superiores aos constantes na Ata de Registro de

Preços n°ATC000134/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico

“e-PAL” n° 000134/2024, Pregão Eletrônico n° 0020/2025, promovido pelo Consórcio

Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA.

00Ó0Õ5



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPiO DE

PLANALTO

Diante disso, constatou-se que a adesão à ata do Consórcio mostra-se mais

vantajosa economicamente para a Administração, não apenas pelo menor preço

registrado, mas também pelo fato de tratar-se de caminhão de marca reconhecida no

mercado pela sua qualidade e desempenho, garantindo melhor custo-benefício para o

Município.

informações sobre a Ata de Registro de Preços que pretendem-se aderir:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, realizou o Processo

Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL” N°000134/2024, sendo o Pregão Eletrônico

n°0020/2025- CINCATARINA, que originou a Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024,

com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação:

2025DADOS, çCtN22940)
CHASSI

cawinkàIOTi I ● éx4 Com caçamba de 12
M’ 26RO KM POTÊNCIA MAXIMA M^OR OU
IGUW.A280CV ESPeClF!CÂÇOESCONFC«^ME
FOLHA DE DADOS. (CIN2294 H

MÊf5üé'oí§."
BEN2ATEGO

2730 K (6X4)-
2024/2025-

RS 605 900.00 RS 76.343.400.00126UNIDADE6
COM

CAÇAKffiA
BASCULAÍÍTE

ünrÁniwüin TIDO 1. av4 t

Considerando 0 Decreto Municipal n° 5644 de 12 de dezembro de 2024, que

regulamenta a Adesão a Atas de Registro de Preços e considerando a vantajosidade

para a Administração Municipal, pleiteamos a autorização para a adesão a Ata de N°

ATC000134/2024.

Planalto, 28 de julho de 2025.

MICHEL JUNIOR DIESEL

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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e-Cíga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciaa.sc.oov.br/#/processo/f93db188-
Qe97-49f7-84d6-c65e243916d7-j

Br.

Processo AdministrativoTipo
4219/2025Número

Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços
Consolidada n° ATC 0134/2024, referente ao Pregão, na

Assuntoforma Eletrônica, n° 0020/2025, e-PAL 0134/2024, solicitada

pelo Município de Planalto - PR, na condição de Órgão
Não-Participante.
Diretoria Executiva

Marina Pasqual Alves dos Santos
Interessados

01/08/2025Aberto em

Execução de contratosSetor autuante

Processo emitido peio sistema e-CIGA em 01/08/2025 15:44:19 (Horário de Brasília).
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e-Ciga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 1. Documento Abertura de Processo
Administrativo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.cÍQa.sc.aov.br/#/documentQ/44a7718c-
fe. 578c-403a-9ab0-871213df8edc

Documento Abertura de Processo AdministrativoEspécie/Tipo
Número

Assunto

Interno'Restrições
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÀTÀRINÁ

AUTORIZAÇAO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETROMCO

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, no

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições

previstas no Protocoio de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo

Administrativo Eletrônico n° 4219/2025-e, cujo objeto é a Solicitação de Adesão a Ata

de Registro de Preços Consolidada n° ATC 0134/2024, referente ao Pregão, na

forma Eletrônica, n° 0020/2025, e-PAL 0134/2024, solicitada pelo Município de Planalto

- PR, na condição de Órgão Não-Participante.
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Florianópolis (SC), 1 de agosto de 2025.
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Diretor Executivo do CINCATARINA
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória n“ 2.200-2/2001 e Lei Federal n® 14,063/2020.
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Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Assinado eletronicamente por:

* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA { .546.959-**)

em 01/08/2025 16:33:06 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

***

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.

Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documenío/44a7718c-578c-403a-9ab0-871213df8edc



e-Ciga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 2. Documento Pedido do Requerente

«li Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciaa.sc.aov.br/#/documento/d495f725-
í cb76-4074-b0f8-db5af56ad70e

Espécie/Típo Documento Pedido do Requerente
Número

Assunto

Restrições Interno'
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PJ.ÂNÂLID

Ofício n“ 197/2025.

Planalto. 29 de julho de 2025.

Ao Diretor Executivo - Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

O Município de PLANALTO, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001 -16, situado

na Praça São Francisco de Assis, 1583 por intermédio de seu prefeito municipal, LUIZ

CARLOS BONI, observado o artigo 86“, da Lei Federal n® 14.133/2021 e o Decreto

Municipal 5644/2024, vem através do presente solicitar autorização para que o Município

possa ADERIR ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL” N°000134/2024, sendo

o Pregão Eletrônico n° 0020/2025 - CINCATARINA

ATC0000134/2024, no item e quantidade abaixo descriminada:

Ata de Registro de Preços N°

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO - ATC0000134/2024- CINCATARINA

Itâm Qtd0 Unid. Descrição Marca/Modeio Valor Unlt.

CAMINHÃO TIPO I - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12 M^ ZERO

KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.

(CIN22941)

MERCEDESBEN

ATEGO

2730 K (6X4) -
2024/2025 -

0006 02 UNIDADE
605.900.00

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

12M

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito

para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

a oportunidade

Atenciosameníe,

h ^ e. ,3 Or^>
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Sr. André Luiz de Oliveira.

Diretor Executivo - Consórcio interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
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município de planalto

f*-
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

Ofício n" 198/2025.

Planalto. 29 de julho de 2025.

Ao Diretor Executivo - Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

O Município de PLANALTO, inscrito no CNPJ sob n* 76.460.526/0001 -16, situado

na Praça São Francisco de Assis, 1583 por intermédio de seu prefeito municipal, LUIZ

CARLOS BONI, observado o artigo 86", da Lei Federal n" 14.133/2021 e o Decreto

Municipal 5644/2024, vem através do presente solicitar autorização para que o Município

possa ADERIR ao Processo Administrativo Liciíatório Eletrônico "e-PAL” N°000134/2024, sendo

o Pregão Eletrônico n° 0020/2025 - CINCATARINA

ATC0000134/2024, no item e quantidade abaixo descriminada:

Ata de Registro de Preços N°

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO-ATC0000134/2024-CINCATARINA

ttam Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo ValorUnit,

CAMINHÃO TIPO B - 4Xr COM CAÇAMBA DE 6 M=. ZERO

KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 160 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.

(CIN27023)

IVECO/

TECTOR 15-

210(4X2)-
2025/2025 -0002 01 UNIDADE 407.000,00

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade

para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

0

^‘6 C .
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

u

Sr. André Luiz de Oliveira.

Diretor Executivo - Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIQPIi

ELÂNALIQ

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários enfrenta uma elevada demanda

por serviços de manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes

volumes de materiais (areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a

utilização de equipamentos adequados para sua execução.

A aquisição de dois caminhões basculantes próprioso representará um avanço

significativo para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma

autônoma, sem a necessidade de contratação de serviços terceirizados.

Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos

serviços prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e

rapidez às necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem

das vias rurais para seu deslocamento e escoamento da produção.

Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal

de Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de dois

caminhões caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

Considerando a necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários e com base no levantamento de mercado realizado com o objetivo de

identificar a alternativa mais adequada para a aquisição pretendida, conclui-se que a

adesão à Ata de Registro de Preços configura-se como a opção mais vantajosa, conforme

demonstrado a na tabela de valores em anexo.

Na pesquisa de preços realizada, foi localizada a Ata de Registro de Preços n°

017/2025, referente ao Processo n° 166/2025 do Município de Foz do Jordão - PR, a qual

contempla a aquisição de caminhão caçamba basculante 6x4. Contudo, verificou-se que

os valores registrados nesta ata são superiores aos constantes na Ata de Registro de

Preços n° ATC000134/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico

e-PAL n° 000134/2024, Pregão Eletrônico n° 0020/2025, promovido pelo Consórcio

Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA.
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAplaOT

Diante disso, constatou-se que a adesão à ata do Consórcio mostra-se mais

vantajosa economicamente para a Administração, não apenas pelo menor preço

registrado, mas também pelo fato de tratar-se de caminhão de marca reconhecida no

mercado pela sua qualidade e desempenho, garantindo melhor custo-benefício para o

Município.

Informações sobre a Ata de Registro de Preços que pretendem-se aderir:

CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, realizou o Processo

Administrativo Llcitatório Eletrônico “e-PAL” N°000134/2024, sendo o Pregão Eletrônico

n°0020/2025-CINCATARINA, que originou a Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024,

com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação:

OAOOS, lCir422S40) 2025-

CHASSt

CAMINMAO TIPO I ● 6X4 COTc«;A»tôA üt 12
M' ZERO KM POTÊNCIA ^^ÂXIMA MAIOR OU
iGUAL A 280CV ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN2294»)

BEN2 ATEGO

2730K(6X4)-
2024/2025 ●

UNiOAOfc6 R$ 76.343.400,00126 R$ 805 900.00
COM

CAÇAMBA
BASCULAÍ4TE

12Í.P
rftiiiiouSM fiofi I. avj rtpiS wii

Considerando o Decreto Municipal n° 5644 de 12 de dezembro de 2024, que

regulamenta a Adesão a Atas de Registro de Preços e considerando a vantajosidade

para a Administração Municipal, pleiteamos a autorização para a adesão a Ata de N°

ATC000134/2024.

Planalto, 28 de julho de 2025.

MICHEL JUNIOR DIESEL

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICfPIO DE

PLANALLQ

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários enfrenta uma elevada demanda

por serviços de manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes

volumes de materiais (areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a

utilização de equipamentos adequados para sua execução.

A aquisição de dois caminhões basculantes próprloso representará um avanço

significativo para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma

autônoma, sem a necessidade de contratação de serviços terceirizados.

Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos

serviços prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e

rapidez às necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem

das vias rurais para seu deslocamento e escoamento da produção.

Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal

de Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de dois

caminhões caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

Considerando a necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários e com base no levantamento de mercado realizado com o objetivo de

identificara alternativa mais adequada para a aquisição pretendida, foi realizada pesquisa

de preços junto a fornecedores do ramo e pesquisa em outros municípios de

contratações similares ao objeto que se pretende adquirir, porém não foi localizado Atas

de Registro de Preços e contratos com valores inferiores e conclui-se que a adesão à

Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024 configura-se como a opção mais

vantajosa, conforme demonstrado na tabela comparativa de valor em anexo.

Informações sobre a Ata de Registro de Preços que pretendem-se aderir:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, realizou o Processo

Administrativo Licitatório Eletrônico e-PAL” N®000134/2024, sendo o Pregão Eletrônico

0
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAMM

n°0020/2025-CINCATARINA, que originou a Ata de Registro de Preços N° ATC000134/2024,

com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação:

UHUUS. (OiN.í.íyjO!

CHASSI

C.AJfílNHÂO TIPO 6 ● -ÍX2 COM CAÇAí.lSA OE ô
M’ ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUALA 160 CV ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS (CIN27023)

rvECO/

TECTOR 16-

210(4X2)-
2025/2025 ♦

2 UNIDADE 70 RS 407.000,{» f
COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

6M’
XID/N r* AV4 «^UACCI 7CO^ \7iA/ ;

Considerando o Decreto Municipal n° 5644 de 12 de dezembro de 2024, que

regulamenta a Adesão a Atas de Registro de Preços e considerando a vantajosidade

para a Administração Municipal, pleiteamos a autorização para a adesão a Ata de

Registro de Preços N° ATC000134/2024.

Planalto, 29 de julho de 2025.

MiCHEL JUNIOR DIÈSEL

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

\
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

E-mall: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MLFNICjPIO DK
PLANALTÓ

●'●vi--'
!V4*2

1=OZDO

JORDÃO
BANGO DE

PRECÓ
R$ 759.000.00

INGÁ NÓRDICA CINGATARINAITÈM QTD INCAVEL MENORVAMORCURITIBA

1 2 R$ 892.000,00 R$ 780.000,00 R$ 758.000,00 R$ 605.900,00 R$ 737.987,71 R$ 708.000,00 R$ 1.211.800,00

TOTAL R$ 1.211.800,00

EMPRESA

ICAVEL veículos LTDA - CNPJ: 84,938.430/0001-49

INGA veículos LTDA - CNPJ: 01.994.951/0010-87

NORDICA veículos S/A - CNPJ: 77.997.187/0008-40

CONSORCIO INTERFEDERATiVO SANTA CATARINA - CINCATARINA - CNPJ: 12.075.748/0001-32

municípios

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2025
MUNICÍPIO DE CURITIBA - CONTRATO 26535

Banco de preço

VALOR TOTAL: R$ 1.211.800,00 (Um milhão duzentos e onze mi! e oitocentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Ül/U

cr>
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licitacao@planalto.pr.goy^

André Giongo - Icavei Veículos Ltda <andregiongo@icavel.com>
sexta-feira, 25 de julho de 2025 10:00

licitacao@planalto.pr.gov.br
marcelocorrea@icavel.com

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
ADITIVO_01_SULPASSO_CIPLAM PRORROGAÇÃO.assinado (2).pdf; Proposta

(4).pdf

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

AltaPrioridade:

Bom dia!!!

Segue em anexo a proposta comercial e a Ata da CIPLAM, onde podem entrar como carona, qualquer
duvida estou a disposição.

Atenciosamente

André Giongo
Gerente de Vendas

Icavel Veículos LTDA

Uma empresa concessionária MAN Latin America
Rocíovia Pr 483 - Água Branca, 1771
85601-195 - Francisco Beltrão-PR

Fone: +55 (46) 3211-6022
Celular: +55 (46) 99935-7000
Fax: +55 (46) 3211-6004
andreQÍonQo@icavel.com

vyww.icavel.com /

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Envjada em: sexta-feira, 18 de Julho de 2025 10:47
Para: andregiongo@icavel.com

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solícito um orçamento para aquisição

de um caminhão caçamba basculante novo/zero km, 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atenderas demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

' (46)3555-8121

000079
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Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e

acrédita-se estar livre de perigo.

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e

acredita-se estar livre de perigo.
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■ grupo I

Icavel
Icavel Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771, Francisco Beltrão - PR
Caminhões

ônibus

Francisco Beltrão - PR, 25 de julho de 2025.

A Município de Planalto - PR

PROPOSTA PARA 01 (uma) UNIDADE DO VEÍCULO VW CONSTELLATION 31.320 6x4

EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M3.

Motor

Fabricante / Modelo

N° de cilindros / Clllndrada (cm^)
Potência Líq. Máx. - cv (kw) @ rpm 315 (231) @ 2.200
Torque Líq. Máx. - Nm @ rpm
Sistema de Injeção
Norma de Emissões

Tecnologia de Emissões

MAN / D0836LF17

6 / 6.870

1.200 @ 1.200 - 1.700
Common Rail

PROCONVE P-8

SCR

Transmissão

Fabricante / Modelo

Tipo / Acionamento
N° de marchas

Tração

2F / 12TX 2424 TD
Automatizada

12 à frente, 2 à r
6x4

Rodas e Pneus

Tipo
Pneus

Aço / 8.5" X 22.5'
295/80 R22.5

Freios

Freio de Serviço Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com
ABS + EBD + ATC + HSA + ESC

(controle de estabilidade eletrônica)
Sistema Pneumático com molas acumuladores

Freio motor de cabeçote (MAN exhaust valve brake)

Freio de Estacionamento

Freio Motor

Dimensões (mm)
Distância entre-eixos (5.940) 4.580

Pesos (kg)
Peso em ordem de marcha

Eixo dianteiro

Eixo traseiro

Capacidade técnica (Total)
Eixo Dianteiro

Eixo Traseiro

Peso bruto total (PBT) -
homologado

Peso bruto total Combinado (PBTC) 42.000
Capacidade Máxima de Tração
(CMT)
Carga útil + carroceria

8.440*/8.500
3.945*/4.005
4.495

0.600

6.000

24.000

23.000

42.000

14.560* / 14.500

Icavel Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771, Francisco Beltrão - PR
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(cavei Veículos Uda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771. Francisco Beltrão - PR

Caminhões

ônibus

CONDICÕBS COMERCIAIS:

Valor unitário do bem, marca Volkswagen modelo 31.320 6x4 equipado com caçamba

basculante de 12m3,

Valor unitário

R$ 892.000,00 (oitocentos e noventa e dois mil reais)

Forma de Pagamento: a combinar.
Cor: Branco.

Prazo de Entrega: a combinar.
Local da Entrega: ICAVEL VEÍCULOS LTDA LOCAUZADA NA ROD PR 483, N.° 1771, BAIRRO
ÁGUA BRANCA, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, CEP: 85.601-195

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem + um ano de trem de força (motor, caixa e
diferencial).

Ano/Modelo2025/2026.

vincula as partes negociantes tem validade até a data de
que após o referido prazo consíderar-se-á cancelada
notificação".

"A presente proposta
30/11/2025, sendo
independentemente de

>"84 938.430/0001-4^
ICAVEL VEÍCULOS

tTBA.
Rr>ri PR 483.1771

-CEP 85601-195
Paran^

André Gíoq^ da Silva
Gerente/3e Vendas B Agua Branca

Lfrancisco Beltrão

Icavel Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771, Francisco Beltrão - PR
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Iicitacao@planalto.pr.gov.br

Gabriel Gatto <gabriel.gatto@ingaveiculos.com.br>

quinta-feira, 24 de julho de 2025 16:48

licitacao@planalto.pr.gov.br

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

image001.jpg; PROPOSTA DE PREÇOS PLANALTO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde, Diego. tudo bem?

Conforme solicitado segue orçamento solicitado.

Qualquer dúvida estou à di.sposição

Atl.

Gabriel Gatto

ingK
Vendas Õnibus/Governo.

gabriel.gatto@ing3veiculos.com.br
(45)3301-1620 (45) 99924 1268

ingá Veículos Cascavel-PR

f /grupcinijatwylas ^ingjvâfcchís « inga Veículos I Hreus ● www.iníaveictóJi.ccim.l)f

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <!icitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 17 de julho de 2025 12:56

Para: Gabriel Gatto <gabrieI.gatto@ingaveicu!os.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

ATENÇÃO: Remetente externo. Favor não clicar em links ou baixar anexos de usuários não
confiáveis.

Boa tarde, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para
aquisição de um caminhão caçamba basculante novo/zero km. 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atenderas
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-maü.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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CNP.!: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaIto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICtPtO nf

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Inqá Veículos LTDA	
ENDEREÇO; ROD BR-282. 50 - Progresso, Sao Miguel do Oeste - SC. 89900-000

CNPJ: _
CIDADE:

01.994.951/0010-87

São Miguel do Oeste ESTADO: SC

OBJETO: Coníraíação de empresa(s) visando a aquisição de um caminhão caçamba
basculante novo/zero km. 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR;

ITEM OBJETq_		
01 Caminhão Caçamba Basculante novo,

zero km, com fabricação a partir do 2"
semestre de 2024 ou superior, Motor diesef,
potência mínima de 260 CV.'conforme
normas de emissão de poluentes (Proconve
P-8/Euro 6). Tração 6x4. câmbio manual ou
automatizado de no mínimo 9 marchas á

frente e 1 à ré. Capacidade de carga líquida
mínima de 12.000 kg e PBT mínimo de
23.000 kg. Caçamba metálica basculante
com capacidade volumétrica mínima de 12

m^*. basculamenío hidráulico com tomada de,
iforça. Pneus novos, sistema de freio'
pneumático com ABS, cabine com ar-

Icondicionado, vidros elétricos e estrutura de
isegurança conforme normas ROPS.

■Garantia minima de 12 meses, com entrega
ítécnica no município e tanque cheio.

QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 UN R$ 780.000,00 RS 780.000.00

1
TOTAL: R$ 780.000,00

VALOR TOTAL: R$ 780,000.00 ,

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

DATA DÂ PROPOSTA: 24./ julho / 2025 .

V
t

. i
Y'',\ Ca. i-~

ÀSSINATÜR
IL

A COM CARIMBO

oianôí-’ tVíOrttâSSMí
de Ve«daaSupervisora

Cf>Fs 037.559.96MÍ1

1
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Iicitacao@planalto,pr.gov.br

Raelton da Silva <raelton.silva@nordica.com.br>

segunda-feira, 21 de julho de 2025 10:48

licitacao@planalto.pr.gov.br

Proposta comercial Nórdica Veículos S/A
21072025[Untitled]081310.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia,

segue proposta em anexo.

Nórdica Veículos S.A.

Raelton da Silva

Caminhões Novos
» 46.3525-8012

E raelton.sílva@nordíca.com.br

<s

J

1
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Nórdica Veículos S.Â. V O li V O

CoflsoBsionáno autorizado dd Caminhftos e ônibus Volvo

Marmeleiro, 21 de julho de 2025

À

-5'

Prefeityra Municipal de Planalto PR
'.V

Att.

Departamento de licitações

Em atenção à sua solicitação de cotação via licitação apresentamos proposta
comercial para o fornecimento de caminhões VOLVO.

01-ESPECIFICAÇÕES

Caminhão Volvo VM 290 6x4 SX L1H1 equipado com caçamba de 12m3

02. VALOR PROPOSTO

R$ 758.000,00 (setecentos e cinquenta e oito mil reais) a unidade.

03. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Preços considerados para pagamento a vista

04. VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO DE ENTREGA

. Proposta válida até 31 de julho de 2025.

■ *■.

I-

Atenciosamente,

Nórdica Veículos S/A

Concessionária Volvo

epartamento Comercial

\

Motriz CuHtiba/PR

R. Alfred Nòbel,795 ● CIC
(41)33t6-1600

nofdiea.com.br
(^41 99684-5726

■ Agandsniamo da Somço
■ Fkis Conosco

n nordícsveiculos

@ Snoidiesvaiculos
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I

Prefeiiuro Municipal de

[ FOZ DO JORDÃO fozdojordaa.pr.gov.br

Pregão n® 3/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 17/2025

Processo: 166/2025

Validade da Ata: 09/03/2026.

O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDAO-PR

localizado na Rua Padre Emílio Barbieri n® 339, Centro de Foz do Jordão, nos termos da Lei

Federal n.® 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 028/2024 e das demais normas

aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão 3/2025. homobgado por FRANCISCO

CLEI DA SILVA, incrfto no CPF n® 027.812.409-74, portador da cédula de identidade civil

RG rf 81996130 SSP-PR,

conforme o edital e todos os anexos, nos termos das propostas apresentadas, as puais
integram esta Ata de Registro de Preços.

insaito no CNPJ N" 01.603.719/0001-80

Prefeito Municipal, para a futura e eventual aquisição,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão n® 3/2024
para a futura e eventual "AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBABASCULANTE

^ CÉLERE EXECUÇÃO DO TERMO DE
CONVÊNIO 322 211929898/2024 FIRMADO ENTRE SEAB SECRETARIA DE ESTADO DA

tóRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
OBJETIVANDO A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E DO FORTALECIMENTO DA

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR», conforme as
^ exigências contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital do processo

1.2 Saiienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades
estimadas e dispostas no edital deste Pregão.
1.3 Nos valores registrados já estão biclusas todas as despesas com entrega
instalaçoe^adequaçoes do objeto; materiais; mão-de-obra, encargos sociais; trabalhista é
previdenciarDs; combustível; desbcamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer
tributos e encargos pertinentes iidependentemente da quantidade que venha a ser

'“Cias as demais despesas diretas e indiretas necessárias à
perfeita execução do objeto. a

CLÃUSULASEGUNDA- DOS PREÇOS

selufnte^temõs* Preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelc(s) fornecedor(es). nos

Adjudicado para TRACTON COMERCIO DE TRATORES. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA devidamente inscrito no CNPJ sob n® 55.367.606/0001-51
VERDE, 0 Q97 L04 - CEP: 74915515 - BAIRRO: SÃO TOMAZ. Aparecida
representado por MITIELY SOUZA inscrito

3619199 PC - GO, conforme quadro a seguir.

, situado á AV. RIO

I de Goiânia/GO,

no CPF sob n® 906.981.341-68 e RG n®

TfiACTON COMERCIO OE
TRATORES MAQUINASE

EQUIf>AMEN;5S367M6CC01S1

c««rK-«Miu;o«tiuov,-Mu
tOUiriUlk liMTSMIMetll

OM«v lUl 011 - 0y.lM« «IW
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ITENS

Re. Código do Dceçiteáo do .
prodiRoís prodiÂofém^^
erviço . ' ^

Lote
mm A

pnm T., S

A
í .

' r- * ■
■fl

■ ■■*

LOTE

:: 001

- Lofe

277111 CAMINHAO

CAÇAMBA OKM
AQUISIÇÃO DE 01
(UM) CAMINHÀO
CAÇAMBA
BASCULANTE 6X4,

FABRICAÇÃCyMOD
ELO 2024/2025

(NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA

DE 270 CV,
TRANSMISSÃO

MÍNIMA DE 6
MARCHAS À

FRENTE . 3 EIXOS,

DIREÇÃO
HIDRAULCA OU

ELÉTRICA.
CABINE SMPLES

AVANÇADA EM
CHAPA DE AÇO.
PNEUS DA LINHA

DE MONTAGEM

275/80/22,5 ARO E
PNEU SOCORRO

MESMO DA LINHA

OE MONTAGEM.
PESO BRUTO
TOTAL

HOMOLOGADO

(KG) 23.000 KG
ACOMPANHA

MACACO

HIDRÁULICO TIPO
GARRAFA.
COMPATÍVEL COM
O VEÍCULO.
CAPACIDADE |T).
EQUIPADO COM

VOLVO

VM 290

(6X4)

UN 1,00 737.987 737.987.71
.71

001

AR-

CONDICIONADO.
RÁDIO COM USB E
02 FALANTES,
VIDROS E TRAVA

ELÉTRICA, PARA
SOL (BONÉ)
EXTERNO.
TACÔGRAFO
DIGITAL TAMPA

DO TANQUE
COMBUSTÍVEL

O

'jr.GMiRCtQ. ||

TWA TflRi (MAi3uVU 5'?	
rOUIPAMrN-5S36?AO6O0r'IS1

CNPJ: 01.603.719/0001-80

- í*nancasc®<ozdojordao.prgov.br
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COM CHAVE, 03
MOLAS

DIANTEIRAS

PARABÓLICA.
EQUIPADO COM

CAÇAMBA
BASCULANTE COM
CAPACIDADE DE

14.0 M^ COM

REFORÇO
EXTERNO DA

CAÇAMBA EM
CHAPAS DE AÇO
DOBRADO EM

PERFIL " U" COM
SISTEMA DE
LEVANTE

HIDRÁULICO COM
PISTÃODUPLO,
SISTEMA EM
LEQUE E DE

INCUNÔMETRO.
TAMPA TRASEIRA

TIPO PORTEIRA E

BASCULANTE,
AÇO DE

CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E
ESTRUTURA SAÊ
1020- ASTMA-36

OU SAC-350 .
ANTEPAROS

(PARA-BARROS)
CONFECCIONADO
S EM CHAPAS DE

AÇO. PARA-
CHOOUE

TRASEIRO EM
ESTRUTURA

REFORÇADA
CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN.
FAIXAS

REFLETMAS
CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN.
PROTETOR

LATERAL
CONFORME

RESOLUÇÃO
323/09

CONTRAN GARAN ■

IA 12 (DOZE)
MESES DA

ENTRADA EM

rz

ti» ●f.\-

rsArro-Jt-oviKviMj )il**)e»Éi

FCUI>lU'IS J\H/ÍÍ«CC151
FWoi iOlíOJ.II «11 Jl 0)OU

lOOlPAVtN 55Jé?í06CC0151

FOZ DOJORDÃO
CftIPJ: 01.603.719/0001-80
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OPERAÇÃO.
PELlCULA
PROTETORA

INSUFILME EM

TODOS OS

VIDROS DA

CABINE. ENTREGA

TÉCNICA
REALIZADA PELO

FORNECEDOR

COM EMISSÃO DE
CERTIFICADO NO

MiNIMO DE 04
HORAS

JUNTAMENTE COM
ENTREGADO

VElCULO NO
PÁTIO DE
MÁQUINAS NO
MUNICÍPIO
ADESIVOS COMÃ

IDENTIFICAÇÃO
DO CONVÉND E
BRASÃO DO
MUNICÍPD NAS
PORTAS

CONFORME ARTE
DISPONIBLIZADA.

REALIZAÇAO DAS
REVI-SOES E

MANUTENÇÕES
DE GARANTIA

OBRIGATÓRIA.
CONFORME

ARTIGO 18 INCISO
VII DA LEI

14133^2021.

TOTAL
737.987.71

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIADAATADE REGISTRO DE PREÇOS
ri» ® de 1 (um) ano, contando da data

demc^tradTa vTnMde° que

3.1.1. A vigência será de 10/03/2025 à 09/03/2026.
3.2 Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão
renovados até o limite do quantitativo original,
realizado no primeiro ano de vigência da ata,
períodos.

ser

acrescido de eventual aditivo quantitativo
sem que ocorra a acumulação de itens entre os

IHAaON COMJBCtO D£
TFUTORESMAOUIMASE
EOUtPAM£N.SS167e06000IS1

>iue»i*e íRiC^Pi

rtM ytr,s\ 11 («it tf AH'»

.í».u
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3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de

prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÂO E DAREVISÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS
4.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financelro. a Administração promoverá
0 reequilíbrio de preços mediante Termo Aditivo, e aplicará conforme comprovação de
documentos fiscais.

4.2 Arepactuação de preços também ocorrerá mediante Termo Aditivo, e terá como termo

inicial no mínimo 01 (um) ano da apresentação das propostas.

4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor ou

da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer

a relação económico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo,

observando0 disposto no art. 124, inciso II, alínea " d" , da Lei 14.133/2021

4.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e

respondido no prazo de 05(clnco) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a

partir da data da assinatura do Termo Aditivo.

4.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará

óbice para analisar o pedido de revisão.

4.3.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não

configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fínanceiro,

hipótese em que a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório.

4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá

efeitos após o início da vigência.

4.4 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o

Preposto da empresa fornecedora, conforme os dados apresentados no preenchimento da

proposta no Anexo ill do edital “ Informações Necessárias para a Contratação" .

seus

CLÁUSULA QUINTA- DO COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES)
5.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o
compromisso de atender, durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO
FORNECEDOR

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando:

6.1.1 0 fornecedor for liberado;

tualtuscomcacio ue

'niMORíSMAQUINASE

EQUIPAMESJS3$7606000IS1

A ..Md. «.....«TUfTCnJ

CM COO M ru>«iu luquMi (
íincrivfMncriárnmni
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6.1.2 0 fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;

6.1.3 0 fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4 o forneceda sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.®

14.133/2021;

6.2 O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da

licitação e ensejará o aditamento da Ata.

6.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço carx:elado, no

prazo de 15(quínze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a

Administração poderá realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTH/IA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
7.1 Apresente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente:

7.1.1 pela encerramento de sua vigência;

7.1.2 por fato supervenénte, decorrente caso de força maior, caso fortuío ou efto do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que invIabBizem a execução das obrigações previstas na ata,

devidamente demonstrado;

7,1.3 peb cancelamento de todos os preços registrados;

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justifcadas.

CLÁUSULA OITAVA- MODO E CONDIÇÕES PARAEXECUÇÃO DOOBJETO
As condições de execução serão conforme segue:8.1

8.1.1. Os materiais deste objeto será fornecido pelo conforme ordem de compras
seguinte endereço Rua Avenida Morro Verde, Praça da Bíblia, Terminal Rodoviário

Almoxarifado-Departamento de Compras.

8.1.2. A entrega dos materiais do objeto deverá ocorrer em um prazo de até 90 Dias

dias após recebimento da ordem de fornecimento entregue encaminhados por e-maií e
pelo whatsapp.

8.1.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05(cinco) dias pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo

de Referência, proposta e exigências contratuais.

no

no

TftACTONCOMERCDOE

TflArORES MAQUINAS E ‘

E0UIPAMEN.S5367606000tSl ii 9*11
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Os objetos poderão ser rejeitados, no otdo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

corrigidos/refeítos/substituídos no prazo fKado peb fiscal do contrato, às custas

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os cbjetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 07(sete) dias

contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especíalmente

designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais.

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realeada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

CLÁUSULANONA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Constituem ctorigações do Fornecedor:

9.1.1 9.1.1 assinar esta Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

9.1.2 cumprir todas as obrigações constantes no Edita), seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

9.1.3 responsabiizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da

presente Ata;

9.1.4 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e locai constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota rscal, na qual constarão as indcações referentes a: marca, modeto,

procedência e prazo de garantia;

9.1.5 responsabilizar-se pelos veios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n® 8.078, de

1990);

9.1.6 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, 0 objeto com avarias ou defeitos;

9.1.7 realizar as entregas do objeto no prazo de 90 Dias, a contar do recebimento da

nota de empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo órgão.

9.1.8 comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevsto,
devida comprovação:

9.1.9 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

9.1.10 aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se ifzerem necessárias ao

fornecimento do objeto.

com a

TRACIONCOMFROOOE Aun»aaMlam«al«fulpn1UCTON
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9.1.11 promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de execução,

quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços

registrados:

9.1.12 acatar todas as orientações da Administração, emanadas pelo gestor e fiscal

da ata, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestendo bdos os

esclarecimentos soBcitados e atendendo às reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCÍMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
10. Constituem obrigações deste Órgão:

10.1 realizar a fiscalização da ata, através de servidor especialmente designado

FABIANE BRASIL, DANIEU VORGENES QUATRIN DE OLIVEIRA e de seu

substituto [...] que exercerão todas as atribuições compatrveis com a fiscalização da

presente ata dispostas no art. 13° paragrafo 6° indso II do Decreto n. 28/2024,
publicado em 15/03/2024.

10.2 reaiear a gestão da ata, através de servidor especialmente designado

MARCIELI BORDN que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão da

presente ata. conforme disposto no art. Art. 13° paragrafo 6“ inciso I do Decreto n.

28/2024, publicado em 15/03//2024.

10.3 O fscal e gestor da ata, conforme atribuições, tomarão conhecimento da ata de

registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
10.4 Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade

da contratação, a ifm de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de
preços;

10.5 receber a mercadoria no

aneM)s;

10.6 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

com as especificações constantes do Edtal e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

10.7 comunicar ao preposto do fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido
corrigido;

10.8 verificar a conformidade das condções
principalmente em relação aos valores praticados '
realização do reajuste, de repactuação e da revisão de vabres;

10.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, edital e anexos;

prazo e condições estabelecidas no edital e seus

para que sqa substituído, reparado ou

registradas perante o mercado.
e indicar a necessidade da
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10.10 regstrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal

de Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão

https://www.fozdojordao.pr.gov.br/ as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

10.11 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e Diário OficidI do Município AMP-Assodação dos Municípios

do Paraná.

10.12 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pebs

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s)

fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS

11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas,
unilateralmente pela Administração, quando:

11.1.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

11.1,2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei

14.133/21;

11.2 As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata òe registro de preços

observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133/2021.

11.3 Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a

renovação dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os

períodos.

11.4 A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original,

acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
12.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
Órgão gerenciador, o órgão ou a entidade que não tenha participado do processo licitatório
poderá aderir à ata de regstro de preços, desde que seja apresentada justificativa da
vantagem de utilização da ata; bem como a possibiBdade de adesão tenha sido prevista
edital e haja a concordância do fornecedor da ata, nos termos dos incisos I, 11 e III, § 2® do
art. 86 da Lei 14.133/21.

no
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12.2 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade aderente, a 50% (cinquenta p?r cento) dos quantitativos dos itens do instrumeito

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais

parlicipanles.

12.3 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na ottalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUUADÉCWA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício;

DOTAÇÕES
Conta dâ

despesa ● '' l'
-

4.4.90.52.00-00 Do Exercício09.002.20.605.0009.1064 04300

Do Exercício09,002.20.605.0009.1064 923 4.4.90.52.00.004320

C LÁU SU LA DÉC MA QUARTA
14.1 O fornecedor somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da respectiva
nota de empenho.

DO PAGAMENTO

14.2 O fornecedor emitirá nota fiscal e enviará a Admnistração, a quai dará o aceite
definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência peio servidor responsável
pelo recebimento.

14.3 O Município efetuará o pagamento conforme cronograma da secretaria de
finanças, após o recebimento Nota Fiscal.

14.3.1 O Fornecedor deverá fazer constar no campo de observação da sua nota
fiscal as seguintes informações:
Pregão n*. 3/2025.
Ata de Registro de Preços n® 17/ 2025.
Requisição de Compra n® .
Banco: Agência Conta Corrente:

14.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Administração, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ^o, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas:

TRACrOIJ COfASSCC DE

TRArORES MAQMNASe

CQUIPAMEN55367Ó06000151 ●iiwMs oiar

Zt tMfCAtSUAOUKAtC

CNPJ; 01.603.719/0001-80

42 3639 8100 - rinâncasr^ro2dojordâo.pr.gov.br
Rua Partr.; Fmílio Bsrbiérl, N“ 339 ● CEP 85.>45-000 t Fo7 do lordlo - PR
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EM = IX N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
I = índice de compensação financeira = 0,00016433assim apurado:

1= (TX/100)/365
TX= percentual da taxa

CLÁUSULA DÉC MA QUINTA - DO FORO
15.1 Para dirimir eventuais conffitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de

Guarapuava- Estado Paraná.

CLÁUSULADÉCMASEXTA-DAPUBLICIDADE
16.1 A ata de regstro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no portal da transparência httPs://www.fozdoio rdao.pr.qov.br/. Diário
Oficial do Município AMP-Associação dos Municípios do Paraná.

CLÂUSULADÉCIMASÉTIMA -OUTRAS DISPOSIÇÕES
17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas
partes, no que couber, segundo as disposições cb Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

/\ssim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de Instrumento
para fins de contratação.

Foz do Jordão, 10 de março de 2025

MARdlB.1 BORDH

GESTOR DA ARP

FRANCISCO CLEI DA SILVA

PREFSTO MUNICIPAL

.1

DANIB.I VORGENES QUATRIN OEOLIVBRA

FISCAL SUBSTITUTO DA ARP

FABIANE BRASIL

FISCAL DA ARP

lQ'rfuaçlt4l|>Cf TAACtON
(OAifocnn; T(AToiiiiMAOji<iAS[

TRACTON COMERCIO OE

TRATORES MAQUINAS E

EQUIPAMEN;SS367606000TS1 D«dM }u]SdJ ii

MITIELY SOUZA

TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

FORNECEDOR

CNPJ: 01.603.719/0001-80

42 3B39 8100 - financ3S(i>fo2doJordao.pr.gov.br
Rua Padre Em(1lo Bnrbiérl, N* 334 - CEP 8S.145-000 t Po2 dojordao ■ PR

FOZ DO JORDÃO
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535 de fornecimento de

bens cjue entre si celebram o
MUNICÍPIO DE CURITIBA e a

empresa SAVANA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, na forma abaixo:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CURITIBA, situado na Av. Cândido de

Abreu, n° 817 - bairro Centro Cívico, nesta Capita! - estado do Paraná - PR, CNPJ
76.417.005/0001-86, neste ato representado por seu Secretário Municipal de
Obras Públicas LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, portador da cédula de
identidade R.G. n.° 2.097.956-9, inscrito no CPF sob 393.179.359-15.

CONTRATADA: A empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
24.706.364/0001-50, localizada na Rodovia do Contorno Leste BR-116, n° 5615,

loja 2. bairro Quississana, na Cidade de São José dos Pinhais
Paraná, representada por EUGENiO RAMIRO DA SILVA FILHO, portador da
cédula de identidade R.G. n.° 8.45020 SSP-ES, inscrito no CPF sob n.°

998.183.377-00. domiciliado na Rodovia do Contorno Leste BR-116, n° 5615, loja
2. bairro Quississana, na Cidade de São José dos Pinhais - Estado do Paraná.

Estado do

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n.

° 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de 14/03/2025, n. “ 01-

153012/2024, apresentada no procedimento licitatõrio de PREGÃO
ELETRÔNICO n.° 154/2024 que originou o presente instrumento, com todos os

seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1,1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte

equipamento: Caminhão Caçamba Basculante 6x4, capacidade de 12m^
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido

catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de
fabricante (impresso ou meio magnético).

1.3 Também deverào ser apresentados manuais completos de

operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA,

conforme descrito no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

do edital e demais documentos integrantes do Pregão Eletrônico que deu origem
a esse instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor por Item para o fornecimento do objeto deste contrato
é de R$ 708.000,00 (Setecentos e oito mil reais), daqui por diante denominado
“VALOR CONTRATUAL”.

2.2 O “VALOR CONTRATUAL' inclui todas as despesas

DS
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Contrato n® 26535

necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos
trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato
correrão a conta dos recursos advindos da SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES-SEDIC.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local definido no ANEXO

V do edital, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas
contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital,

que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data da entrega, de acordo
com 0 contido no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do

editai.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de
certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de
vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do editai.

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do editai e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência ds 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no diário oficial.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
05 (cinco) dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e
apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscai/fatura, em duas vias, com discriminação resumida
do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável
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Contrato n® 26535

pelo recebimento:

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

Curitiba - CNPJ n.° 76.417.005/0001-86.

CLÁUSULA SÉTIMA

PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA

7,1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento,
com anuência expressa do PARANACiDADE. nos casos previstos em lei,

especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados
neste contrato, por atos do CONTRATANTE:

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de
fornecimento:

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou

outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE:
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde

que tenham Influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado.
7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou

suspensão do contrato, devidamente justificadas e formalizadas, cessam os

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada,

total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidad es relativos ao
fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se

reserva o direito de exíinguir o presente contrato e contratar o fornecimento do

equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:
8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a

forma disposta no Edita! e demais documentos pertinentes:
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários,

social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste
contrato:

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia:
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer íreinamenío(s)
para operação do(s) veicuio(s) (caso previsto nas características técnicas anexas
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ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não

seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o
equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se

fizerem necessários à perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a

CONTRATADA fica obrigada, às expensas do CONTRATANTE, por prazo não
inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização,
se necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze)
meses, as suas expensas, e após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta)
meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos

de toda e qualquer peça que ap'esente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de

operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda'a execução do contrato
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos prevista
em lei;

em

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa,
disponibilizado no link httDs://paranainterativo.pr.aov.br/Dlaca s: ANEXO VIII

IDENTIDADE VISUAL -LOGO DO PROGRAMA

8.1.10 comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do
contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a
gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
editai e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de

proposta;
sua

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade

do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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9.1.4 comunica'' á CONTRATADA, por escrito, as imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção:

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente
designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse
contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o
valor da nota fiscal e fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das
infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano
à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério

Público competente, para a apuração dos Ilícitos de sua competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo CONTRATADO;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao

PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, para controle e
supen/ísão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será

anual, utilizando-se o ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo —
IPCA/IBGE.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do

orçamento estimado, conforme estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei
n.“ 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo
índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila,
conforme dispõe o art. 136 da Lei n.® 14.133, de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros
retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será
apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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conforme justificativa apresentada na fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDa - DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO

13.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar nem ceder o

objeto do presente contrato, em qualquer hipótese, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos

artigos 137 e seguintes da Lei n.® 14.133/2021, mediante expressa anuência do
PARANACIDADE:

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta:
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judiciai.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender

rescindir 0 Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia
e ampla defesa ao CONTRATADO.

14.4 O CONTRATADO, desde já, reconhece todos os direitos da

Administração Pública, em caso de extinção administrativa por inexecução total
ou parcial deste contrato.

14.5 A CONTRATADA poderão ser aplicadas pelo
CONTRATANTE, após conhecimento e anuência do PARANACIDADE, as

seguintes sanções;

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de
quaisquer obrigações previstas no edita! e seus anexos e neste contrato que não
configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;

14.5.2 muita de 5% (cinco porcento) do valor contratual nos casos

de mora. exigivei juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá
a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para
0 fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando
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por açâo, omissão ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais
obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos,
nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.°
14.133/2021.

14.6. As sanções de advertência: impedimento de licitar e

contratar; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o

disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÂO E ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n.® 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.°
13.709/18), na hipótese de, em razão do presente Contrato, a CONTRATADA

realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, a

CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões
mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade
em vigor.

15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio
fornecimento de bens por parte do CONTRATADO, se houver, será realizado

mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os
princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade:

15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal

com 0 encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer Incidente que implique violação ou risco de violação de

OOOlOg



DocliSign Envelope ID: 70BBFOEF-88I-B-4978-BA49-2B1F98BD26F6

8

MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535

dados pessoais, para que este possa adotaras providências devidas, na hipótese
de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O CONTRATADO responde pelos danos que tenha causado
em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas

de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar
informações acerca dos dados pessoais confiados ao CONTRATADO, bem como
realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais
necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o
CONTRATADO providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste
Contrato será assegurado o contraditório e ampla defesa.

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou

indeferimento de pedidos administrativos, cabem recursos administrativos nas

formas previstas na Lei n.® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das

hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.® 14.133. de 2021,

mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem da
prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo

CONTRATANTE, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens
fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso
haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato
serão designados por ato administrativo próprio do CONTRATANTE.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato,
podendo adotar ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas, inclusive notificar o tiscal e/ou gestor.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre

as partes, com base na legislação em vigore aplicáveis a espécie,
19.2 O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à

publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo
de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas
perante o Foro da Comarca Região Metropolitana de Curitiba. Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2

(duas) vias em igual teor, com as testemunhas presentes ao ato. a fim de que
produza seus efeitos legais.

Palácio 29 de março, 04 de abril de 2025.

LUIZ FERNANDO
DE SOUZA 3'' i.n*LUrZfEHfiAMO<}06

i«>J)lo 30UfAJ»WI«M317»35«>5.
JAMUR.393179359 «u-ii"'»-*'»;»)

" * |.4Hrn,.rAeiirtMa M nar.tr
to}i ofioifluíio.oyoo-

DotuSignsd by:

●Êu^uaíô Ju SiW filLó15

2SÒÜ06E81720471 .

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR

Secretário Municipal de Obras Públicas

EUGENIO RAMIRO DA SILVA FILHO

Contratada

Documento assinado digitaimente

BRUNA RIZZI:05162091910
CPF 05162091910

Assinado por AC C«rtisign RPB GS
Data 11/04/2025 09:07:06 -03:00

testemunha

Nome

CPF/MF

OoeuSIanad by;

●30DF4C£(MCBM16 .

2“ testemunha

Nome

CPF/MF
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(usual ly 30 days) after such documents are fírst sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our offlce to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tel! us that thereafter you want to receive required notices and disclosures

ly in paper format. How you must inform us of your decision to receive ftiture notices and
disciosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

on

Consequences of changing your mind
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you because we wili need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait untü we receive back from you your acknowledgment of your receipl of such
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
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Relatório de Cotação: caminhão caçamba 6x4 ●

Pesquisa rcali/acJa entre 25/07/2U25 09:11:10 e 28/07/2025 14:27:58

iU‘, !.i II'..

Em f;ijiifoniiida(lt* com d instraçüo Noiiiiiiiivd N"f)õ tle 07 de Jiilliu de 2021 (Lei n" 10.133).

Méiodo Malciiidtku Aplíradu: MOdi.1 Ai-imk-iicü dus pie^us otniüos - Prej;o c.ilaiJadu ctí»i base nainê^iia aiiiméücade Uídus üs preçusscleduiiaduspelo

usuírlo para aquele detcnninado Item. a, ; ,

Opilarmr ín«rii.;at) Vo.ti>i///».i.V*<K de IITri.- liiltmilv^O^I (lei ir' I4,í.’i,t). n.i ^nhJaT. “Apciqi/l-i) ilrprfçtnsetiUninerhll/.iif.it-inrioo.iirMtUtíiuffoniera: IKC V-Méta^moifraitito opUnitípitrú .i

deflrfváórfoiníitreuímjdo"
.i

Ilçiu 1: C.AMINHÁO l'.AÇ.-\MBA l)ASCl'L.-\NTE novo zero km. no chassi, iipn Gx-J

PRLÇOS/

PROPOSTAS

QU.ANTinADE PREÇO

K.STÍMADO

PERCENTUAL PREÇO ES P.

CAI-CUI.AOO

HS759.000.UO

TOIAL

1/G HS^^^y.üoü.dO (uu) RS 75*).ÜÜÜ,0Ú

Preco

Público

Dald

l.icilavão
Ór^ào Público Identificação PíTÇÜ

1’feiViiiii.i Miininji.i! lU- Ntsva Peirfijioiii 3'.'9Uia 2Ü/Ü&2025 RS 739,0(10.00

Valor (Jiiiiói ii> RS 7r.9.Ull0,ü0

Mediana dos Preços Ühiidüs: RS 759.ÜÜU.ÜÜ Média dos Pia^ços Obtidos: RS 709.000.00

Valor Global: R$ 759.000,00

Detalhamento dos Itens

} Belalóiio aeiatio no dia 28/07í2025 1'1:29:48 (IP 167.250.44.146)
5 COO-OO vawiaçâo- ?W'.St2l8kWp;//lQmlWavOvmHoJQ7»!,?ftVI moaoU5zH£vk " HL'8nPim6WA%3cí%3a
’ mtP ; oni t:tiC.priiii-adjAuli»!i|ictf1ruji» .'Kikr'! ?N /i.s25rf8I.Vi:., aOmlvVav-QvmHoJ07^rS?tkVI AiOnRüS.-iilFvMi;MLIIir Pt'i fA-.' t-3dSS753<l 1,4
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I I: CAMINHÂÒ CAÇAMDA BASCüLANTE-riò^zcit) km, nò chatÚT, tiptGx4

Preço E^thnado: RS 7S9.<KH>,0U (iin) Preço Etliinado Caloilado: HS 7ó9.(IUü,{K)Percentual: - Média dos Preços Obtidos; ItS

Di-srriç.iiiQii.iiiiiiliicli' Observação

(.A.\l!\'IIÀn f Al,. A MBA !5AS(X'I AN 11. iiou> .7çto km. no di.issi, lipo fi\4. amj^tiujdel» miniiiin }l)2r>. nini as ‘^■qijíiues desi:riç()ts; ● A tio tl

e f,ibric.içàc mndelri tninimo M2'i; ● Mi'ir,r mínimo t!.> 04cilindros .'tr linha .idiesel, niibo coolen ● Tori|ue Miiiinitide l.2iK)Mm; ● Injeçân dir

vni üpo Oinviifin-Ft.iil: ● Putênci.i minim.i lic 2.A(rt2V, n>m j;iTfnddniemi,. clulrnuico de mmlnisiivei; ● Padci moior; ♦ Pinuirii na cor BRANCA;

● Ciiv.i (!t.-càmbk! Mfi.iiiku mdmi.il; ● Mínimo sle N'dr m.jivbas: li a iirnle ísincrunir,iil.i) e 1 á ré; ● Tr.tçàolixd; ● K.mto dü iitüioiisla a arcu

ni rcRiilaqem de aliiif/i; ● Sistcnia lU- M.iime; ● .Sistema de miu. coi t 'âdio ,AS! e FM. coiri cmrsda iish e h!ue:ooih: ● T-aves eléi-icas; ● Espelho

* cMi-tniis com hiaçoi f.\adi>s ã cjhine; ● Sisiemú üc at .runciciiinadu iia cabine; ● Ci)iti|)iiuidor ili- bordn; ● Viüro> ■■ riirovisores elcíiicos; ● Vid

TiisLiim pelitulade (imleçj» (iiisnlíiiin). ujiiíomie icRisltiçjo eiiieiilf; ● Diivçào iliüt.íulicu; ● Ficiuilc sfivlç-o a .u unDiuimiiiuc doLs LÍauilos,

(<nnb'ii I tiin AHS n n;ts iuiI.t. tiitsehrts t diameiiMs; ● l-teio dr i's(.« iniiiiiiiciilij; ■ l.imine tle nmiiiustível tiv pl.isiicn com LMiMcitlnde iiiínl

m.i df 2in litins: ● lMi>.iriddtíe d*) uinine i1o srla minimn de 2l> lilinv ● i.ntreeixo rmniiativel pam o ciiiiip-inienli» caçamba basctiiame de I2m

● Conirmmenm nihiimr dovcic.ilo li.iiynnni; ● i'BT |!’psr B-utr rni.il) mínimo dc 'íO IIIH) kg; ● Ro-Jas novas aros s 22.5' ● Pneus novos

275.'oÜ R 22.5: ● Os Jeni.iis equipamentos devent estar toníorme a Icgislriçâo vigente: * Adesivos conforme o ane.so que segue logo abaixo com

as inugeiis ilusifaiiv.ts; ● i aixa de melai [).-ra feiramenlas. i.imanlio aprosimado de (AJOslÜiHJxliOOnim (profundidade x largura < coinpiimenc

o); ● Kii dl- ferramenias i imiumiv ii evigidi* pelas leis e normas dti CONTRAN; ● (iai.inha mínima de I.’ meses sem litnite de quilometragem.

CACAMBA B.ASCUI.ANTE ÜEX.Al.iONAI- compatível com caminhàoiix-í com as sc-guintes descrições: ● Caixa de carga de 12M’; ● Pistão l

iiferioi sobic chassi; ● lísiiiuiira cm cli.ip.ide açode alta lesjsiéncia. perfis "U" com liavessas dc lígaç.Ki; ● Reveslimemo do assoalho em chapa

de açri de b. ir>mni e .is l.iierais de 4.2,'>mii‘; ● Caixa rie caiga ntiangiilai i nm os cantos sexiavado (Hex.agrmal). frente e irAScira leia; ● Plniiira au

(ijinoiivacom base "PU" na cor BRANC..A; ● Tampa liasciractmi abertura siniuitãnea ao bascutamenlo; ● lampa naseira abertura lateral potleir

a; * Duns travas de segurança na» l.iler.iis: ● Protetor dc cabine contoimc mtKielo do caminhão; ● Cilindro Hidráulico inferior (um), açSo direta;

● Sistema hidiáulicoiom pressão de tijlia'ho de nu míriimu MOIxu, bninlia biiifaulir .i jcoplada, letiunla dc força, válvula ile adonamenlo pneu

máikiidoniro ditialiine; ● Oispositivu lio ..egiirdiiçü para basciiianie itmi sinal sonoro na i.iüine, conforme Resolução oC>T‘2ül5; ● PufiKluique

escamutiMvel Immoluitiiiio, amlomic IJeíjilnçàn jrb.Wfllfi: ● Protetor Ijipral de t ii lísia, conforme Resolução32T'2rtl‘); ● P.nadamas nietálicos;

● Ap.5ra-barro de bDirachas; ● Escada da au-sso lainal: ● l-aixas retielivas, de acordu com 3 Resolução 643 2016: ● .Covüle d agua. capacidade m

inimade 25 litros; ● Sujioitedc estepe nu painel frontal. ‘Ganchos com amarração de cxirdii: ● Su|«jrie p.ira pá; ●Garantia minimade 12 meses.

I Unidade

I

f

Ibeçn (Oiitnis lentes Públicos) I: Mediana ilas Priipiislas l-inais

Im,. n ArI. á-il.! I.N6á rteU7de fiilhq de 2021 (I.íi n" 14.n;t)

RS 7.59.01)0.00

Ovgão: Pfetrmir., Mnniripdi de Nov.i Ihmópolis

Olijein; Aiiiiisiçà” <le veiciilns par.i divns.is secreianas d,i admiiiistmç.V) nuiiiicipal,

Descrição; Caminhâu 6\4, rqui|>adi) (.niii caçamba bctsciilantc inei-i cana de 12ni‘ - (..niiiiihàu

n\4. cipiiti.iiiu (nm iMçamb.i ImmiiI.üiic' mei i Ctiiui de rjm'

Data: 2(M!k2»25 15;V)

Mml.iltdatie: Preg.lo

SRP; N-\f)

Ideiilificação; .WiOIR

f.itiwlieni: 1/4

Ala: Link Aia

Fonte: v.-vvw.poiialctecompr.ispuhlicas.com.bi

Giiantidade; 1

Unidade; UN

UF: RS

Ka/ãu Social do lAinietedurCNPJ Valor da Prapusia Final

32.2'2r>.3fl(i'(l0i)l-ir.

-VFNTKnOR-

MAITANA VKlCUi.OS l.TDA RS 728.500,00

Marra; IVi-.CO IVLCO

FabricditU': f-dbtiianti' lün inliiriiiad':

Mudelo: Touor 27-321Í

Descriçâu; Dcscriçad nan iiilotmadt:

Cidade;

C.irusi'

Estado: Liidereçu:

AV GETLl.lO \arí;.\ü. aá;.:.

-Nüine de CuiKaiu:

Agisiinho

ielrliilU':

(54) 328!!-'>:smj

P.iiiail:

Irinpii.matiotvxiflwnnana.com.farRS

I5..?{2.«!)U‘(inoi-iíi) RODA BRASIL COVlLRClf) RKPKLSIIN TACOCS i SKI^\ ICDS Ui»A RS 744.()(HI.!M)

Kabricanle: 1 ahtic.iun- istn iriti>im<.ün

Mudi-to:

DeM-riç.iii: LN-Mns.N' 1MH iilliMiiloiU

r.itado: Cidade: l.iirlen-çu;

CniMiii. Rt,M>Hr.SII>i'M'l II. St f.l IN'1J M4<I( SClíl'6 UI ')( IVi'lK\. Ittl

Telerime:

ll2) U l.Mir)13

Email:

.isa:nl,)bil'íüsiip>‘ng.com.brSP

Relntóno gerndo no dia 28/0/'202U 14:29.48 (IP 187,250.44.140)
Código Validação: 2NVi%2iakVi)wvtQmlV2âvOvmHoJQ7%2lkVlwtüaqU5rhtEvMqHU8r.P|(i^A%3d%30

.isv.wb.niroiterteros.com.iit/f.cq f.csUuJin«»i,so:q,iclo7:t>k<; n rN7i-»2S2l8fcV[nw!OnilWnvOvniHciJ07S'525rikVI tuü.mU5, i ir. :,tüHUflnPini6\VA»S2S3im253d
-:i
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Ka/.Ki Social ilu t-'iinu-((!(lur(.M’J Valor (Ia Proposta riiial

riíAivioN íjoví, iiJAioRi-:s. RS. 7«l8.llüa.llü

l'.ibi'iraiuc: l abiíMuie iwíj infcmi.ulo

Vtudclo:

Ilrsíriçju: (li.scriçãct r.Vi intnmiaci.>

IjuliTPCii:

H! AVIU. VLICUI-CiS hIRH.i●iD.JWí.ViHDOOUW RS ?70.ÜÜC.(t0

MdK.i:

raüi ícauit': Tabiii.iMie n V. ImIim.imi!.)

vioilrlii:

Hi-MTÍçào: LVstrii,'iii iiào in(.'nii.Kh

Nnmt' He ( niiuin;

F.duaiilii

l.vtndo: < iiladi'; Kml*.ivco:

RCIfli). 1'í.

rrli-fonc: l-.mail;

«iiJor(lopíreirji1'rfav(;lvficulos.c«m.t)r(.O

r..l.712.44700(}|-r)0 Al-MLlDAf.OMEUf.lO llSLKVir.OS l.TUA RS 1140.000,OD

Víaii:.»:

Kiitiricamc: l’i)bia';iiu<.. mv

Vioddo:

Ur^rição: ütRrícào nJo ink-iiiud.'.

lüíonn.iclo

rdclonr: i'mail:

wijshingiiiM-tP^hoimail.cüm

t mlt're(o:

1'OtnUGAl , li.Wi

NOÜ!rLAi;OMt;R(.!0 ESLRVICDS El OAI2.(.Jíl.2!J2/(lO()l-:.2 RS 1.000.000,00

l-abiicaiile: l .ihriivnlc lliit<ríiiad'i

Modrlii:

llrsíriçân: ü»>cri<í.. it.V) uif.xw.tó

l.st.nebi; ridiiik’:

SiM) Paiilí)

l-.mlcrr^n;

.●w iMt’í R.vrm/ I ropoi.niNA,

Nomi. dc (.liiuiaiii;

Hííü.mio í-oiiiiil.m

IHcfoiir; láimil:

I iitRot'S.giiv(ü’niiijil.umiSI'

&5!
a Rf'liilóikj gc-iaclo no (lia 28/07/7025 14:29;48 (IP 187.250.44,14C)
K Cp(I'UO Validação- 2NVi4i2iei<Vp\w1pfnlWavOvmH[}JQ7rc?tkVLwiiJ a(lU5íhlEvMQWtJ8nPlm6WA‘K3(JW3cl
» i'ili>/A--v.v..H.-nKix:enf«cosa)mlwr.eri4.:.:^a;;Aii'<»r.Tr.<tP,k.'/iok.-n '■‘V'/r»25-Wt.ViKW!OiniV/avO-.mH;i.lO?4-,P5M.’;i v..[lj.iU~.-i ir, Mí)nuil-if’:TfiWAS;-13(1%753d 3,4B-

0ÜÍ}il6



Extrato dc fontes tuiÜradns neste relatório

é tfai&wtaçll^ d« pes9uÍ5è,disp<»(os einli^ Agentes. InstruçÔ»

_ - ^ ^ ^porrtu^divefWfonteJBWwncimentais,Complementares esi(«

- - - segura, á^fe .

U7r;.T= .f* ●* 1' f; -f' ' /■
'I

i) âsfama pSn d condedinn|â| waa'aáf -rrrw-
I

!»»■
;

Fontes utiH/<uias nesta cotação:

1 - Portal de ( unipra^ I‘tiblkas

ww\v.|iorinl(tcC'inipr,ispiiblicas.cam.br

Dota; 2m?/202^ Í4:27:>rH

Acessar a Innte üflui

Rplalàrio çjeiJüo no 2S;07,'202b 14-20-Je (IP iSr.Z&O.-a.l.lS)
CcJ^lO várd.\(ãO 2MViSt2l8kVp'.v/tQmlVAvOvmHoJQ7‘»í2tl(VLv.-«)atlUSjhlEvMqHU8nPlfn6y/Ml:*rn,3d

●c<>i't».rOS COni.l.:-Ci-i|il-sil,iA.il.»iiliC.f!M3c->in;ffti rWi-sTSriSlcVnwiOfsnv.-ivOyíriHuJO;', '5.'!» .’i rl.-KU● ■ M 7LMH7S3Ü 4/4
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CONSORCIO ínterfederativo

SANTA CATARINACINCATARINA

FOLHA DE DADOS

(FORNECEDOR)
PRODUTO CIN22941

CAMINHÃO TIPO I (COM TRAÇÃO 6X4, CHASSI, 12 (DOZE) MARCHAS AVANTE,
P-8 (EURO 6), TRANSMISSÃO AUTOMATIZADA, AR-CONDICIONADO)
MARCA: MERCEDES-BENZ ATEGO 2730 K (6X4) - 2024/2025 - COM CAÇAMBA
BASCULANTE 12M" - MARCA ESTRADA

Garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, a partir da data de entrega.

Produto:

Garantia:

Apresentação; 01 Caminhão tipo I

Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a
quilometragem superior a 700 (setecentos) quilômetros.

Zero KM:

O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço
indicado na Autorização de Fornecimento. Prazo de até 4 (quatro) meses para

entrega, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.
Entrega:

Checklisl de ConferénciasA,'efificações

a) Dados na nota fiscal

b) Integridade física do Caminhão

c) Quantidades e seus respectivos acessórios

d) Identificação da marca e modelo do Caminhão

e) Testar o funcionamento do Caminhão

Anolações:

{ ) Examinado

( ) Examinado

( ) Examinado

( ) Examinado

( } Examinado

Obsea-ações

'Em caso de divergências, favor registrar a ocorrência no sistema Gescon

Inovação e Modernização na Gestão Pública

o Q St-iif iif,. <;!*4r:ATAniNA © Ct;iiU;.l Exsculivn <lo CINCATARINA
"'Aijai '.iiái'0.;O :■ ..I S.. !■.
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATARINA

IMAGEM ILUSTRATIVA DO PRODUTO CIN22941

Inovação e Modernização na Gestão Pública

0 doClfíCATAniHrt.o

o ●
o C"í!(raf EMítiiltva rio CINCATARINA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATARINA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO CIN22941

Produto: CAMINHÃO TIPO i

1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO:
1.1. Marca: MERCEDES-BENZ

1.2. Modelo: ATEGO 2730 K (6X4) - 2024/2025 - COM CAÇAMBA BASCULANTE 12M"

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS;

2.1. Cor predominante branca:
2.2. Novo, zero quiiômelro;2024/2025;
2.3. Tração 6x4;

2.4. Com duas portas (motorista e passageiro);
2.5. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

2.6. Altura de 2.801 [mm];
2.7. Comprimento total de 7.555 [mm];

2.8. Distância entre eixos de 3.540 [mm],
2.9. Peso bruto total (PBT) de 23.000 [kg]:
2.10.

2.11.

2.12.

2.13.

2.14.

2.15.

2.16.

2.17.

2.18.

2.19.

2.20.

2.21. Pneus 275/80R22.5 e Rodas 7.50x22.5;

2.22.

2.23.

2.24.

2.25.

2.26.

2.27.

2.28.

2.29.

2.30.

2.31.

2.32.

2.33.

2.34.

Capacidade máxima de tração (CMT) de 45.100 [kg].
Motor dianteiro de 6 (seis) cilindros;
Potência máxima iguai a 286 [cv];
Torque máximo igual a 1.100 [Nm];
Padrão de emissões - PROCONVE P-8 (EURO 6) / HI-eSCR
Câmbio automatizado.

Número de marchas; 12 sem anéis sincronizadores;

Direção hidráuiica.
Combustível óleo diesel;

Capacidade do tanque de combustível de 210 litros.
Freios com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);

Pneu sobressalente (step) (fixado na estrutura do caminhão).
Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
Capacidade para 2 (dois) ocupantes;
Alarme sonoro de marcha ré;

Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com relrator e encosto de cabeça.
Sistema de controle de estabilidade;
Ar-condicionado:

Controle elétrico dos vidros e travas das porias;
Assento ergonômico do motorista.

Jogo de tapetes;
Tacógrafo;
Luzes de rodagem diurna:
Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.

inovação e Modernização na Gestão Pública
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATARINA

3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA CAÇAMBA (MARCA ESTRADA):
3.1. Cor Predominante branca:

3.2. Capacidade de 12 (m^);
3.3. Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão traçado;
3.4. Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e pedra.
3.5. Chassi construído em longarinas de perfil “U" em aço estrutural de alta resistência;

3.6. Chassi com espessura de 8 (mm).
3.7. Caixa de carga com assoalho em chapa de aço com 6 [mm] de espessura;
3.6. Caixa de carga com laterais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de 4,00 [mm] de espessura.
3.9. Caixa de carga com longarinas interligadas por travessas tolalmente soldadas envolvendo o fundo e as

laterais;

3.10. Caixa de carga com tampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para
possibilitar abertura lateral ou portão (uma folha), com travamenio através de mecanismo interligado ao
sistema de basculamento.

3.11. Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, incluindo mangueiras e
reservatório de óleo:

3.12. Sistema hidráulico com acionamento na cabine do veículo;

3.13. Levantamento da caçamba por meio de 1 (um) cilindro telescópio frontal com 4 (quatro) estágios.
3.14. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistâo(ões), válvulas, mangueiras e reservatório) compatível

com a capacidade de carga do implemento.
3.15. Para-iamas plásticos fixados no chassi, com para-barros de borracha:

3.16. Com protetor lateral em alumínio para ciclista;
3.17. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com a legislação

de trânsito e as resoluções CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela Resolução N°
859/2021.

3.18. Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicação de fundo anticorrosivo;
3.19. Com porta estepe, caixa de ferramentas, corole d'agua, escada lateral e protetor de cabine.

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

4.1. Garantia total do caminhão pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, conforme
disposições do Termo de Referência.

5. DA ENTREGA

5.1. O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento, conforme disposições do Termo de Referência.

6. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

6.1. O veiculo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente
realizado pelo órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. Deverá ser atendido as
Inscrições de Dados Técnicos conforme resolução do Contran N° 882/2021 ou outra que vier a substituir.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Municípios de Santo Catarina

Sexta-feira, 11 de abril de 2025 às 11:33, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

N° 7142577: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA

N«ATC0134 2024

ENTIDADE

CINCATARINA - Consórcio Interfederativo Santa Catarina

httDs://www.diariomuniciDal.sc.aQv.br/?q=id:7142577

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt. n.° 1885 - Sala 102. Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomuniclpal.sc.gov.br

[CP
Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gesíão Pública Municipal - CIGA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO ELETRÔNICO "e-PAL” N“ 000134/2024 - e

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. N“ 0020/2025 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N* ATC000134/2024

Aos onze dias do més de abril do ano de dois mil e vinte e _:nco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário , constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa. inscrito no CNPJ sob o n® 12.075.748/0001-32
e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13® ANDAR, SALA 1305. CENTRO EXECUTIVO
IMPERATRIZ - CANTO. NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a União,
Estado de Santa Catarina e os Municípios de; Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolándia, Agronômica, Água Doce, Águas de
Chapecó, Águas Frias. Águas Mornas. Alfredo Wagner. Alto Bela Vista, Anchieta. Angelina. Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio
Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá. Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do
Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante,
Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo. Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau. Bocaina do Sul, Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus. Bom Jesus do Oeste. Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá. Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis,
Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha,
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal. Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocai do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas. Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá,
Criciúma, Cunha Porã, Cunhatai, Curilibanos, Descanso. Dionísio Cerqueira. Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios,
Ermo, Erva! Velho, Faxinai dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sui, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Gaivão. Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos. Grão Pará. Gravatai, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim,
Guarujá do Sui, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirarna. Içara, Ilhota. Imarui, Imbituba. tmbuia, Indaial, lomerê,
Ipira, íporã do Oeste. Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, irineópoüs. Ità, Itaiópolis, Itajai, llapema. Itapiranga, Itapoá,
Iluporanga, Jaborá, Jacinto Machado. Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópoiis. Lages. Laguna, Lajeado Grande. Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras.
Luiz Alves, Luzerna. Macieira. Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa,
Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondai, Monte Cario, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova
Erechim, Nova Itaberaba. Nova Trenlo, Nova Veneza, Novo Horizonte. Orleans, Otacílio Costa. Ouro, Ouro Verde, Paial,
Painel. Palhoça, Palma Sola, Palmeira. Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras
Grandes. Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho. Pinheiro Preto. Piraluba, Planalto Alegre, Pomerode,
Ponte Alta. Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello
Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu. Princesa, Quilombo. Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza. Rodeio. Romelândia, Salete. Saltinho,
Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena. Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul. Santa Terezinha, Santa

Terezinha do Progresso. Santiago do Sul. Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio. São

Carlos, São Cr|stovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do
Oeste, São Joao do Sul, Sao Joaquim. São José. São José do Cedro. São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São
Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades. Schroeder,
Seara, Serra Alta. Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará. Tigrinhos. Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande. Três
Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolís, Turvo. União do Oeste, Urubici, Urupema,
Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e
Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas,
mediante convênio aprovado por lei. doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços
e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM Registrar os Preços das empresas IVG
BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA MG-238. S/N, KM 73.5, BLOCO II, SALA IVG -

DISTRITO INDUSTRIAL NORTE. SETE LAGOAS-MG CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15. neste
ato representada Pelo seu Procurador, Sr. GEORGE RICARDO CARLOTO; MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS
COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD BR 470 - CANTA GALO. RIO DO SUL-SC CEP;
89.163-244, inscrita no CNPJ sob o n® 81.648.115/0007-84, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora. Sr.
ADRIANE MALLON SCHNEIDER; SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada
RODOVIA CONTORNO LESTE BR-116 N°5615, LOJA 02 - QUISSISSANA. SÃO JOSÉ DOS PíNHAiS-PR CEP: 83.085-058,
inscrita no CNPJ sob o n® 24.706.364/0001-50, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador. Sr. EUGENÍO RAMIRO
DA SILVA FILHO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, situada na R VOLKSWAGEN. N® 291 - 7, 8 E 9 ANDARES - JABAQUARA, SÃO PAULO-SP CEP: 04.344-901.
inscrita no CNPJ sob o n° 06.020.318/0001-10, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. ADRIANA CECCONELLO.
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as
partes às determinações das Resolução n° 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução n® 0209, de 31 de outubro de 2022.
Resolução n® 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal n° 14.133, de 2021, nos casos omissos.

seu
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1.1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, órgão e entidades
da administração direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausuia décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausuia décima oitava.

As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os órgãos2.2

participantes.

2.2.1 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
inlernamente entre órgãos Participantes.
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com

0 solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Proços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 - A contratação do item. com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 - O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a

respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 -Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 - O objeto do contraio poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Editai, do Termo de Referência e do Contrato.

3.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 - Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3.3 - Os caminhões deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.

Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
caminhão oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre a condução econômica, instruções sobre a
importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia.
3.4.1 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva aos servidores
sem ônus adicionai para o equipamento.
3.5 - Para registro, licenciamento e circulação, os veículos deverão ter identificação, fixada em local visível, de suas
características registradas para obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT). conforme Resolução
do Contran n° 882/2021 ou oulra(s) que vier(em) a substituir.
3.6 - O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado
pelo Órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento.
3.7 - Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 700
(setecentos) quilômetros.
3.8 - O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizad o pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão Ca garantia legal.
3.9 - Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12

(doze) meses, sem limite de quilômetros, contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 - As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

3.4

no

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
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4.1 - O pagamento pelas aquisições, objeto da presente iicilação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens. acompanhados da respectiva nota fiscal.

4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2 - As taxas bancárias (TED. DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4.1.3 “ Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a
execução.
4.1.3.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos

termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 - Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ,
4.1.4 - Na realização do pagamento serão relidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser
observada a IN RFB 1.234/2012.

4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatórío ao qual está vincularia esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de
empresas e entre matrizes e filiais.
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4 - Os preços não serão reajustados durante a validade oesta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona. desta ata.

4.5 - Se o Órgão Participante nào efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamenle atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações Iribuíárias, conforme
estabelecido no artigo 92. inciso V, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Editai, seus anexos e

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exciusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta:
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência:
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia:
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA:
h) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento;
i) responsabilizar-se em entregar o veículo em perfeitas condições de uso, incluindo documentação para transferência e

registro perante o órgão de trânsito,

j) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

k) responsabiiizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e. eventuais perdas ou dano;
I) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.

m) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos,

n) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmenie o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
o) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução n® 226/2023.
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5.2 - Será de responsabilidade do Órgão Participante:

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitaçâo dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora:
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada:
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência:
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio interfederativo Santa Catarina - CÍNCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6® (sexto) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias,
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CÍNCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados. poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade,

g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5° e 6®, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
6.2 - O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155. da Lei Federal n°
14,133, de 2021.

6.3 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

6.4 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CÍNCATARINA deverá ocorrer
exdusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata. de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 - O órgão Gerenciador, nos termos do art. 8®. inciso Xill, da Resolução n. 186/2022 do CÍNCATARINA, fica autorizado a

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação ás contratações dos órgãos Participantes.
7.3 - A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo

administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre

este órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7® do referido
diploma legal. A víncutação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 - Em conformidade com o art. 14. inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CÍNCATARINA, caberá ao gestor do contrato
constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3®, inciso VI, alínea “d“, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.
7.6 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município
consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.
7.7 - Nos termos do artigo 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N® 33, de 30 de agosto de 2023 ou outra que vier a
substituir, o contratado estará obrigado perante a Administração Pública Contratante e ao Gestor da Ata. a permitir acesso
livre aos documentos e registros contábeis relacionados ao objeto contratado, durante toda a vigência do contrato, com o

intuito de assegurar a regular e frequente fiscalização quanto ao cumprimento do contrato firmado com a Administração.
7.7.1 O acesso aos documentos e registros será permitido apenas para fins de fiscalização da correia aplicação dos recursos
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públicos, da execução do objeío do contraio e do cumprimento das cláusulas contratuais.

7.7.2 O contratado é responsável pela manutenção, organização e atualização dos documentos e registros, assegurando que

estejam em conformidade com a legislação aplicável.
7.7.3 O não cumprimento das obrigações previstas neste artigo, incluindo a recusa em fornecer o acesso aos documentos ou

informações solicitadas, poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas no contrato, incluindo a possibilidade de
rescisão contratual, conforme artigo 137, da Lei Federal n® 14.133/2021.

7.8 - Em se tratando de contratação com transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União - OFSS, através de convênio e/ou contrato de repasse, incorpora-se ao presente edital o regramento constante da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023, modificada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°29, de 22
de maio de 2024.

CLÁUSULA OmVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução n® 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.
9.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá;
1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada iniciaimente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

e sem

9,1.4

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 —O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público;
V - sofrer sanções impeditivas previstas em lei:
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156. inciso IV, da Lei Federal n®. 14.133, de 2021;

não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizad os pelo Consórcio Público na operacionalizaçâo e
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.

O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

VII

10.2

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
especifica do orçamento dc exercício de 2025 e seguintes.
11.2-0 Órgão Participante quando da contralaçào/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 000134/2024

-e, Pregão, na Forma Eletrônica N“ 0020/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA. Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 25/04/2025 à 25/04/2026.
13.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84. da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

13.2.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.

13.3 - O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ala de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 - O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 - O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 - Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele
será constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas no Edita! e o preço registrado, o órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que 0 primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo órgão Participante.
14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata. cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n“ 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federai n'* 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista
o caráter público desta contratação.
15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 - Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capitulo IV
da LGPD.

15.4 - A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e

responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.

acessos nao
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

16.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas. a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federai n® 8.429/1992). a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos,
comprometem que. para a execução deste contraio nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar. a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

e se

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

16.1 - Tabela de itens e preços registrados:

Unid. Descriçãoitem Marca/Modelo Qtde Valor Unit Valor Total

CAWINHAO TIPO A - 4X2 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 240 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS, (CIN22936)

IVECO /

TECTOR 17-

280 (4X2) -
2025/2025 -

CHASSI

UNIDADE1 RS 392.000,00 R$ 12.544.000,0032

CAMINHAO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE 6
M^ ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 160 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27023)

IVECO/

TECTOR 15-

210(4X2)-
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

2 UNIDADE 70 RS 407,000,00 RS 26.490.0[)0,00

6M>

CAMINHAO TIPO C ● 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 250CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27024)

vw/

CONSTELLATI

ON 27,260

(6X4)-
2025/2026 -

CHASSI

UNIDADE3 38 RS 472.900,00 R$17.970.200,00

CAMINHAO TIPO D ● 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
M’. ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 250CV, ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27025)

IVECO /

TECTOR 27-

320 (6X4)-
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

UNIDADE4 97 RS 585.000,00 RS 56.745.000.00

12lüP

CAMINHAO TIPO H - 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22940)

CAMINHAO TIPO I - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
M^ ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU
IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22941)

MERCEDES-

BENZ /ATEGO

2730 K (6X4) -
2025-

CHASSI

UNIDADE5 RS 531.800.0040 R$21.272.000,00

MERCEDES-

BENZ ATEGO

2730 K (6X4) -
2024/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

6 UNIDADE 126 RS 605.900,00 R$ 76.343.400,00

12M"

CAMINHAO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27026)

MERCEDES-

BENZ /ATEGO

3330 K (8X4) -
2025 - CHASSI

7 UNIDADE 35 RS 572.000,00 RS 20.020.000,00

Total Global (RS): 233.384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

17.1- Estimativa de consumo de cada item:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Valor TotalFornecedor Itens

IVG BRASIL LTDA
1:2; 4 R$ 97.779.000,00

MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA 5; 7 R$41.292.000,00

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 6 R$ 76.343.400,00

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA		
3 R$ 17.970.200.00

Total Global (RS); 233.384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

19.1 - Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal n® 14,133. de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 Sedo do CINCATARINA
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ÍPIO

1

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

BANCO DE MENOR

VAMOR
INGÃITEM INCAVELQTD POSSOLI MEDIANEIRACIMCATARINA

PREÇO

R$ 699.000,001 1 R$ 670.000.00 R$ 796.000,00 R$ 407.000,00 R$512.500,00 R$512.500,00 R$ 407.000,00

TOTAL R$ 407.000,00

EMPRESA

ICAVEL veículos LTDA - CNPJ; 84.938.430/0001-49

INGA veículos LTDA - CNPJ: 01.994.951/0010-87

POSSOLI CAMINHÕES LTDA - CNPJ: 04.640.295/0001-11

CONSORClO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA - CNPJ; 12.075.748/0001-32

Banco de preço

MUNICÍPIOS

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - CONTRATO 292/2024

VALOR TOTAL; R$ 407.000,00 (Quatrocentos e sete mil reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO:
czz

crr-

CO



Iidtacao@planalto.pr.gov.br

André Giongo - Icavel Veículos Ltda <andregiongo@icavel.com>

sexta-feira, 25 de julho de 2025 11:46

licitacao@planalto.pr.gov.br
marcelocorrea@icavei.com

RES: SOUCITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
VW Constellation 18.260 4x2.doc

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, conforme solicitado segue orçamento, qualquer duvida estou a disposição.

De: André Giongo - Icavel Veículos Ltda <andregiongo@icavel.com>
Enviada em: sexta-feira, 25 de julho de 202510:00

Para: 'licÍtacao@planalto.pr.gov.br' <licitacao@planalto.pr.gov. br>
Cc: 'marcelocorrea@icavel.com' <marcelocorrea@icavel.com>

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!
Prioridade: Alta

Bom dia!!!

Segue em anexo a proposta comercial e a Ata da CIPLAM, onde podem entrar como carona, qualquer
duvida estou a disposição.

Atenciosa mente

André Giongo

Gerçnte de Vendas

Icavel Veículos LTDA

Uma empresa concessionária MAN Latin America
Rodovia Pr 483 - Água Branca, 1771
85601-195 - Francisco Beltrão - PR

Fone: +55 (46) 3211-6022
Celular; +55 (46) 99935-7000
Fax: +55 (46) 3211-6004
andreaionQO@icavel.com

wvtfw.icavei.com /

De: licitacao(S)planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br >

Envjada em: sexta-feira, 18 de julho de 2025 10:47

Para: andregiongo@Ícavel.com

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para aquisição

de úm caminhão caçamba basculante novo/zero km, 6x4, ano/modelo mínimo 2025, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.

Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

1

0ÜÓÍ32
I



; Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

^ Planalto-Paraná

(46)3555-8121

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivÃrus e

acredita-se estar livre de perigo.

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e

acredita-se estar livre de perigo.

2
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■ grupo I

Icavel
Icavel Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483 N® 1771 Francisco Beluâo - PR

Caminhões

Ônibus

Francisco Beltrào * PR, 25 de julho de 2025

Ao Município De Planalto

Proposta para 01 (uma) unidade do veículo VW Constellation 18.260 Equipado com
caçamba basculante de 6m3

Pr

Motor

D0836LF18

6 / 6.870

255 (191) 2.200
950 1,000 - 1.800

Common Paii

PROCONVE P-8

í-abncantc / Modelo

de cilindros / Cilindrada (cm--*)

Potência Liq. Máx. - cv (kw) -f'- rpm

Torque üq. Máx. Nm # rpm
Fisttrna de Injeção
Norma dc Emissões

Tecnologia de Emissões SCR

Transmissão

Fabricante / Modelo

1 ipo / Acionamento
de marchas

Tração

FSO 6406-A

Manual / à cabo

6 à frente (sincronizadas), 1 à ré
4x2

Rodase Pneus

Tipo
Pneus

Aço / 22.5" X 7.5"
275/80 R22.5

Freios

Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + EBD +
ATC HSA + ESC (controle de estabilidade eletrônica)
Sistema Pneumático com molas acumuladoras

Freio motor de cabeçote

Freio do Serviço

Freiü de Estacionamento

Freio Motor

Dimensões (mm)
Distância entre-eixos 5.207

Pesos (kg)
5.600

3.584

Peso om ordem de marcha

Eivo dianteiro

Eixo traseiro

Capacidiidc técnica (Tora!)
Eixo Dianteiro

Fixo I raseiro

Peso bruto total ®BT homologado
Peso bruto total Combinado PBTC

Capacidade Máxima de Tração CMT
Carga útil + carrocena

17.600

6.600

11.000

16 000

35.000

35.000

10.400

Icascl Veículos l.kla

Mairi/ - Rodovia RR 48.V N" !771. I rancisco lieltrüo - PR
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icavel Veículos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483, N® 1771. Francisco Beltrão - PR

Caminhões

Ônibus

CONDICÕBS COMERCIAIS:

Valor total do bem veículo VW/ CONSTELLATION 18.260 Equipado com caçamba

basculante de 6m3

R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais)

Forma de Pagamento: a combinar.
Cor: Branco.

Prazo de Entrega: a combinar.

Local da Entrega: ICAVEL VEÍCULOS LTDA LOCALIZADA NA POD PR 483, N.o 1771, BAIRRO
ÁGUA BRANCA, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, CEP: 85.601-195

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem+ um ano de trem de força (motor, caixa e
diferencial).

Ano/Modelo 2025/2026.

"A presente proposta vincula as partes negociantes tem validade até a data de
30/11/2025, sendo que após o referido prazo conslderar>se-á cancelada
independentemente de notificação".

.IífÃüTX5S0SUNHÃRÊs7rÍ^^
SUPERVISOR DE VENDAS

CNPJ: 8“ ®^-

Icavel Vciculos Ltda

Matriz - Rodovia PR 483. 1771, Francisco Bcltrào - PR
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Mercedes-Benz

_ GRUPO r ^ m r ●

inga Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais

Mercedes-Benz

São Miguel do Oeste SC, 28 de julho de 2025

AO

AO MUNÍCIPIO DE PLANALTO - PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 1726 4X2 + BASCULANTE 6M^

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2025/2025 modelo

Caminhão ATEGO 1726, tração 4x2, atendendo normas PROCONVE P-8

(EURO 6), ar condicionado, com motor movido a óleo diesel, com 06

cilindros verticais em linha, turbocooler, com potência de 260 CV e com

volume/cilindrada de 7,2 litros/7.200 cm^, com gerenciamento eletrônico

de combustível, com caixa de mudanças manual de 6 marchas a frente, com

direção hidráulica, ar condicionado, com rodas aros 7.50X22,5, pneus

275/80 R 22,5 radiais sem câmara, com Peso Bruto Total (PBT) técnico de

17.100 kg, com capacidade máxima de tração (CMT) de 27.000 kg, com freio

de serviço a tambor e com sistema antitravamento das rodas (ABS), com

distribuição eletrônica de frenagem (EBD), tacógrafo digital, horímetro,

rádio AM/FM com entrada USB, com tanque de combustível de 300 litros,

com garantia de 12 meses sem limite de quilometragem. Equipado com

caçamba instalada no caminhão na cor branca com capacidade de 6,0 m^

tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão 4x2 a

ser utilizada para transporte de terra, areia, brita, detritos e entulho. Chassi

construído em longarinas de perfil "u" em aço estrutural de alta resistência,

espessura de 6,0 mm, assoalho em chapa de aço com 5,0 mm de espessura,

laterais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de 4,0 mm de

espessura, longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas

envolvendo o fundo e as laterais, tampa traseira basculante com abertura

normal ou por gravidade e adaptada para possibilitar abertura lateral ou

portão (uma folha), com travamento através de mecanismo interligado ao
sistema de basculamento. Sistema hidráulico com bomba hidráulica,

válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, incluindo

mangueiras e reservatório de óleo; com acionamento na cabine do veículo;

Ingá Veículos Ltda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz

Rodovia BR 153 km 242 - Tel.: (54) 3520 3000 - Erechim - RS

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimlerChrysIer

0fiül36



Mercedes-Benz

Ingá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais

Mercedes-Benz

levantamento da caçamba por meio de sistema de ação indireta com dois

pistões centrais, dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistões),
válvulas, mangueiras e reservatório) compatível com a capacidade de carga

do implemento e tempo de basculamento adequado, para-lamas metálicos

fixados na caçamba com para-barros de borracha, com protetor lateral em

alumínio para ciclista. Com para-choques, faixas reflexivas e demais

dispositivos de segurança em conformidade com a legislação de trânsito e

as resoluções contran, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela

resolução n" 859/2021. Pintura de acabamento a base de poliuretano (pu)

e aplicação de fundo anticorrosivo

Valor unitário: R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais)

Prazo De Entrega: Até 120 Dias

Condições De Pagamento: A vista

Validade Da Proposta: 60 dias

(Angé Veícul
CNPJ: 01.994.951/0018-34

Gabriel Gatto

Vendas a Governo

.tda.

Ingá Veículos Lida - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz

Rodovia BR 153 km 242 - Tel.; (54) 3520 3000 - Erechim - RS

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimIerChryster
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ivecoPOSSOLI
Possoli Caminhões Ltda.

CNPJ 04.640.295/0001-11

Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650
e-mail: vendas@possoli.com.br, qenarodutra@possoli.com.br

Cascavel 04 de julho de 2025.

Pref. de Mun. Planalto - PR

Depto. Compras e Licitação

PROPOSTA: IVECO TECTOR 17 280 4X2, (TOCO)AR-CONDICIONADO
EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 6 M".

IVECO TECTOR 17 280 4X2 Motor FPT Euro VI 280cv, Motor 06 cilindros

em linha / 6.728 cm^ PROCONVE P8 (EURO Vi) / HI-eSCR, injeção direta tipo
Common-Rail com turbo-intercooier, gerenciamento eletrônico, sistema elétrico

24V. CAIXA DE CÂMBIO MANUAL SINCRONIZADA, 6 À FRENTE + 1 À RÉ
(eixo traseiro com dupla redução) sistema elétrico 24V, Direção Hidráulica,
Pneus 275/80 R22,5 Rodas de aço 7,5" x 22,5 PBT le.OOOKg, CMT
33.000Kg, Tanque de combustível capacidade 275Iitros, Tanque de Ureia
(Arla32) 21 litros, ENTRE EIXO COMPATÍVEL PARA O EQUIPAMENTO
CAÇAMBA DE 6m^ mais informações em catálogo em anexo.

PREÇO - R$796.000,00 (Setecentos e noventa e seis mil reais).
Ano de fabricação 2024/25
Prazo/entrega mínimo 90 a 120 dias.
Validade da proposta 30 dias.

Obs.: Nova motorização (Euro VI PROCONVE P8)

0/bservaçao soticitarno edital:

● Obs. Solicitar no Edital veículo Okm com primeiro emplacamento em nome
do município.

Poderão participar desta licitação somente fabricantes e

concessionárias automobilísticas, em acordo á Lei 6.729 de 28 de

novembro de 1979, que dispõe sobre a concessão comercial entre

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre.

Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante

autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei n%.729l79).

I
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Sem mais, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.
Assinado Oigilaltneiiie oo'GENARO
OUTRA JUNIOR 4-.53971319B7
ND. CrBR, 0=ICP-Bfas4, OU=AC InsMuio

Fenscon RFB. OU«(EM BSANCOj, OU*
RFB o-CPF A1. OU*3ecteiaiia tia Recera

Federal do Brasil - OU'Presencial.

OUS91M76080C1Ü147. CN=G£NARO

DUTRA JUNIOR.43397131987
Roíâo; Eu Bcu o aulor rtosio rtocumnnio

Localização:
Dala: 2025,0r 04 15:17'35-03'00'

Foütt PDF Reader VersSo: 202J.2 0

GENARO

DUTRA

JUNIOR;433

97131987
Possoli Caminhões Ltda

Genaro Dutra Junior

RG: 3.023.924-5 CPF:

433.971.319-87

Depto® Comercial Venda a Governo
45 999713417/ 45 3227 2022

e-mail: □enarodutta@Dos-soli.com.br

e-maii: vendas@DOSsQÍi.com.br

: 04.640.295/0001-11

POSSÜU CAI^NHOeS LTDA.

ROO B«n7.tai5«2*»0MT

CíNTRAUTO . C£P ÇS

! CASCAVEL PR

CAÇAMBA BASCULANTE 06m".: (Caminhão Toco 4x2)
Caçamba basculante sobre chassi, capacidade de carga para 06m’, caixa de carga
confeccionada com chapas de aço ASTM A-36, sendo o assoalho e laterais em chapa
1/4mm. Costelas distanciadas, sistema de levante através de 02 pistões de ação
indireta, trinco traseiro automático, tomada de força e bomba hidráulica, boné para
proteção de cabine, suporte para estepe com catraca para içamento, caixa plástica para
ferramentas, faixas refletivas, para-lamas em aço com lameiros de borracha fixo

chassi de caçamba, instalação elétrica, fixação de para-choque conforme
DENATRAN, com pintura na cor indicada

no

normas

Foto Ilustrativa:

iveco

^ .-tf

^ «u^cn

TECTOR 17-280

2
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OBS.;

Quando for publicar o edital colocar MÍNIMO CAMINHÃO ANO DE

FABRICAÇÃO 2024/25 temos no estoque conseguimos fazer preço
bom !!!!!

3
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TECTOR 17-280 CABINATO (4x2)
HOTOR
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/RUCKVEL BASCULANTE
Caçamba tradicional para o transporte de areia, brita,
terra, asfalto e materiais a granel.

Sistema hidráulico de baixa pressão acionado por um

ou dois cilindros de único estágio, nos sistemas de
acionamento de ação direta ou indireta.

FALE COM A GENTE

cr. I t»'.* I
cr*

●n

T-Irückvêí^, I

●ífto
K-h

TüUCKVEl COM.BS

Baen ÍjTRUMVEt.
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS
CAIXA OE CARGA

● FEITA EM CHAPA DE AÇO 4.75mm OU SUPERIOR, ASSOALHO E LATERAIS.

● COSTELAS EM PERFIL "U^QUE ENVOLVEM O FUNDO E AS LATERAIS,

● REFORÇO EXTRA NO FUNDO ENTRE AS COSTELAS PARA AUMENTO DE

RESISTÊNCIA.

CHASSI

' CHASSI £ TRAVESSAS CONSTRUÍDOS EM AÇO ESTRUTURAL 6,34mm OU

8mm EM PERFIL"U’' DUPLADOPARA MAIOR RESISTÊNCIA

PAINEL FRONTAL

● CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 4.75mm OU SUPERIOR.

● PROTETOR DE CABINE CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO SAF1020.

PAINEL TRASEIRO

● CONSTRUÍDO EM CHAPA OE AÇO 4,75mm OU SUPERIOR.
● SISTEMA DE ABERTURA TIPO BASCULANTE E PORTÃO, OU GUILHOTINA

COM ACIONAMENTO POR CORRENTES.

SISTEMA HIDRÁULICO

● CILINDRO TELESCÓPICO 3 OU 4 ESTÁGIOS OU CILINDRO BAIXA PRESSÃO,

● TOMADA DE FORÇA, BOMBA HIDRÁULICA E RESERVATÓRIO DE ÓLEO,

● ACIONAMENTO PNEUMÁTICO OU SISTEMA OE CABO.

♦ SEGUE A RESOLUÇÃO 563/16 DO CONTRAN.

ACABAMENTO:

● APLICAÇÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E DUAS DEMÃOS DE TINTA NA

COR DO VEÍCULO OU UMA COR (A ESCOLHER) SEM LOGOTIPO.

SINALIZAÇÃO

● SINALIZAÇÃO LATERAL FAIXAS RÊFLETIVAS.PARA-CHOQUE E

PROTETOR LATERAL CONFORME NORMAS DO CONTRAN.

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHA

● PORTA ESTEPE. CAIXA DE FERRAMENTAS. COROTE DÁGUA E ESCADA.

CAPACIDADE VOLÜMÉTRICA

● APARTIRDE1,5m’A60m’

Truckvlê



CONTRATO N." 292/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MEDIANEIRA E A EMPRESA FORZA
DISTRIBUIDORA LTDA NA FORMA
ABAIXO;

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, situado na Av. José Callegari n“ 647
Bairro Ipê - CEP 85884-000 Medianeira, PR, CNPJ 76.206.481/0001- 58, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Senhor ANTONIO FRANÇA BENJAMIM, portador da cédula de identidade R G
n. “ 5.272.410-4, inscrito no CPF sob n. ° 903.522.709-34.

CONTRATADA: A empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 46 135 499/0001-45
localizada na Avenida do Comercio, n*^ 25, Vi Maria José, Goiania/GO, representada por Leidimar
Trigueiro portador da cédula de identidade R.G. n. “ 4220416 SPTC-GO, inscrito no CPF sob n ®
009.099.071-45, residente na Rua Itacoatiara, S/N, Jardim Itaiara, Jussara/GO .

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. ®

proposta da CONTRATADA datada de 14/11/2024, protocolo
procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO

14.133/2021, na
n. ° 2670/2024, apresentada

n.® 084/2024, que originou o presente
instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas;

no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
l.I O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote 1: Caminhão
Caçamba Basculante 4x2.

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético),

deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletronico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 512.500,00 (quinhentos e
doze mn e quinhentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”

2.2 O VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, mclusive tnbutos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) do Programa
Parana Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS - SFM) e
contrapartida Municipal. '

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4 1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO
que integra o presente contrato para todos os fins ’

4.2 O recebimento provisório será feito no local da
entrega, no prazo máximo de 120 dias (cento e
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vinte dias) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro peio Município e apresentação correta da nota flscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota flscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - CNPJ n.“

76.206.481/0001-58.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura
citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do

PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo dc fornecimento ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8.1.6 após 0 período de garantia dc 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilizaçao, se necessário, de
peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://Daranainterativo.Dr.gov.br/Dlacas

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigente;

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

com

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do editai e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9,1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
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no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de
competência;

sua

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
lO.I. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece 0 parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.“ 14.133/2021, atéadata do efetivo adimplemento
da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art 136 da
Lei n.” 14.133, de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condiçoes contratuais, os acréscimos
cinco

PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
CONTRATO

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato
hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n."

i4.l ji/2U21, mediante expressa anuência do PARANACIDADE;
14.1.1 por ato unilateral e

decorrente dc sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comite de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração- ou

arbitmUupor^dlcfsíirdtóai.'"'’ compromissória ou compromisso

na

supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e

por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

ou

DA SUBCONTRATAÇÂO OU CESSÃO DO

em qualquer

escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
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14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecuçào total ou parcial deste contrato.
14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e
anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.

14.5.3 multa dc 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
n.° 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n.“ 14.133/2021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei n.“ 14.133/2021. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei dc Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei
Federal n. 12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. *
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.‘* 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor.

15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante

ou se

se

ou

próprio fornecimento de bens por parte do
AXAxi-rc u . - prévia e fundamentada aprovação do

CONT^TANTE, observados os princípios do art. 6" da LGPD, especialmente o da necessidade*

rntiTD CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado ’ do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente
implique violaçao ou nsco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

ao

que

5

0l)!iU9



15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais dc acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021,, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contraio serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar açõcs necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas c contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Medianeira, 11 de Dezembro de 2024.

, com as

ANTONIO FRANÇA BENJAMIM
FORZA DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA
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Testemunhas:	
RG n." ISAIAS FRANÇA BENJAMIM 6.395.001-7
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATARINÁ

FOLHA DE DADOS

(FORNECEDOR)
PRODUTO CIN27023

CAMINHÃO TIPO B (COM TRAÇÃO 4X2. CAÇAMBA BASCULANTE 6M^ 6 (SEIS)
MARCHAS AVANTE E 1 (UMA) A RÉ, P-8 (EURO 6), TRANSMISSÃO MANUAL,
AR-CONDICIONADO)
MARCA: CAMINHÃO IVECO TECTOR 15-210 - 2025/2025 COM CAÇAMBA
BASCULANTE 6M^

Produto;

Garantia; Garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, a partir da data de entrega.

Apresentação: 01 Caminhão tipo B

Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodòmetro não esteja com a
quilometragem superiora 700 (setecentos) quilômetros.

Zero KM:

O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço
indicado na Autorizaçãode Fornecimento.Prazo máximode 120 (cento e vinte) dias
para entrega, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

Entrega:

Checklist de Conferèncias/Veriflcações

. ._j.

a) Dados na nota fiscal

Integridade física do Caminhão

Quantidades e seus respectivos acessórios

Identificação da marca e modelo do Caminhão

Testar o funcionamento do Caminhão

Anotações:

( ) Examinado

( ) Examinadob)

c) ( ) Examinado

d) ( ) Examinado

e) ( ) Examinado

Observações

'Em caso de divergências, favor registrar a ocorrência no sistema Gescon"
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATARINA

IMAGENS ILUSTRATIVAS DO PRODUTO CIN27023
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATARINA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO CIN27023

Produto: CAMINHÃO TIPO B - 4x2 COM CACAMBA

1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
1.1. Marca: IVECO

1.2. Modelo: TECTOR 15-210 COM CAÇAMBA BASCULANTE

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

2.1. Cor predominante branca

2.2. Novo, zero quilômetro; 2025/2025;

2.3. Tração 4x2;

2.4. Com duas portas (motorista e passageiro);

2.5. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.

2.6. Altura de 2.694 [mm]:

2.7. Comprimento total maior ou igual a 7563 [mmj;

2.8. Distância entre eixos de 4.185 [mm].

2.9. Peso bruto total (PBT) de 15.000 [kg);

Capacidade máxima de tração (CMT) de 27.000 [kgj.
Motor dianteiro de 4 (quatro) cilindros;

Potência máxima igual a 207 [cv];

Torque máximo igual a 720 [Nmj;
Padrão de emissões conforme resolução CONTRAN
Transmissão Manual;

Número de marchas; 6 sincronizadas à frente e 1 à ré;

Direção hidráulica;

Combustível: óleo diesei;

Capacidade do tanque de combustível de 275 litros;
Freios com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);
Pneus 275/80R22.5 e Rodas 7.50x22.5;

Pneu sobressalente (step);

Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
Capacidade para 2 ocupantes;

Alarme sonoro de marcha ré;

Equipado com sinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator. e encosto de cabeça.
Sistema de controle de estabilidade:

Ar-condicionado;

Controle elétrico dos vidros e travas das portas;
Assento ergonômico do motorista;

Jogo de tapetes:

Tacógrafo;

Luzes de rodagem diurna;

Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comerciai do produto.

2.10.

2.11.

2.12.

2.13.

2.14.

2.15.

2.16.

2.17.

2.18.

2.19.

2.20.

2.21.

2.22.

2.23.

2.24.

2.25.

2.26.

2.27.

2.23.

2.29.

2.30.

2.31.

2.32.

2.33.

2.34.
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATARINA

3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA CAÇAMBA. (MARCA FACCHINI)
3.1. Cor Predominante: Branca.

3.2. Capacidade de 6,0 [m^];
3.3. Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para caminhão 4x2:
3.4. Utilizada para terra, areia, brita, detritos;

3.5. Construído em longarinas de perfil "U" em aço estrutural de alta resistência;
3.6. Espessura de 6 [mm],

3.7. Assoalho em chapa de aço de 5,0 [mm] de espessura;
3.8. Laterais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de 4 [mm] de espessura;
3.9. Longarinas interligadas por travessa envolvendo o fundo e as laterais:
3.10.Tampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para possibilitar abertura

lateral ou portão (uma folha), com travamento através de mecanismo interligado ao sistema de
basculamento.

3.11. Conforme previsto na Resolução do CONTRAN N‘^ 859/2021. que indica a NBR 16141/2019;
3.12. Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, incluindo mangueiras e

reservatório de óieo;

3.13. Acionamento na cabine do veículo:

3.14. Levantamento da caçamba por meio de 1 (um) cilindro hidráulico de 7" de ação direta.
3.15. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistão(ões), válvulas, mangueiras e reservatório)

compatível com a capacidade de carga do implemento e tempo de basculamento adequado. Para-lamas
metálicos fixados na caçamba, ou plásticos fixados no chassi, com para-barros de borracha;

3.16. Com protetor lateral em alumínio para ciclista;
3.17. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com a

legislação de trânsito e as resoluções CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela
Resolução N* 859/2021

3.18. Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicação de fundo anticorrosivo;
3.19. Com porta estepe, caixa de ferramentas, corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine.

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

4.1. Garantia total do caminhão pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilômetros, conforme
disposições do Termo de Referência.

5. DA ENTREGA

5.1. O caminhão deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento,conformedisposiçõesdo Termo de Referência.

6. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

6.1. O veículo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamentoobrigatoriamente
realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. Deverá ser atendido as Inscrições
de Dados Técnicos conforme resolução do Contran N° 882/2021 ou outra que viera substituir.
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'J Municípios de Santo Catarina
Sexta-feira, 11 de abril de 2025 às 11:33, Florianópolis - SC

PUBLlCAÇAO

N° 7142577: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA

N**ATC0134 2024

ENTIDADE

CINCATARINA - Consórcio Interfederatívo Santa Catarina

httPs://www.diariQmunicÍDal.sc.aov.br/?q=id:7142577

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n ° 1885 - Sala 102. Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARtNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO "e-PAL" N" 000134/2024 - e

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N® 0020^2025 - CINCATARINA

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N® ATC000134;2024

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário , constituído na forma de Associação Pública
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interíederativa, inscrito no CNPJ sob o n® 12.075.748/0001-32
e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, 1885. 13® ANDAR. SALA 1305. CENTRO EXECUTIVO

IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP; 88.070-800, neste ato representado por seu
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÂO GERENCIADOR, e a União,
Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agroiândia, Agronômica, Água Doce, Águas de
Chapecó. Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner. Alto Bela Vista, Anchieta,Angelina.Anita Garibaldi,Anitápolis, Antônio
Carios, Apiúna, Arabutã, Araquari. Araranguá. Armazém, Arroio Trinta. Arvoredo. Ascurra, Atalanla, Aurora, Balneário Arroio do
Silva. Balneário Barra do Sul. Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante.
Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte. Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau. Bocaina do Sul, Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus. Bom Jesus do Oeste. Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis,
Brusque. Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú. Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos. Canelinha.
Canoinhas, Capão Alto. Capinzal, Capivari de Baixo. Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro. Chapadão do
Lageado, Chapecó, Coca! do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá,
Criciúma, Cunha Porã. Cunhataí, CuriUbanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios,
Ermo, Erval Velho, Faxinai dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul. Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério.
Gaivão. Garopaba. Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos. Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim,
Guarujá do Sul, Guatambú. Herval d’Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí. Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerè.
Ipira, Iporâ do Oeste, Ipuaçu. Ipumirim, Iraceminha. Irani, irati. Irineópolis, ttá, itaiópolis, Itajaí, itapema, Itapiranga, Itapoá,
Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado. Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba. Joinville. José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino. Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal. Lindóia do Sul, Lontras!
Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira. Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa,
Meleiro, Mirim Doce. Modelo. Mondai, Monte Cario, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova
Erechim. Nova Itaberaba, Nova Trento. Nova Veneza, Novo Horizonte. Orleans, Otacíüo Costa, Ouro, Ouro Verde,' Paial,
Painel, Palhoça. Palma Sola. Palmeira, Palmitos. Papanduva, Paraiso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras
Grandes. Penha. Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho. Pinheiro Preto, Piraluba, Planalto Alegre. Pomerode.
Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo. Praia Grande, Presidente Castelfo
Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu. Princesa. Quilombo, Rancho Queimado. Rio das Antas, Rio do Campo Rio do
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros. Rio Fortuna. Rio Negrinho. Rio Rufino. Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho
Saito Veioso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima. Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha Santa
Terezinha do Progresso, Santiago do Sul. Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio São
Carlos, São Cnstovão do Sul. São Domingos. São Francisco do Sul. São João Batista. São João do itaperiú, São João do
Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José. São José do Cedro, São José do Cerrito. São Lourenço do Oeste. São
Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista. São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara. Saudades Schroeder
Seara. Serra Alta. Siderópolis, Sombrio. Sul Brasil. Taió. Tangará, Tigrinhos. Tijucas, Timbé do Sul. Timbó Timbó Grande Três
Barras, Treviso, Treze de Maio. Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis. Turvo, União do Oeste. Urubici, Urupema,
Uaissanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxeré, Xavantina, Xaxim e
Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas
mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços
e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM Registrar os Preços das empresas IVG
BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA MG-238, S/N, KM 73.5, BLOCO II SALA IVG -

DISTRITO INDUSTRIAL NORTE. SETE LAGOAS-MG CEP; 35.703-138, inscrita no CNPJ sob o n® 36 519 422/0001-15 neste
ato representada Pelo seu Procurador, Sr. GEORGE RICARDO CARLOTO; MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS
COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD BR 470 - CANTA GALO. RIO DO SUL-SC CEP;
89.163-244, inscrita no CNPJ sob o n® 81.648.115/0007-84, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora Sr
ADRIANE MALLON SCHNEIDER; SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RODOVIA CONTORNO LESTE BR-116 N°5615, LOJA 02 - QUISSISSANA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.085-058,
inscrita no CNPJ sob o n® 24.706.364/0001-50, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. EUGENIO RAMIRO
DA SILVA FILHO; VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito
pnvado, situada na R VOLKSWAGEN, N® 291 - 7. 8 E 9 ANDARES - JABAQUARA, SÃO PAULO-SP CEP; 04.344-901
inscrita no CNPJ sob o n® 06.020.318/0001-10. neste ato representada Pela sua Procuradora. Sr. ADRIANA CECCONELLO
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as
partes às determinações das Resolução n® 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução n° 0209, de 31 de outubro de 2022
Resolução n® 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal n® 14.133, de 2021

com

nos casos omissos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

●| 1 _ A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI - LEI 14,133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, órgão e entidades
da administração direta e indireta, na condição de Ôrgâo participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima oitava.

2.2 - As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.
2.2.1 - Cabe ao órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre órgãos Participantes.
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com
o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 - A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 - O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a

respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 - Os recebimentos provisórios e definilivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

3.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 - Todos os custos relacionados á execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
" ~ - Os caminhões deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.

- Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
caminhão oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre a condução econômica, instruções sobre a
importância da manutenção prevenliva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia.
3.4.1 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em iingua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva aos servidores
sem ônus adicional para o equipamento.
3.5 - Para registro, licenciamento e circulação, os veículos deverão ter identificação, fixada em locai visível, de suas
características registradas para obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), conforme Resolução
do Contran n" 882/2021 ou outra(s) que vier(em) a substituir.
3.6 - O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado
pelo Órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento.

- Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômelro não esteja com a quilometragem superior a 700
(setecentos) quilômetros.
3.8 - O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à adtriinistração. mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrario, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizad o pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 - Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses, sem limite de quilômetros, contados a partir da efetiva entrega dos bens á administração.
3.10 - As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

3.3

3.4

3.7
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

4.1 - O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED. DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata. acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2 - As taxas bancárias (TED. DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4.1.3 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a

execução.
4.1,3.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que lenha participado nos

lermos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 - Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante
comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
4.1.4 - Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
peto Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser
observada a IN RFB 1.234/2012.

4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de
empresas e entre matrizes e filiais.
4,3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
4,4 - Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.

4,5 - Se O órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o

dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92. inciso V, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será de responsabilidadedo Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ala, no Edital, seus anexos e

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Editai, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante:
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br:
g) manteras condiçõesde habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Orgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento;
i) responsabilizar-se em entregar o veículo em perfeitas condições de uso, incluindo documentação para transferência e
registro perante o órgão de trânsito,
j) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

k) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as

despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
I) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em finai de semana ou feriado
sera prorrogado ao próximo dia útil. ’

m) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamenle especificando
quantitativos, marcas e modelos,
n) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF. nos termos da IN RFB 1.234/2012.
o) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA. Resolução n« 226/2023

seus os riscos e as
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5.2 - Será de responsabilidade do órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitaçâo dos serviços:
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ala e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora. sujeito a multa de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6“ (sexto) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcionai por cada descumprimenlo;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;
0 dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade,

g) declaração de inidoneidade. nos lermos do art. 156, IV e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n“ 14.133, de 2021.
6.2 - O fornecedor o também lerá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

6.3 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art 156 a
163, da Lei Federa! n® 14.133. de 2021.

6.4 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justifícativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 - O Órgâo_Gerenciador, nos termos do art. 8®, inciso Xl!l, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
7.3 — A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo

administrativo do Órgão Gerenciador.
7-4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre
este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7® do referido
diploma legal. A vinculaçâo do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 - Em conformidade com o art. 14. inciso Vil, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA. caberá ao gestor do contraio
constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3°, inciso VI, alínea ●d", da Lei Federa! n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.
7.6 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município
consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.
7.7 - Nos lermos do artigo 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N® 33. de 30 de agosto de 2023 ou outra que vier a
substituir. 0 contratado estará obrigado perante a Administração Pública Contratante e ao Gestor da Ala, a permitir acesso
livre aos documentos e registros contábeis relacionados ao objeto contratado, durante toda a vigência do contrato, com o

intuito de assegurar a regular e frequente fiscalização quanto ao cumprimento do contrato firmado com a Administração.
7.7.1 O acesso aos documentos e registros será permitido apenas para fins de fiscalização da correta aplicação dos

ocorrer

recureos
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públicos, da execução do objeto do contrato e do cumprimento das cláusulas contratuais.
7.7.2 O contratado é responsável pela manutenção, organização e atualização dos documentos e registros, assegurando que

estejam em conformidade com a legislação aplicável.
7.7.3 0 não cumprimento das obrigações previstas neste artigo, incluindo a recusa em fornecer o acesso aos documentos ou

informações solicitadas, poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas no contraio, incluindo a possibilidade de
rescisão contratual, conforme artigo 137. da Lei Federal n® 14.133/2021.
7.8 - Em se tratando de contratação com transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União - OFSS. através de convênio e/ou contrato de repasse, incorpora-se ao presente editai o regramenlo constante da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023, modificada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®29, de 22
de maio de 2024.

CLÁUSULA OITIVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137. de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução n® 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir,

9.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão Gerenciador da Ala de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá;
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado peto mercado:
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:
1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9,1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 - É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que

tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas iniciaimente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1-0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando;
I ~ descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
li - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público;
V - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso iV, da Lei Federal n®. 14.133, de 2021;
não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e

automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ala. devidamente comprovados e justificados;

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

VII

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2 - O Órgão Participante quando da contratação/empenhamenío especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n® 000134/2024

-e. Pregão, na Forma Eletrônica N° 0020/2025 - ClNCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - ClNCATARINA. Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13,1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 25/04/2025 à 25/04/2026.

13.2-0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84. da Lei Federa! n° 14.133. de 2021.

13.2.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades Inicialmente registradas
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.
13.3 - O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 - O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 - O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 - Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele
será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em iei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

serão

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(ClNCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que 0 primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
14.3 - A existência de preços registrados nâo obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir. íacu!tando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina - ClNCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as reiações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal n® 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAl), etndo em vista
0 caráter público desla contralação.
15.2 - As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 - Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capitulo IV
da LGPD.

15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar irsco ou dano relevante aos titulares e

responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação á legislação de proteção de dados
pessoais.
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Ronanôpolis/Estario fln Santo Cotónna - CEP 08.070-000
Telefone: (48) 3300-1620

9 Central Executiva do ClNCATARINA

Rua Nereu Ramos, 650. r andar, sola 102, Centro
PrsrbijrgaEslado de Santa Caiarina - CEP 89 580-005
Telefone: (48) 3380-1821
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

16.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, e se

comprometem que. para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - Tabela de itens e preços registrados;

Unid.Item Descrição Marca/Modaio Qtde Valor Unit. Valor Total

CAMINHAO TIPO A ● 4X2 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 240 CV.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22936)

IVECO /

TECTOR 17-

280 (4X2) -
2025/2025 -

CHASSI

1 UNIDADE 32 RS 392.000.00 R$ 12.544.000.00

CAMINHAO TIPO B ● 4X2 COM CAÇAMBA C-l 6
MT ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 160 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27023)

IVECO/

TECTOR 15-

210 (4X2)-
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

2 UNIDADE 70 RS 407.000.00 R$ 28.490.000.00

6M^

CAMINHAO TIPO C - 6X4“CHASSI. ZERO KM,
POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 250CV.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27024)

vw/

CONSTELLATI

ON 27.260

(6X4)-
2025/2026 -

CHASSI

3 UNIDADE 38 RS 472.900,00 R$ 17.970.200,00

CAMINHAO TIPO D - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
MT ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU
IGUAL A 250CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27025)

IVECO /

TECTOR 27-

320 (6X4) -
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

4 UNIDADE
97 RS 585.000,00 RS 56.745.000,00

12M’

CAMINHAO TIPO H - 6X4 CHASSI. ZERO KM.
POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22940)

MERCEDES-

BENZ/ATEGO

2730 K (6X4) -
2025-

CHASSl

5 UNIDADE
40 RS 531.800,00 R$ 21.272.000.00

CAMINHAO TIPO I - 6X4 COM CACAMBA DE 12
MT ZERO KM, POTÊNCIA MÁXIMÁ MAIOR OU
IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22941)

MERCEDES-

BENZ ATEGO

2730K (6X4)-
2024/2025 -

COM

CAÇAMBA
8ASCUUNTE

6 UNIDADE
126 RS 605.900.00 R$ 76.343.400.00

12M^

CAMINHAO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280 CV
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE

DADOS. (CIN270261		

iMERCEDES-

BENZ/ATEGO

3330 K (8X4)-
2025 - CHASSI

7 UNIDADE
RS 572.000,0035 R$ 20.020.000,00

Total Global (R$): 233.384.600.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
17.1 - Estimativa de consumo de cada item:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
« CNPJ: 12 075 748/0001-32

^ WWW e1nc.lianna.sc.90v.bf

es cincalurirvii^cincalaiina.sc.gov.b'

9 Soda do CINCATARINA

Rua General bbefBioSiliencojn, 1865. lS'.)naar sala 1305 Canio
Flonanópolis/Eslododa Santa Calanna ● CEP B8 070-800
Telefone: (48) 3380-1620

9 Central Executiva do CINCATARINA

Rua Neroii «amos. 650. I« andar, sala 102, Cenlro
Fraiburtjo.‘Eslado do Santa Caiarinfl - CEP 89,580-005
Telefone: (48) 3380-1621
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

Fornecedor Hens Valor Total

IVG BRASIL LTDA
1; 2; 4 RS 97.779.000,00

MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA
5; 7 R$41.292.000.00

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 6 RS 76.343.400.00
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA
3 R$ 17.970.200,00

Total Global (RS): 233.384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da

presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

19.1 - Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federai n° 14.133, de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
9 CN9J: 12.Ors.74B/0001.32

H WWW cin.ffllafiiia.sc.gov.IK

e cincatflfifui^tcif ca*Jirina.sc.gov br

« Sada do CINCATARINA

Rua General Liburalo Bmancourl. 1865, 13" andar, sala 13C5. Cnnlo

FlonanépoliVEslado de Santa Catarina ● CEP 86 070.800
Taleforic. (48) 3380.1620

0 Contrai Executiva do CINCATARINA

Rua Nerau Ramoi. 650.1" andar.
Frai):urgo€stado do Santa Catarina. CEP 89 5804X)3
Tetefwie; (48)3380-1621

102. Cenlm
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I—CERTIFICADO—j

SÜAI060 TI

ai5S=
n

Relatório de Cotação: cotação rápida 4
I

Pesquisa rcalizacla entre 30/07/2H25 08:33:24 e 30/07/2025 08:33:25

Kd.tMi II-'.;i -i-i <íi,i :i,’II'- l:l If; !iiV ■.,U -UMi.c

Em confonnidade cuiii ú In^miçàu Noimuiva N" (>'i de 07 ilf JiiUiü Je 202I {Lei iV i4.l33).

Méiudo Maitniiálíco Aplicailo: Média Ariniiétirr- dos jm^ns nbtidos ● Prei^o rakuLidu fom Ivise na média aríiniélica de tudus os preçiB seteciunadus pelo
usuário para aquele deteiminado Item.

-Ski^wcfíix, VfiS irr ir dp Julhi^ tie wyi itei«' M.rnt, fjii AfitijoT' "-ifviífiii-n (í,",-wr<í>4 inJ iiix.-u.rnvto ifit ramptá: t.VC V'-Af.*ftKte nwtymdrlcw «ipflfoiíe pei^ .J

ás{tn^So do valor e^sitnado. J,

licm l; caminhan inco 4\2 aim cacambaequipacio com bas( iilame novo iero kin ano _’02-J 202f> cabine .simples tia ror branca

PREÇOS‘

PROPOSTAS

(}L'ANIIDADE PREÇO

RSTIMADO

PERCENTUAL PREÇO ES r.

CAl.CUt.AnO

RS5IL»,5Ü0.0Ü

TOIAL

I - I 1 »S'5l2.jOÜ.aü (um RS512.50Ú.Ü0 '

Pre^o Ciimiii.ts

Oovenijiiunfais

Diita

Licitação

Ói jjãt) Piiliiicft Idniiifitação Picvo

1 7G.?ni..J«l 0ü0i-3ü ● Oi' MEOIANEIRA ' UDUU - PUHl-l-í IT.iRA Tii.!üb4t>l(lUUI5tt-

l-WKljm)-2(124

I4.'J1,'2Ü24 RSSlirjüO.lXI

Valor Uniláriu
RS 512.500,110

Mediana tios Preços Übiidos: RS S fi.âOO.OO Média dtis Pirn^os Obliá:>s: RS 51’2.50D,Ó0

Vaior Global: RS 512.500,00

Detalhamento dos Itens

Hem l: camiiilinn coco 4x2 com cacamba équipáito com bdstulanie novò zeru km ano 2024 2025 cabine simples na tbr branca

Preço Estimado: RS5t2.5üO.(íO(uní Perxentual: - Preç-o Estimado Culnilado: RS 5I25UÜ.UU Média dos Preços Obtidos: RS 512.í^,riü’

Ou.imidjiii- nescrição
Observação

i Unidade 4\.;umi c.ii;amlxi et|Uipüd<, com b.iM i)l,.ntc novore.r, kni ano 2024 2(»25 cabine simples na corbtam a
cümmíw ii.

Pi-eçü (Ciimiiras Ouvmi.iment.iis) 1: Mediana il.is l*i ii|ii.si,is l-inaK

llK. I \rl. Vit.i IS f)S (leir (Ic Iiiliiu clri02l !l..i ii' 14.1 Vi)
lU .512.500,00

E Relaló-io gefíirio i«i üia 30/07Í202S 08:35:48 (IP 167,250 44 1461

e Codujo Valnlaçao JN^'7'«2(8l<VBs-.MI5mlWavOvn-,CGi.'mkaCMi«y?G Í3rDqO5o0OQHU«nP(n6WAH3(j*C3{j
í - ;-.-w-.-C vi.-Crr.-.aO■-,CuvA2G3va:03!A...HL-;i r ■

mm
mm

1/3
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CNI'I; I-Í/11.'21IJ4 n;3(l

Oigào:

01»i«ui:

MUNirn>io ni- mfihanicira íiooo - PiU’i'i:nft<A \!L\I('ii’Aí. Mciclalidaili?: Prt^àii - ritíliòiiico

NÀO<\0 i)K i AMIMIAO MM U ||■Al)t> i:OM I .M WlHAs

IS-\S(.L'I ANil'

SKI*:

lilvniili(.iv>*ii>:

1.1)1 i‘/||i‘in:

7f)2nb-IH1()00J58-l-On02«iVJO24

DeMiivriti; c:amínhao loí.o -ix/ com ca{;amba i;(íu«i*aüo com hascui.an i e

NOVO ZI:RÜ km ano 2«í4 402’; CABINE SIMHI-ES NX C:OU BRANCA ●

CAMiNHAO trx;n.lX2 COM C^XCAMBA LQLMPAnO COM BASCUI.ANTr.

NOVO ZE!<0 KM ANO 30.:4 2DJ', i.:AniNF. ',1M1’U-S N.\ i,:oR líRAN.:,-\

IO

Ao: \.'A

I lomolo^jçrii):

i-uiile:

OuaniidixiP:

2A-n-2')24 ODiOÜ

hu.lii/.AVM-W.güV.bt/ptICp/lH-Rt

1

Cilicl.ulc: Uuidc-dt;

UF: PR

CNIM Ua/Hi) Six i<il (Io Foi iificdor Valor da Pnipntia Final

4í).i35.4yn:'lJU01-4F

-VKNCIOOR-

l-Oll/A niilRiHUIOC.lUA OK MAfJUINAS ! l [)A R&512.5UO,ÜO

Maica:

l 'abricaiiliN I .ibikjiur ndn míoim.triu

Mudclu;

Ocscriçàii; náu Infcmiji!.!

Esladu: Cidade: Endeie^u:

Avnnro\iri« lo, 2',

Xmiie dc Cuiilatu:

iirRFnri-:

Tplríiiiur:

(fi2)OTfi7-47Tl

Kiiiail:

dimfirta((ir/.i^(»iuail.rom

I aeiatóiío oeiaOo nc diã 30i07/202S 08:35:48 (IP 16/.250 44.146)

CétSgoVaXlaçÃo. 2NVi%2fakVpkWt0mlWfti4>fmC6pmkaCiW)y2GÇ»Y0qO5p8g qHUenPuiieV/A%3im3(}
^ ÜBIi.'!v:4»V,gA')-;C>4iiwotv!f.coo.,tffrt-.ert,lM:o(taA..le.4if.M...le.tnkPn-.7NVHf25?(akVc>.w0.i.lAr.-,vOvori:Gi».».,iCi.war.oynuOSi>U.mMljanPlm6WAC4.7S3tf>i,?S3d
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Exiratn de fomes mili/adas nesie relatório

ÀIÍE^Ç A<X-: (ÍSa^lfib del^â ^.^tar^etros de pe^y^ disposU» élslié^^geaies, Instniçòn
Nprmri^a^ furreunif divervas fon|es go^çtaihéi)(â1s,ctin]pleniem ares«

.‘.^ " '■>idlÍíi^’it|<Ucò'^jÍ»ídôyfí^fe^e;jíii^iTOjB«k>paríi%«!aè'pesq^ísá»#eJÍmreaí&!àií.isdrfòMnâ<ecura,ágH>
f
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Fontes utilizadas nesta cotação:

1' Purial Njcíoiial dt- Lonirataçôi^s PúblÍLas

lill|»s://www.8(»v.l)i/ptKp/i)C-bi-

Dalu: .10/07/2025 08:33:25

Acessara íonic agui

RelâlõfiQ geiatío no üia 30/07/2025 08:35:48 (IP i07,250.4-1.146 )
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

DECRETO MUNICIPAL N.° 5644 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Regulamenta, no âmbito das

contratações do Município de
Planalto, Estado do Paraná, as

contratações referentes ao artigo 86
da Lei Federal n° 14.133/2021 que

dispõe sobre a Adesão às Atas de
Registro de Preços na forma de
carona e dá outras providências.

O Prefeito de Planalto, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

DECRETA

Art. 1° A Administração Pública Municipal do Município de Planalto, Estado do
Paraná, poderá aderir às Atas de Registro de Preços (carona) gerenciadas pela
Administração Pública dos Municípios, Estados, União e Consórcios Públicos.

Art. T A adesão à Ata de Registro de Preços, desde que devidamente justificada
a vantagem, durante a sua vigência, poderá ser utilizada pela Administração
Pública Municipal, mesmo que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo único: Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique asnao

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Art. 3° - O processo de intenção de adesão ás Atas de Registro de Preços de
outros órgãos deverá ser instruído com. no mínimo, os seguintes documentos;

1 - Edital do Órgão Gerenciador;

li - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;

!Í1 - Ata de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;

IV - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, aceitando o fornecimento pela adesão;

V - Pesquisa de preços que comprove a vantajosidade, mediante a
demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores

00Ü1B8



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO

praticados pelo mercado, na forma prevista no artigo 23 da Lei Federal
n° 14.133/2021;

V! - Justificativa assinada pelo ordenador, atestando a vantajosidade econômica

e o interesse público, em especial, a motivação da adesão em detrimento do

procedimento ücitatório;

VII - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;

VIII “ Contrato ou Termo de Adesão da Ata de Registro de Preços;

IX - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário Oficial do
Município.

Art. 4° - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão

dirimidos pela Procuradoria Jurídica do Município.

Art. 5° - A Unidade Central de Controle Interno e a Procuradoria Jurídica do

Município poderão expedir normas complementares para a execução deste
Decreto, bem como disponibilizar, em meio eletrônico, informações adicionais.

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos doze dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e vinte e quatro.

l\}] 2 e
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

■lai'''

município oe

m^ÂLiQ

DECUVRAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA ADESÃO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede

na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Luiz Carlos Boni, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta,

DECLARAR, para os devidos fins e sob as penas da lei, em específico com vistas à adesão

à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025 PAL n°

000134/2024, gerenciada pelo Consórcio Público Interfederativo Santa Catarina -

CINCATARINA, que instaurei processo administrativo, o qual está devidamente instruído

e atende íntegralmente aos requisitos mínimos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021,

bem como às diretrizes estabelecidas na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON-IRB-

CNPTC-ABRACOM-AUDICON n° 01/2025, conforme abaixo especificado:

1. Há processo administrativo específico instaurado para a adesão, devidamente

autuado e numerado;

2. Que 0 processo contempla os instrumentos preparatórios previstos na Lei n°

14.133/2021, especialmente: Documento de Formalização de Demanda, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, Projeto Básico ou regulamento e

justificativa da dispensa;

3. Que foi realizada análise qualitativa do objeto registrado, com demonstração de

sua adequação integral às necessidades deste órgão aderente, incluindo

condições de execução, recebimento, pagamento e garantias;

4. Que consta nos autos justificativa da vantajosidade da adesão;

5. Que foi realizada pesquisa ampla pesquisa de preço a fim de demonstrar a

vantajosidade da adesão e a compatibilidade dos preços registrados com os

valores de mercado, utilizando-se dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei n°

14.133/2021;

6. Que foi realizada pesquisa de atas de registro de preços vigentes no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo a presente ata selecionada com

justificativa técnica idônea, mesmo diante da eventual existência de alternativas;

o

0 1'LO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praca São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁMUNICÍPIO DE

PLANALTO

Que a pesquisa no PNCP foi realizada exciusivamente por servidores do órgão

aderente, não tendo havido participação de particulares;

Que 0 processo de adesão será devidamente publicado no sítio eletrônico oficial

deste ente federativo, em atenção aos princípios da publicidade, da transparência

e do acesso à informação.

7.

8.

Por fim, declara-se ciente de que a presente adesão somente produzirá efeitos após a

confirmação expressa, por parte do Consórcio Interfederativo Santa Catarina -

CINCATARINA, quanto ao atendimento dos limites quantitativos e à viabilidade

operacional da contratação pelo fornecedor originário e aceitação do fornecedor. Bem

como, a ciência quanto a obrigatoriedade de comunicar a aquisição, sob pena de lhe ser

vedada novas adesões.

Declara, ainda, que assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações

prestadas, bem como pelas consequências administrativas, civis e penais decorrentes de

eventuais omissões ou irregularidades constatadas no processo de adesão.

Planalto- (PR), 29 de Julho de 2025.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
Município de Planalto -PR



e-Ciga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 3. Documento Ata de Registro de Preços
Consolidada

Q
Confira os dados deste documento utilizando o código QR

yãJÇ ao lado ou o endereço:

qj*; https://cincatarina-e2.ciga.sc.Qov.br/#/documento/4c942Qa3-
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CONSÓRCIO INTERFEDERÂTIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” N® 000134/2024 ■ e

PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA, N“ 0020/2025 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N" ATC000134/2024

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERÂTIVO
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário , constituído na forma de Associação Pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 12.075.748/0001-32

e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13® ANDAR, SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO
IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a União,
Estado de Santa Catarina e os Municípios de; Abdon Batista, Abelardo Luz, Agroiândia, Agronômica, Água Doce, Águas de
Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio
Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do

Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante,
Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da
Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis,
Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha,
Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas. Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocai do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá,
Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios,
Ermo, Erval Velho, Faxinai dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Gaivão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim,
Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, tbicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê,
Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá,
Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá,
Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras,
Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa,
Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondai, Monte Cario, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova
Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial,
Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras
Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petroiândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode,
Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União. Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello
Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas. Rio do Campo, Rio do
Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho,
Salto Veloso. Sangao, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa
Terezinha do Progresso. Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São
Carlos, São Cristovao do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista. São João do Itaperiú, São João do
Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São
Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder,
Seara. Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará. Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três
Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema,
Urussanga, Vargeâo, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e
Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas,
mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços
e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM Registrar os Preços das empresas IVG
BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA MG-238, S/N, KM 73.5, BLOCO II, SALA IVG -

DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETE LAGOAS-MG CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15, neste
ato representada Pelo seu Procurador, Sr. GEORGE RICARDO CARLOTO; MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS

COMERCIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD BR 470 - CANTA GALO, RIO DO SUL-SC CEP;
89.163-244, inscrita no CNPJ sob o n® 81.648.115/0007-84, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr.
ADRIANE MALLON SCHNEIDER; SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RODOVIA CONTORNO LESTE BR-116 N®5615, LOJA 02 - QUISSISSANA, SÂO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.085-058,
inscrita no CNPJ sob o n® 24.706.364/0001-50, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. EUGENIO RAMIRO
DA SILVA FILHO; VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, situada na R VOLKSWAGEN. N° 291 - 7, 8 E 9 ANDARES - JABAQUARA, SÃO PAULO-SP CEP; 04.344-901,
inscrita no CNPJ sob o n® 06.020.318/0001-10, neste ato representada Pela sua Procuradora. Sr. ADRIANA CECCONELLO,
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as

partes às determinações das Resolução n° 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução n® 0209, de 31 de outubro de 2022,
Resolução n° 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal n° 14.133, de 2021 nos casos omissos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

1.1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação
Consordados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, órgão e entidades
da administração direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima.

CLAUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima oitava.

2.2 - As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.

2.2.1 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento
internamente entre Órgãos Participantes.
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com
0 solicitado.

dos quantitativos dos itens

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3.1.1 - A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do órgão Participante.
3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 - O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante,
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 - Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

3.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 - Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3.3 - Os caminhões deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.

3.4 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu

caminhão oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre a condução econômica, instruções sobre a
importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia.
3.4.1 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva aos servidores
sem ônus adicional para o equipamento.
3.5 - Para registro, licenciamento e circulação, os veículos deverão ter identificação, fixada em local visivel, de suas
características registradas para obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), conforme Resolução
do Contran n° 882/2021 ou outra(s) que vier(em) a substituir.
3.6 - O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado
pelo órgão Participante que constar da Autorização de Fornecimento.
3.7 - Será considerado Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 700
(setecentos) quilômetros.
3.8 - O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a

partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizad o pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 - Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses, sem limite de quilômetros, contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 - As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

com a

CLAUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

4.1 - 0 pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2 - As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4.1.3 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a
execução.

4.1.3.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que lenha participado nos

termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 - Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
4.1.4 - Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser

obsen/adaa IN RFB 1.234/2012,

4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de
empresas e entre matrizes e filiais.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4 - Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.

4.5 - Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetarlamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas,
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia:
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento:
i) responsabilizar-se em entregar o veículo em perfeitas condições de uso, incluindo documentação para transferência e

registro perante o órgão de trânsito,
j) 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada:

k) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as

despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
1) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.
m) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos,
n) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
o) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução n° 226/2023.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCATARINA

5.2 - Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscaiizaçào dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitaçâo dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções;
a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio tnterfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a muita de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6® (sexto) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade,
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5® e 6®, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
6.2 - O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art, 155, da Lei Federal n®
14.133, de 2021.

6.3 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

6.4 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança Judicial.

CLAUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ala, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 - O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8°, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos órgãos Participantes.
7.3 - A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo

administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 - Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre

este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7° do referido
diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 - Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato
constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3°, inciso Vi, alínea “d", da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.
7.6 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município
consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.
7.7 - Nos termos do artigo 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N° 33, de 30 de agosto de 2023 ou outra que vier a
substituir, o contratado estará obrigado perante a Administração Pública Contratante e ao Gestor da Ata, a permitir acesso
livre aos documentos e registros contábeis relacionados ao objeto contratado, durante toda a vigência do contrato, com o

intuito de assegurar a regular e frequente fiscalização quanto ao cumprimento do contrato firmado com a Administração.
7.7.1 O acesso aos documentos e registros será permitido apenas para fins de fiscalização da correta aplicação dos recursos
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públicos, da execução do objeto do contrato e do cumprimento das ciáusulas contratuais.

7.7.2 O contratado é responsável pela manutenção, organização e atualização dos documentos e registros, assegurando que

estejam em conformidade com a legislação aplicável.
7.7.3 O não cumprimento das obrigações previstas neste artigo, incluindo a recusa em fornecer o acesso aos documentos ou

informações solicitadas, poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas no contrato, incluindo a possibilidade de
rescisão contratual, conforme artigo 137, da Lei Federal n'^ 14.133/2021.
7.8 - Em se tratando de contratação com transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União - OFSS, através de convênio e/ou contrato de repasse, incorpora-se ao presente edital o regramento constante da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023, modificada pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°29, de 22
de maio de 2024.

CLAUSULA OITIVA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução n° 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir,
9.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimentO;
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9'2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

e sem

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 — O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público;
V - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidóneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021;
VII - não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e

automatizaçao dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2-0 cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
li - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2 - O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n® 000134/2024

-e, Pregão, na Forma Eletrônica N° 0020/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 25/04/2025 à 25/04/2026.

13.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.2.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.

13.3-0 prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
nao for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 - O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 - Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele
será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 - Observadosos critérios e condições estabelecidasno Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que 0 primeiro classificado nao possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo órgão Participante.
14.3 - A_ existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitaçao e da sua Proposta, que passam a fazer parte integranteda presenteAta de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste

contrato, compaíibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal n° 12.527 (Lei de Acesso á Informação - LAI), tendo em vista
0 caráter público desta contratação.
15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV
da LGPD,

15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e

responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

16.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos,
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

e se

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - Tabela de itens e preços registrados;

Unid.Item Descrição
CAMINHÃO TIPO A - 4X2"CHASS1, ZERO KM.
POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 240 CV.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22936)

Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total

IVECO/

TECTOR 17-

280 (4X2) -
2025/2025 -

CHASSI

1 UNIDADE RS 392.000,00 R$ 12.544.000,0032

CAMINHAO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE 6
M^ ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 160 CV, ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27023)

IVECO/

TECTOR 15-

210(4X2)-
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

2 UNIDADE 70 RS 407.000,00 RS 28,490.000,00

6M"

CAMINHAO TIPO C - 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 250CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27024)

VW/

CONSTELLATI

ON 27.260

(6X4) -
2025/2026 -

CHASSI

3 UNIDADE 38 RS 472.900.00 R$17.970.200,00

CAMINHAO TIPO D - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
ML ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 250CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN27025)

IVECO/

TECTOR 27-

320 (6X4) -
2025/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

12M^

UNIDADE4 97 RS 585.000,00 RS 56.745.000,00

CAMINHAO TIPO H - 6X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22940)

MERCEDES-

BENZ/ATEGO

2730 K(6X4)-
2025-

CHASSI

5 UNIDADE RS 531.800,00 RS 21.272.000,0040

CÁMINHAO TIPO I - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
ML ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22941)

MERCEDES-

BENZ ATEGO

2730 K (6X4)-
2024/2025 -

COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

UNIDADE6 126 RS 605,900,00 RS 76.343.400,00

12M’

CAMINHAO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO KM.

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280 CV.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN27026)

MERCEDES-

BENZ/ATEGO

3330 K (8X4)-
2025 - CHASSI

7 UNIDADE RS 572.000,0035 RS 20.020.000,00

Total Global (R$): 233.384.600,00

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

17.1 - Estimativa de consumo de cada item:
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Fornecedor Itens Valor Total

IVG BRASIL LTDA
1;2;4 R$ 97.779.000,00

MALLON CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS COMERCIAIS LTDA
5:7 R$41.292.000,00

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
6 R$ 76.343.400,00

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS
LTDA

3 R$ 17.970.200,00

Total Global (R$): 233.384.600,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 — É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

19.1 - Aplicam-se á execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os principios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.
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Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 4. Documento Manifestação Fornecedor
Adesão Ata Registro de Preços

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/219QQabQ-
1 c42-49c8-88a7-5b2e0b33Q41 d

Documento Manifestação Fornecedor Adesão Ata Registro
de Preços

Espécie/Tipo

Número

Assunto

Restrições Interno'
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Processo Administrativo n° 4219/2025-e
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL" n» 0134/2024

Pregão Eletrônico n° 0020/2025
Ata de Registro de Preços Consolidada n° ATC 0134/2024

MANIFESTAÇÃO DO FORNECEDOR PELA OPÇÃO DE ACEITACÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO

DECORRENTE DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 25/04/2025 a 25/04/2026

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do § 4°
do art. 29, da Resolução n° 0186, de 21 de setembro de 2022, previsões dos itens 1.6 e 2.5 do Edital, e

Considerando o pedido do Município de Planalto - PR, no processo administrativo eletrônico n° 4219/2025-
solicitando adesão a Ata de Registro de Preços n° ATC 0134/2024, devidamente justificado e demonstrada a vantajosidad^
na condição de órgão não participante;

Considerando que a caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelg
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõe^
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;
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CN
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T
CN

REQUER:
o

A manifestação formal do fornecedor no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, atrav^
do domicílio eletrônico autodeclarado, quanto a aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão solicitada pe®
Município de Planalto - PR (órgão não participante), conformedesejadodentre as opções abaixo.

Florianópolis(SC), 7 de agosto de 2025.
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Para preenchimento do Fornecedor re
O)

o

CS)

Marque com "X" na opção desejada (assinalar apenas uma):

( X ) Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada, desde que não prejudique as obrigaçõe|
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todas aè
condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo;
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Quantidade
da Adesão

Valor -4

Unitário »
Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor c

MERCEDES-BENZ

ATEGO 2730 K (6X4) -
2024/2025 - COM

CAÇAMBA BASCULANTE
12M3 - MARCA ESTRADA

c

CAMINHAO TIPO I - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12
MT ZERO KM. POTÊNQA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 280CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22941)

c

c
SAVANA

COMERCIO DE

veículos LTDA

(

6 2 unidades 605.900,00;
1
c

CO
Q.

) Optamos pela NAO aceitação do fornecimento decorrente da adesão.

Em caso de aceitação, após a conclusão da aquisição, deve o fornecedor encaminhar a nota fiscal da compra para o ór®®
gerenciador. (—D°'^s‘anedby: Jo

Data: 07/08/2^25
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Assinado eletronicamente por:

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.

Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/21900ab0-1c42-49c8-88a7-5b2e0b33041d
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e-Ciga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 5. Documento Manifestação Fornecedor
Adesão Ata Registro de Preços

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

httDs://cincatarina-e2.ciaa.sc.aov.br/#/documento/5e1d9c8a-

6422-43e2-aca0-Q478e35Q4fce

Documento Manifestação Fornecedor Adesão Ata Registro
de Preços

Espécie/Tipo

Número

Assunto

Restrições Interno'

OOOÍ85



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATÀRINA

Processo Administrativo n° 4219/2025-e
Processo Administrativo Lídtatórío Eletrônico "e-PAL" n° 0134/2024

Pregão Eletrônico n° 0020/2025
Ata de Registro de Preços Consolidada n° ATC 0134/2024

MANIFESTAÇÃO DO FORNECEDOR PELA OPCÃQ DE ACEITACÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO

DECORRENTE DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços; 25/04/2025 a 25/04/2026
o
o

o

0 Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do § 4°
do art. 29, da Resolução n° 0186, de 21 de setembro de 2022, previsões dos itens 1.6 e 2.5 do Edital, e

Considerando o pedido do Município de Planalto - PR, no processo administrativo eletrônico n° 4219/2025*e,
solicitando adesão a Ata de Registro de Preços n° ATC 0134/2024, devidamente justificado e demonstrada a vantajosidade,
na condição de órgão não participante;

Considerando que a caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;
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REQUER;
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A manifestação formal do fornecedor no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, através
do domicílio eletrônico autodeclarado, quanto a aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão solicitada pelo
Município de Planalto - PR (órgão não participante), conforme desejado dentre as opções abaixo.
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Florianópolis (SC), 13 de agosto de 2025.
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Para preenchimento do Fornecedor o

Cü

c

Marque com "X" na opção desejada (assinalar apenas uma): (0
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Q J=
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( X ) Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todas as
condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo;

Quantidade
da Adesão

Valor

Unitário
Descrição -i o

_J oItem Marca/Modelo Fornecedor

< «0

UJ <(í)

KS
O o

5 2
LU <0

IVECO/TECTOR 15-210

(4X2) - 2025/2025 -
COM CAÇAMBA

BASCULANTE -

MARCA FACCHINI

CAMINHAO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE
6MT ZERO KM. POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL A 160 CV. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE DADOS. (aN27023)

IVG BRASIL

LTDA
2 1 unidade 407.000,00
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( ) Optamos pela NAO aceitação do fornecimento decorrente da adesão. Q UI
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Em caso de aceitação, após a conclusão da aquisição, deve o fornecedor encaminhar a nota fiscal da compra para o órgão
gerenciador.
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Assinado eletronicamente por:

* DAIANE MOREIRA LIMA DE MATOS ( .650.028-**)

em 13/08/2025 09:01:57 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL N° 182/2021.

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.

Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/5e1d9c8a-6422-43e2-aca0-0478e3504fce
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e-Ciga

Processo Administrativo n“ 4219/2025

Peça 6. Documento Parecer Jurídico

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.aov.br/#/documento/457dad3b-
a70d-46dd-9bQc-13c77111ah47

Espécie/Tipo Documento Parecer Jurídico

Número

Assunto

Restrições Interno'
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÀTÁRINÂ

PARECER jurídico REFERENCIAL N“ 02/2024

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS -
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
CINCATARlNA - ART. 86, § 2°, LEI 14.133/21 -
REQUISITOS.

s-

1 RELATORIO
r.-
s-
u

Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos

assessorados pela advocacia do CINCATARlNA, visando delinear, de modo

homogêneo, os requisitos a serem observados no processo de adesão a Ata de Registro

de Preços gerenciada por este consórcio público, por órgãos e entidades, na condição

de não participantes, conforme art. 86, §2° da Lei n° 14.133/2021.

É 0 relatório.
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Q52 QUESTÕES PRELIMINARES

^ o2.1 LIMITES DE ATUAÇÃO DO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO a: cn
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A passagem do pedido de adesão à ata de registro de preços por análise do órgão

de assessoramento jurídico do CINCATARlNA decorre da obrigação legal prevista no §

4° do art. 53 da Lei 14.133/21, o qual disciplina que “o órgão de assessoramento jurídico

da Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro

de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos" (sem grifo no

original)”.
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Em exame aos limites do controle de legalidade Ronny Charles Lopes de Torres

destaca que “embora tenha o parecerista jurídico a incumbência de realizar o controle
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^ Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampi. - Sâo Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág. 323.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATÁRINÂ

prévio de legalidade e análise jurídica da contratação, não lhe cabe substituir a decisão

do setor técnico”. Em complemento ao raciocínio acima o autor ressalta, ainda, que “a

aferição de conveniência e oportunidade pertence à autoridade competente pela tomada

de decisão, não ao órgão jurídico”.

Sendo assim, sem imiscuir-se na parte técnica, esta manifestação limitar-se-á aos

aspectos legais envolvendo a (im)possibilidade de adesão a atas de registro de preços

titularizadas pelo CINCATARINA. 1
<D

u
cn

2.2 NATUREZA JURÍDICA DO PARECER
u

o

o>

■D
X>
ID

Ciente dos limites traçados no tópico anterior, especialmente aqueles que dizem

respeito à impossibilidade de intromissão do órgão jurídico em aspectos técnicos, bem

como com relação à conveniência e oportunidade de uma decisão, convém destacar que

0 parecer jurídico carece de qualquer carga decisória.

Comentando as disposições relativas ao parecer jurídico, Joel de Menezes

Niebhur destaca que sob a ótica da Lei 14.133/21, o parecer jurídico não vincula

porque não há nada nela que prescreva a vincuiação”^.

De longa data o Supremo Tribunal Federal já definiu que o parecer configura uma

manifestação de natureza meramente opinativa e, portanto, não vinculante para o gestor

público, 0 qual pode, de forma justificada, adotar ou não a orientação exposta no

parecer^.
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2.3 POSSIBILIDADE DA ADOÇÃO DE PARECER JURÍDICO REFERENCIAL o a)
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Conceitua-se a manifestação jurídica referencial como um “parecer jurídico

genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos, cujos contornos se amoldem
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^ NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum,
2023. pág.539.
3 (HC 155020 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acórdão: DIAS TOFFOLI, Segunda
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CONSÓRCIO INTERFEDERATiVO

SANTA CATARINACINCÁTÁRINÂ

ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo

perfeitamente afinado com o princípio da eficiência’"^.

Examinando este tipo de manifestação - referencial - o Tribunal de Contas da

União manifestou-se favorável à citada prática, afirmando que não há impedimento

"pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer

jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolvam matéria

comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as questões

jurídicas pertinentes”^.

Muito embora, atualmente, a matéria careça de regulamentação interna no âmbito

do CINCATARINA, entende-se conveniente a utilização dos parâmetros fixados pela

Orientação Normativa AGU N. 55/2014 como suficientes a autorizar a utilização da

manifestação referencial.

Nesse cenário, para que seja possível a elaboração de parecer jurídico referenciai

é necessária a confluência dos seguintes requisitos objetivos:
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0 volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,

justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;

a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das

exigências legais a partir da simples conferência de documentos®.
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Realizando a subsunção da realidade do CINCATARINA aos requisitos acima

conclui-se pela viabilidade da utilização das manifestações referenciais.

Com relação ao item “a”, em consulta ao núcleo de Gestão de Execução de

Contratos, foi levantado que nos anos de 2021 foram abertos 70 processos envolvendo

pedidos de adesão à ata de registro de preços. Os números nos anos seguintes foram:

2022-129, 2023-145 e 2024 (até o momento) 285.

Como se percebe há um número elevado de processos, tratando de idêntica

matéria (pedidos de adesão à ARP), os quais, analisados um a um, impactam de
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Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág. 327.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÀTARINA

sobremaneira na eficiência das atividades do órgão de assessoramento jurídico, o qual

tem em sua atuação de Consultoria jurídica as atribuições de realizar pareceres iniciais

e finais nos processos licitatórios (uma média de 180 pareceres por ano), parecer

jurídicos nos processos de contratação direta (dispensa e inexigibilidade), pareceres

jurídicos na execução contratual (sobretudo nos processos envolvendo a aplicação de

penalidades) (uma média de 2.000 pareceres por ano).

Não bastasse as inúmeras atividades no âmbito da Consultoria Jurídica, o órgão

de assessoramento jurídico tem, ainda, suas atribuições no contencioso judicial e

extrajudicial, efetuando as defesas do CINCATARINA em processos perante a Justiça

Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina, Ministério Público de Santa Catarina, dentre outros órgãos responsáveis pela

fiscalização da atividade do Consórcio Público.

Frente a todas as atribuições existentes no âmbito Consultivo, bem como

Contencioso Judiciai e Extrajudicial, é inegável que a paralisação da atividade para

análise de tema repetitivo (possibilidade ou não de adesão à ARP) prejudica a eficiência

das atividades da Diretoria Jurídica.

No que toca ao item “b
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vê-se que, nos processos envolvendo a análise dos

pedidos de adesão à ata de registro de preços, a atividade jurídica a ser exercida se

limita a conferência de simples documentos, notadamente o pedido do Ente/Órgão, a

manifestação do fornecedor, a disponibilidade de quantitativo e o respeito ao limite para

concessão de carona.
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2 aDiante do exposto vê-se que a prática do CINCATARINA se subsome

requisitos objetivos necessários à elaboração de manifestação referencial, razão pela

qual mostra-se lícita a utilização de parecer jurídico referencial nos processos

envolvendo pedidos de adesão a atas de registro de preços (carona).
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTÁRINÁ

Ao tratar dos conceitos inerentes à aplicação da Lei n. 14.133/21, esta definiu ata

de registro de preços como “documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta

e nas propostas apresentadas”^.

No capítulo que versa sobre o sistema de registro de preços o § 2° do art. 86 da

Lei 14.133/21 trata da possibilidade de órgãos e entidades aderirem a atas de registro

de preços na condição de órgãos não participantes, desde que observados determinados

requisitos:
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Art. 86. o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de
8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação
[...]

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
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O orA regulamentação interna do CINCATARNIA trouxe requisitos semelhantes

conforme se extrai do art. 29, § 1°, §2°, § 3° e § 4° da Resolução 186/2022 do

CINCATARINA:

ü>
O c

DÜ

-t:

o-=
0)
(/>
cn

O
—t ü
lU CD

CD oArt. 29 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública dos Entes da Federação que não aderiram

Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não tenham

participado do certame licitatório e/ou não estejam previstos no edital como

órgãos participantes, mediante anuência do Órgão Gerenciador.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão
Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTÀRINÁ

§ 2° A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o § 1® fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de
preços, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público.
§ 3° O estudo de que trata o § 2°, após aprovação da utilização da ata de registro
de preços pelo Órgão Gerenciador, será divulgado no Portal do CINCATARINA.

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com ao Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes,
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Portanto, em uma primeira análise, vê-se que a legislação de regência (Lei

14.133/21 e Resolução 186/2022 do CINCATARINA) são convergentes ao exigir os

seguintes requisitos (ou seja, situações que devem estar presentes):
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimentoou descontinuidadede serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.
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Ocorre que a existência desses requisitos não torna possível a adesão ilimitada

dos quantitativos da ata de registro de preços. As limitações existentes com relação ao

procedimento de adesão da ata de registro de preços são: limites de quantitativo

individual, global, temporal, formal, lógico, procedimental e subjetivos, os quais

passamos a expor.

Sobre o limite quantitativo individual, este “se refere ao quantitativo máximo a ser

contratado por cada aderente. Segundo o § 4° do artigo 86, as adesões não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes"®.
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Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed.. rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág. 573.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTÁRINÁ

Ressalta-se que o “percentual deve ser calculado não sobre itens, mas sobre os

quantitativos inseridos em cada item”^.

No que toca ao limite quantitativo global, este “está relacionado ao quantitativo

máximo a ser contratado pelo somatório de todas as adesões”''^.

Com efeito, o § 5° do art. 86 estabelece que “o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2° deste artigo não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem”.

É “importante destacar que o limite global imposto pela norma não restringe o

número de adesões que podem ser realizadas, todavia o somatório dos quantitativos

decorrente dessa opção por órgãos ou entidades não participantes restou limitado"^^

HEINEN (2023, pág. 696) exemplifica como deve funcionar, na prática, a sinergia

entre o limite quantitativo individual e global, conforme será exposto a seguir:

h-

S

h>.

u

u
o

05

■o
■D
(O

7
TJ
O
r^

À
m

X5

■a

in

Ta-

o

c

. 0)

w e
LU 3

£ "O
QS

imagine que o Estado "X” tenha feito uma licitação para adquirir merenda
escolar. Eram cinco itens cotados:
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● Item 1-100 unidades;

● Item 2 - 200 unidades;

● Item 3 - 300 unidades;
● Item 4-400 unidades

● Item 5 - 500 unidades.
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No caso, se o outro Município “Y” resolver aderir ao item 3, somente poderá
fazer em 150 unidades (cinquenta por cento do total do item. que era de 300)
- conforme limite do § 4° do art. 86. Na hipótese de outros entes públicos
pretenderem aderir ao item 3, somente poderão fazer até o limite de 600

unidades, ou seja o dobro originalmente licitado, que era de 300 - conforme
limite do § 5° do art. 86.
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® Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág. 573.

Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág. 573.

Sarai, Leandro. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/21
Comentada por Advogados Públicos / Leandro Sarai - 3. ed., rev. e atual. São Paulo: Juspodivm, 2023,
pág. 1130.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCATÁRINÁ

Tratando do limite temporal, que “está relacionado à definição de que a adesão

deverá ser feita durante a vigência da ata”''^. Muito embora não haja previsão expressa

tal limitação está implícita. Afinal, expirada a ata, inexiste razões para a sua adesão.

Acrescenta-se que não basta a adesão a ata durante o prazo de vigência desta, mas a

contratação também deve observar esse limite temporal. Ou seja, não basta aderir á ata

dentro do prazo de validade desta, mas também se faz necessária que a futura

contratação seja processada dentro deste limite.

Na sequência, o limite formal guarda relação com a necessidade “de que a adesão

esteja prevista no edital”'*^. Tal qual o limite temporal não está expresso, entretanto pode

ser compreendido como um "limite implícito, por respeito à isonomia, transparência e

boa-fé, pois, para os licitantes, a informação sobre a possibilidade de ulterior adesão

influencia na formulação das propostas, pelos potenciais ganhos com a ampliação da

escada de fornecimento”^'*.

Defende-se, ainda, um limite lógico, o qual “impõe que a adesão só pode ser feita

se aquele bem ou serviço é efetivamente apto a atender à necessidade administrativa”''^.

Há quem defenda que, para a comprovação do limite lógico, é necessário a

realização do termo de referência. Contudo, por inexistir regramento expresso nesse

sentido, entendo que a adequação da adesão poderá ser demonstrada por outro

documento que não um termo de referência.

Por fim, deixo de realizar maiores abordagens ao limite procedimental dado que

já explanado na página 5 desta manifestação referencial.

Diante do exposto, concatenando os requisitos e limites até aqui explorados tem-

se que, para que seja autorizada a adesão à ata de registro de preços do CINCATARINA

deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
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Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de

Torres - 14,ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág.574.
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Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág.574.
Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de

Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pág.574.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATÁRINÂ

a) Presença de possibilidade de adesão à ata de registro de preços prevista no

edital que originou a ARP (limite formai);

A ata de registro de preços objeto da pretensa adesão deverá estar vigente

(limite temporal);

Avaliar se as aquisições ou contratações adicionais pretendidas não excedem

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes

Avaliar se o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a

não excede, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem"'^;

Havendo adequação da solicitação às diretrizes acima, adotar-se-á o seguinte

rito para concluir a adesão: apresentação de justificativa da vantagem da

adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público; 2® demonstração de que os valores

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei 14.133/21; 3° prévias consulta e aceitação do órgão ou

entidade gerenciadora e do fornecedor.
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Nada obstante a exposição a respeito dos limites objetivos a serem observados

quando do pedido de adesão a atas de registro de preço do CINCATARINA, é necessário

que se observe, também, a existência de limite subjetivo à adesão de ARPS.

Isso porque, da leitura dos comandos da Lei 14.133/21 é possível verificar que,

muito embora preenchidos os requisitos do art. 86, § 2° da Lei de Licitações e Contratos
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Art. 86. § 4°, da Lei 14.133/21.

Art. 86. § 5°, da Lei 14.133/21.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATARINÀ

Administrativos, bem como do art. 29 e seguintes da Resolução 186/2022 do

CINCATARINA, existem algumas limitações a respeito de quem solicita a adesão.

Inicialmente, o § 8° do art. 86 da Lei 14.133/21 deixa claro que a Administração

Pública Federal não poderá aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão

entidade estadual, distrital ou municipal.

Debate maior está presente na análise da (im)possibilidade de o Estado/Município

aderir à ata de registro de preços municipais.

Para melhor compreensão necessário revisitar o histórico envolto à temática.

Originariamente a o § 3° do art. 86 da Lei 14.133/21 previa que a faculdade de

adesão à ata de registro de preços estaria limitada a órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal que, na condição de órgão

ou entidade não participantes, almejassem aderir à ARP de órgão ou entidade

gerenciadora Federal, estadual ou Municipal.

De início, portanto, não existia a possibilidade de adesão à ARP promovida por

municípios por nenhum dos órgãos ou entidades dos demais Entes Federativos.

Ciente de inconveniência gerada pela redação originária (a qual recebeu diversas

críticas por parte da doutrina), o legislador, em 2023, modificou^^ a redação do § 3° do

art. 86, passando a permitir a adesão à ata de registro de preço de municípios,

observadas algumas circunstâncias.

Após a reforma o § 3° do art. 86 da Lei 14.133/21 passou a viger com a seguinte

ou

r-

(O

ü
CO

o
o
.Q
O)

x>
■o
<D

■o
o
r«-

n

.Q
CO
●o
(0
■D

in

o

. o

w E
LU 3

5 p
Q5
m -E

o-“
>
o

CE O)
LU Ü

Mli.

LU Q

N O)

o'«
CSÍ
V

a: c
LU ar

O "<3

redação: o

Oç

D ^
< i/i
Q. aArt. 86 § 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de nào

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023)
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14 770 de
2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
(Incluído pela Lei n® 14.770, de 2023)
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Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal
-- Art. 1° da Lei n. 14.770/2023.
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTÁRINÂ

Chamado a interpretar o novo dispositivo o Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina editou o prejulgado 2441, o qual disciplina que “os órgãos e entidades da

Administração Pública Estadual não podem aderir a Ata de Registro de Preço (ARP) de

entes municipais firmadas com fundamento na Lei n. 14.133/2021, conforme previsto no

inciso I do § 3° do seu art. 86”^°.

Face ao exposto, considerando que o CiNCATARINA é um Consórcio Público

Municipal, bem como que a Lei 14.133/21 veda que órgãos ou entidades Federais

Estaduais ou Distritais^'' façam a adesão a atas de registro de preços municipais

somente deverá ser autorizada a adesão à ARP em caso de solicitação de órgão ou

entidade municipal.
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Diante do cenário acima explorado, este Parecer Referencial deverá ser utilizado

na instrução dos processos administrativos instaurados pelo CINCATARINA quando do

recebimento de pedido de adesão a alguma das suas atas de registro de preços, por

órgão ou entidade não participante, nos termos do art. 86, § 2°, da Lei 14.133/21 e art.

29 e seguintes da Resolução 186/2022 do CINCATARINA.

Nessas hipóteses - pedido de adesão a ARP’S do CICATARINA por órgão ou

entidade não participante deverão os empregados públicos responsáveis observar as

seguintes diretrizes:

a) Vedação de adesão às ARP’S do CINCATARINA por órgãos ou entidades

federal, estadual ou distrital;
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TCE/SC, Plenário, Prejulgado n. 2441, Decisão n. 848/2024, Processo n. 2400257412, Relator Wilson

Rogério Wan-Dall, Sessão 31/05/2024, Disponibilização no DOTC-e: 12/06/2024, Situação: Em vigor.
Lei 14.133/21: Art. 86 [...] § 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023) 1 - por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços
de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços
de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido
formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)
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CONSORCIO INTERFEDERATIVO

SANTA CATARINACINCÀTÀRINÁ

do pedido, ponderando justificativa e quantitativo solicitado, para após

expedir consulta ao fornecedor visando colher o aceite ou recusa formal;

A ausência de manifestação do fornecedor no prazo indicado na

solicitação, deverá ser interpretada como recusa, nos termos do art.

111, do Código Civil;

6. Com a manifestação do Fornecedor, deve a Autoridade Competente

decidir, de modo definitivo, pela autorização ou não do pedido;

7. Sobrevindo decisão, deverá ser encaminhada cópia integral do processo

ao ente solicitante para adoção dos procedimentos necessários à

contratação;

8. O prazo para contratação é de 90 (noventa) dias, a contar da autorização,

respeitada a vigência da ata de registro de preço, devendo as tratativas

serem realizadas diretamente entre as partes;

9. Após a conclusão da aquisição deve o ente solicitante ou o fornecedor

interessado encaminhar a nota fiscal da compra para o órgão gerenciador;

10.0 recebimento do objeto é atribuição do ente solicitante, competindo a este

acompanhar e fiscalizar a entrega, bem como a adoção de procedimentos

e medidas visando apurar eventual inexecução ou irregularidade.

5.1.
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Dagmar José Belotto
Diretor Jurídico

OAB/SC 36.491

Paulo Germano Zeferino Borges

Analista Técnico IV - Advogado
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Assinado eletronicamente por:

* DAGMAR JOSE BELOTTO (***.718.029-**)

em 31/10/2024 16:10:03 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
Não aderente á RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL N° 182/2021.

* PAULO GERMANO ZEFERINO BORGES (***.688.489-**)

em 31/10/2024 16:13:21 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL N° 182/2021.

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.

Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/457dad3b-a70d-46dd-9b0c-13c77111ab47
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCATÁRINÁ

b) Somente será iniciado o procedimento para adesão à ARP do CINCATARINA

quando verificada, no edital que originou a ata de registro de preço, a presença

de cláusula autorizativa da adesão (limite formal):

c) A ata de registro de preços objeto da pretensa adesão deverá estar vigente

(limite temporal):

d) A autoridade competente para autorizar a adesão deverá avaliar se as

aquisições ou contratações adicionais pretendidas não excedem 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes"

e) A autoridade competente para autorizar a adesão deverá avaliar se o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excede

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem^^:

f) Havendo adequação da solicitação às diretrizes

administrativo deverá ser instruído com a seguinte documentação:

1. Ofício do ente interessado na adesão direcionado ao Diretor Executivo:

2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, acompanhado da Í
$ CO

documentação comprobatoria, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;

4. Ato normativo que permita a adesão do ente aderente em atas de registro

de preço;

5. Com a apresentação regular dos documentos referidos anteriormente, 15
O

deve a autoridade competente realizar a análise preliminar da adequação E ®
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e-Ciga

Processo Administrativo n° 4219/2025

Peça 7. Documento Decisão Administrativa

V Confira os dados deste documento utilizando o código QR
P ao lado ou o endereço:

^ hltps://cincatarina-e2.cíga.sc.gov.br/#/documento/fc79f0d2-
Q66b-49dQ-a495-9ba7ba8Qf9b3r

HUS-itóSiÈ'

Espécie/Típo Documento Decisão Administrativa
Número

Assunto

Restrições Interno’

00Ü293



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINACINCÁTARINA

Processo Administrativo Eletrônico: 4219/2Q25-e
Interessado: município de planalto - PR

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preço ATC 0134/2024

PAL Q134/2Q24, PE 0020/2025, Registro de PreçoReferência:

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face do pedido do MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, foi instaurado

procedimento administrativo visando verificar a viabilidade de Adesão à Ata de Registro de

Preços Consolidada n^ ATC 0134/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório

Eletrônico n° 0134/2024-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico, n° 0020/2025, Registro de

Preço.
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Ante a regular instrução documental do processo, somada à declaração expressa do

ente interessado, verificam-se cumpridos os requisitos formais indispensáveis à autorização

da adesão pretendida.

Em face da manifestação do fornecedor pela opção de aceitação do fornecimento da

Adesão à Ata de Registro de Preço n° ATC 0134/2024, para fins de aquisição do seguinte item:
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da Adesão

Valor

Unitário

u

DescriçãoItem Marca/Modeio
o

Fornecedor ■o

I
CAMINHAO TIPO B - 4X2 COM

CAÇAMBA DE 6MT ZERO KM.
POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR
OU IGUAL A 160 CV.

ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE

DADOS. (CIN27023^

.£3

IVECO / TECTOR 15-

210 (4X2)
2025/2025 - COM

CAÇAMBA
BASCULANTE 6M3 -

MARCA FACCHINI

>
o
03
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IVG BRASIL

LTDA

(C

2 1 unidade 407.000,00
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CM
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CAMINHAO TIPO I - 6X4 COM

CAÇAMBA DE 12 MT ZERO
POTÊNCIA

MERCEDES-BENZ

ATEGO 2730 K (6X4)
- 2024/2025 - COM

CAÇAMBA
BASCULANTE

12M3

ESTRADA

u

c

o

SAVANA

COMERCIOKM. MAXIMA

MAIOR OU IGUAL A 280CV.

Q.

i!6 DE 2 unidades 605.900,00
MJ 0)
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3 2

ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS.

(CIN22941)	

VEÍCULOS

MARCA LTDA

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante solicitação de adesão,

aceitação de fornecimento e demais documentos juntados aos autos, fica AUTORIZADA a

aquisição e contratação dos itens 2 e 6 (tabela acima), por Adesão à Ata de Registro de Preços

Consolidada n° ATC 0134/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico

n° 0134/2024, Edital de Pregão, na forma eletrônica, n° 0020/2025, conforme Processo
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINAcincàtariná

Administrativo n° 4219/2025-e. Ressalta-se que o quantitativo autorizado encontra-se

compatível com o saldo disponível do referido item.

É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, não poderá exceder às quantidades e os valores

registrados, conforme tabela acima.

Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até

90 (noventa) dias, a partir desta decisão, observado o prazo de vigência da referida ata.

Outrossim, deve o ente aderente comunicar a aquisição do item, sob pena de lhe ser vedada

novas adesões.

Cumpra-se.
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Florianópolis (SC), 14 de agosto de 2025.
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André Luiz De Oliveira

Diretor Executivo do CINCATARINA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINAcincátáriná

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2/2001 e Lei Federal 529.063/2020.
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Assinado eletronicamente por:

* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (
★★★

.546.959-**)

em 14/08/2025 15:17:34 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.

Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários1.1.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

2.1.Michel Junior Diesel

3. OBJETO

3.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4,

novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Plana!to-PR.

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:
4.1.A Secretaria Municipal de Agricultura e a Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

enfrenta uma elevada demanda por serviços de manutenção das estradas rurais, bem como

pelo transporte de grandes volumes de materiais (areia, cascalho, terra entre outros),

atividades que exigem a utilização de equipamentos adequados para sua execução.

4.2.A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo

para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma, sem a

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

4.3.Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento contribuirá

para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos serviços

prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e rapidez ás

necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem das vias rurais

para seu deslocamento e escoamento da produção.

_ 4.4. Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Agricultura e Serviços Rodoviários e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de um
caminhão caçamba é fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

5. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § T

do art. 18 da Lei 14.133/2021).

5.2. Com base nas necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a
aquisição através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o

objeto pretendido e que a proposta seja a mais vantajosa para o município, considerando

qualidade, referência de mercado e valor.

5.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades,

Banco de Preços e realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo para identificar

o valor de mercado do objeto que se pretende adquirir, conforme tabela comparativa de

1
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valor em anexo.

5.4. Durante o levantamento de mercado, verificou-se que as contratações similares estão

sendo realizadas, predominantemente, por meio de Pregão Eletrônico e por Adesão à Ata de

Registro de Preços (carona).

5.4.1. Com base nos dados obtidos, concluiu-se que a adesão à Ata de Registro de Preços
apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob o aspecto econômico, além de

assegurar a aquisição de equipamento com padrão de qualidade já atestado em processo

licitatório anterior, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e legalidade
previstos na Lei n° 14.133/2021.

5.5. Em pesquisa a Atas de Registro de Preços que permitem a Adesão, foi identificado que
0 Consórcio Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA realizou o realizou o

Processo Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL” N°000134/2024, sendo o Pregão
Eletrônico n°0020/2025- CINCATARINA, que originou a Ata de Registro de Preços N°
ATC000134/2024, com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação
e com valor dentro do aceitável pela Administração.

6. DO VALOR

6.1.0 valor total estimado para a aquisição é de R$ 605.900,00 (Seiscentos e cinco mil e
novecentos reais).

6.2.Tal estimativa foi obtida com base no menor valor apresentado pela empresa

Cincatarina, foi solicitado orçamentos de empresas do ramo e analisados com apoio de
informações extraídas do Banco de Preços e contratos de outros municípios.

6.3. A aquisição dos dois caminhões será realizada por meio de processos de inexigibilidade
distintos, considerando que os recursos financeiros provêm de dois convênios diferentes,
firmados com esferas distintas. Este processo refere-se especificamente á compra de um

dos caminhões. Cada convênio possui objeto e regras próprias para a aplicação dos
recursos, o que exige a formalização de procedimentos separados, garantindo a correta

destinação dos valores e a adequada prestação de contas.

6.4. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO

ITEM OBJETO MODELO/M

ARCA

QTD UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

CAMINHÃO TIPO I - 6X4 COM

CAÇAMBA DE 12

MT ZERO KM. POTÊNCIA

MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL

ESPECIFICAÇÕES
CONFORME

01 MERCEDE

SBENZ

ATEGO

2730 K

01 R$ 605.900,00UN R$ 605.900,00

A 280CV.

2
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8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES PARA ENTREGA DO OBJETO:

8.1.0 objeto contratado devera ser entregue
120 (cento e vinte) días, a contar da data de recebimento da autorização de
fornecimento.

8.2.0 caminhão devera ser transportado através de veículo apropriado, não sendo permitido

0 deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas relacionadas com as

entregas correrão por conta da Contratada.

8.3.A empresa contratada deve realizar a entrega do objeto com todas as especificações
técnicas solicitadas;

8.4.0 objeto deve estar acompanhado do manual do
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.5.0 objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato.

O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem; O objeto será
recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório;
8.6.0 responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e características

exigidas, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado
neste Termo de Referência.

8.7. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre
os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre

condução econômica, instruções sobre a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia da caminhão.

8.8.A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo de 15
(quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos.

8.9. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e
de funcionamento de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega
técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

no prazo máximo de

usuário, com uma versão em

9. DO PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos dar-se-ão em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

9.2.0 pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de

instrumento contratual firmado entre o Governo do Estado e o Município de Planalto.

3
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9.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos

financeiros oriundos do Governo do Estado e do Município de Planalto (contrapartida).

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

9.4.A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais

0

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1.0 contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAIS DO CONTRATO: Anderson Delares

10.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto PR. 12 de agosto de 2025.

\
Michel Junio Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Bbni

Prefeito Municipal

4
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Planalto-PR. 15 de agosto de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização para a Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão
caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de
Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N° 134/2024
vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025, realizado pelo Consórcio
Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA;

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

á fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

ü I ?: t .
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

000212



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR. 15 de agosto de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização para a Contratação de empresa visando a

aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Registro de Preços N° 134/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 020/2025,
realizado pelo Consórcio Interfederativo de Santa Catarina - CINCATARINA, expedido
por Vossa Excelência nesta data de 12/08/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente
do referido processo observadas as características e demais condições, especificações,
valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo Secretário

Municipal de Serviços Rodoviários Michel Junior Diesel no valor total de R$ 605.900,00

(Seiscentos e cinco mil e novecentos reais), do presente ato convocatório, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

Cordialmente

ÊNSON^EMAR SCHABOJONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
Secretário de Finanças

00Ü213



/Prefeitura Municipal de Planalto -202;,

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 08/08/2025

Páginal

Orgâo/Urtcbde/Projeto ou Wiwdacfe/Coma de ctespesa/Fcntetterecixso( F. P/VDRAO/ORKJAPL/DES/DET ) Valer auterizado Valor atualizado Liguido empertiado Saldo atual

S6 S«:rttterÍ9c»Ser»ç«Ro±MéftQ9 ^

119 Depvtaoerda de Máquinas e Equpamartos

26.782.2601,1CK Aqueiçâo de MéquinaB e Veículos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E OOOCO OCtWOI/07/OCVCO Recersos Ordná-ios (üvres)

650.000^00

asaooaoo

flsaoocoo

860.000^

050.000,00

650.000.00

56550,00

66.K0,00

S6.5S0.00

z
793.450,00:

703.45000

79145000

t

00910
050.000,00 850.000,00 56.550,00 793450,00

Total Geral 650.00000 650000,00 56.550,00 793.45000

Critérios da seleção:

Daa do cálculo: 0&08Í2025

OrgàD entre 06e06
Naureza de despesa ertre 4.4.90 52.00.00 e 4 4 90 52.00.00
Fonte de recurso entre COOOOe 00000

crí-

Emitido por. JONES ROBERTO KINNER, na«rsào. 5537 p
0a0a202S 1016:18

E ● Grupo da forte do e*fCÍcio/ EA - Grupo da forte de aercicios aitefiores
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) Prefeitura Municipal de Planalto

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 14/08/2025

Página3

Órgão! Umdacte/ Projeto ou AliMCJade / Conta de despesa/ Fonte de recuso (F. PADRAo/ ORIG/ /VPL/ DES/ DET) Valer autorizado Valor atualizado Líquido emperlTado Saldo atual

CQ172

11 S<K.'etariad8A9tiDitj-ã

133 Departaner<o(teAgricultua

20.606.2001.2057 Apcioaos Prcjdiicres Ruais

4.4.90.S2.00.X EQUIPAMENTOS E MATERUU. PERMANENTE

03302

03302

E 01904 1005/03/9901/01 CONVÊNIO 194/2025-VEICULO SIT 71831 0.00 105000.00 105.000.00 0,00

0.00 3^6.724.46

3.S85.724.46

3.885.724,46

2217.154,68

2217.154,58

2217.154.58

1.668.569.88

1.668.569,88

1.668.589.88

0.00

0,00

E 01802 100&03«9f01/02 CONVENI0 926571/2322-CARRETASAGRICOLASFON TE18CE

EA 01802 1006/03(9901/02 CONVÊNIO 926571/2022-CARRETAS AGRÍCOLAS FONTE 1802

E 01851 1C0G-'C39a’01/a2 MAPA CONVENÍC 3419122023-CARRETAS AGRÍCOLAS

EA 01851 100693/9901/02 MAPA CONVÊNIO 941912/2023 - CARRETAS AGRÍCOLAS

E 01872 1006/129901/02 MAPA- CONVÊNIO 9572292Q24 - DF LEANDRE - ROLO COMPACTADOR

E 01912 1005939901/01 CONVÊNIO 57/2025VEICULO UTILITÁRIO SITE 72095

E 01913 1005939901/01 CONVÊNIO 1692025 - SEAB - MAQUINA SIT 7^93

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 162 579,88 124.110.00 38.469,88

03301
0,00 0.00 0,00 0,00

03301
0,00 23.144.se 23144.58 0.00

03304 0.00 O.CO 0.00 0.00

03306
0,00 O.CO 0.00 0.00

03303
0,00 3.700.000,00 2.069.900.00 1,630.100,00

|13 Secretaria db Meio Amaiec^' 4S.12%08 I

^lã),08 j
45.120,08

0.00 369.821,36 324.701.28

[ 136 OepalarârÃrdeMeío/VTtiente 0.00 369.821,38

389.821.36

324.701,28

324.701,2816.541.0901.2055 R-ees^eçâüeRecif/eraçaoAntáental

4.4.90.5200.00 EQUIP/^ENTOS E MATERIAL ^RMANENTE

03641

aoo

E 01850 1072/039901/02 Trar^ferèrcias Vdurtárias PúUicas Federas ITAIPU BINACIONALPROGRAMA fTAIPU M

EA 01850 1072/039901/02 Traisferénctas Voluntárias PúOlicas Federas ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA ITAIPU M

0,00 0,00 O.CO 0,00

03541 QOO 369 821,36 324.701,28

140.0^42

140.08942

140.089,42

45.120,08

5W.79

595,79

595.79

í4 Sareta-iadeCiilua

138 Oepartaner^cteCtitua

13.392.13012047 Atividades doD^aartamenlo de Cultua

4.4.90.52.CO.OO EQUIP/V/ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

aoo 140.686,21

140.685,21

140.685,21

0,00

0,00

03751 E 01855 1063/099906/18 Trarsfaéncias cfâ Pc/iticaNacional Aldir Blarc

EA 01855 1063/099906/18 Trarsferéncias da Política Nacional Aldr Blarc

0,00 3199,79 2.700,00

137 389,42

499.79

03751
0,00 137 485,42 96,00

Total Gerd 1.680.000,00 9.4S7.873.28 5.857.35a 25 a60a523,03

Critérios de seleção

Datadocáculo 1496/2025

Orgâo entre: 01 e 14

Natueza de dor.pesa entre’ 4 4 90 52 OO.OOe 4.4.90.520000
Fonte de recuso entre. 00501 e 02045

cr.

EmitidJ por: JONES ROBERTO KINNER, na versão 5537 p 149&2025 09.M.04
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
72025

7,

PROCESSO N®

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de licitação na

forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à despesa

abaixo especificada.

1. OBJETO

1.1 Contratações de empresa visando a aquisição de uma retroescavadeira nova

(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Registro de Preços N° 133/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n°

007/2025.

2. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.

ITEM OBJETO MODELO/

MARCA

QTD UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 CAMINHAO TIPO I -

COM CAÇAMBA DE 12
MT ZERO KM. POTÊNCIA

MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL

ESPECIFICAÇÕES
CONFORME

FOLHA DE DADOS

6X4 MERCEDE

SBENZ

ATEGO

2730 K

01 UN R$ 605.900,00 R$ 605.900,00

A 280CV.

EMPRESA: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ N** 24.706.364/0001-50

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

1
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4. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias

após a entrega do equipamento e emissão da respectiva nota fiscal devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 605.900,00 (Seiscentos e cinco mil e novecentos reais).

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

a) O prazo para entrega do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da emissão

da Solicitação de Fornecimento,

b) O caminhão devera ser transportado através de veículo apropriado, não sendo

permitido o deslocamento com o caminhão rodando

relacionadas com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e

sobre a garantia do caminhão.

e todas as despesas

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados a partir da
assinatura do instrumento contratual.

Planalto - PR, de de 2025

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

2
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVON° /2025

INEXIGIBILIDADE N° /2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

neste ato representado pelo

brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.°

pelas partes contratantes, fica

com sede à

Administrador o Sr.

residente e domiciliado,

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°
14.133/2021

/2025 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

pelas condições do Edital de INEXIGIBILIDADE N®assim como

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba bascuiante
6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-
PR. Conforme abaixo segue:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

UNMODELO QTD

/MARCA

OBJETOITEM

R$ 605.900,00R$ 605.900,0001 UNMERCE

DESBE

Cor predominante branca; Novo,

quilômetro;2024/2025;

Tração 6x4; Com duas portas

(motorista e passageiro); Com os
equipamentos

exigidos pelo CONTRAN. Altura
de 2.801 [mm]; Comprimento

total de 7.555 [mm]; Distância

entre eixos de 3.540 [mm]. Peso

bruto total (PBT) de 23.000 [kg];

Capacidade máxima de tração

(CMT) de 45.100 [kg]. Motor
dianteiro de 6 (seis) cilindros;

01

zero

NZ

ATEGO

2730 Kobrigatórios

1

(tíiíi’18



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Potência máxima igual a 286 [cv];

Torque máximo igual a 1.100

[Nm]: Padrão de emissões -

PROCONVE P-8 (EURO 6) / Hl-

eSCR Câmbio automatizado.

Número de marchas: 12 sem

anéis sincronizadores; Direção

hidráulica. Combustível óleo

diesel; Capacidade do tanque de

combustível de 210 litros. Freios

com Sistema Anti-Bloqueio

(ABS): Pneus 275/80R22.5 e
7.50x22.5; PneuRodas

sobressalente (step) (fixado na

estrutura do caminhão). Cabine

do tipo avançada (curta) e com

teto baixo; Capacidade para 2

(dois) ocupantes; Alarme sonoro

de marcha ré; Equipado com

cinto de segurança de 3 (três)

pontos com retrator e encosto de

cabeça. Sistema de controle de
estabilidade; Ar-condicionado;

Controle elétrico dos vidros e

travas das portas; Assento

ergonômico do motorista. Jogo

de tapetes; Tacógrafo; Luzes de

rodagem diurna; Equipado com
todos os itens de série, conforme

catálogo comercial do produto.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

DA CAÇAMBA
Cor Predominante branca;

Capacidade de 12 [m^; Tipo
basculante, de geometria

retangular e adaptada para

caminhão traçado; Utilizada para

areia, brita, terra, cascalho e

pedra. Chassi construído em

longarinas de perfil “U" em aço

2.
2

0 ei9ti ú \
V u



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

●uT.i.'*’'

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

estrutural de alta resistência;

Chassi com espessura de 8

[mm]. Caixa de carga com

assoalho em chapa de aço com 6

[mm] de espessura; Caixa de

carga com laterais, parte frontal e

tampa traseira em chapa de aço

de 4,00 [mm] de espessura.Caixa

de carga com longarinas

interligadas por travessas
totalmente soldadas envolvendo

o fundo e as

laterais; Caixa de carga com

tampa traseira basculante com

abertura normal ou por gravidade

e adaptada para possibilitar

abertura lateral ou portão (uma

folha), com travamento através

de mecanismo interligado ao

sistema de basculamento.

Com Bomba hidráulica, válvula

de fim de curso e sistema

hidráulico completo, incluindo

mangueiras e

reservatório de óleo; Sistema

hidráulico com acionamento na

cabine do veículo; Levantamento

da caçamba por meio de 1 (um)

cilindro telescópio frontal com 4

(quatro)

estágios. Dimensionamento do

sistema hidráulico (bomba,

pistão(ões), válvulas, mangueiras

e reservatório) compatível

com a capacidade de carga do

implemento.

Para-lamas plásticos fixados no

chassi, com para-barros de

borracha; Com protetor lateral

em alumínio para ciclista; Com

3
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para-choques, faixas reflexivas e

demais dispositivos de segurança
em conformidade com a

legislação de trânsito e as

resoluções CONTRAN, incluindo
os sistemas de segurança

exigidos pela Resolução N°
859/2021. Pintura de acabamento

a base de poliuretano (PU) e

aplicação de fundo anticorrosivo;
Com porta estepe, caixa de
ferramentas, corote d'agua,

escada lateral e protetor de

cabine.

Garantia total do caminhão pelo

período mínimo de 12 (doze)
meses sem limite de quilômetros,

conforme disposições do Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital

72025, juntamente com seus anexos e a proposta daINEXIGIBILIDADE N°.

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela integral e satisfatória entrega do objeto indicado na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor total de daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS
FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em parcela única.
Parágrafo Segundo - O pagamento pertinente a presente aquisição dar-se-ão até 30
(trinta) dias após a entrega do objeto e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.

4
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Parágrafo Terceiro - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos de instrumento contratual firmado entre o Governo do Estado e o

Município de Planalto.

Parágrafo Quarto- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Governo do Estado e do Município de

Planalto (contrapartida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Contrato,

a) Descrição do objeto licitado;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato,

d) N® do convênio/ano

e) N“ Ata de Registro de Preços N° 134/2024 e do Pregão Eletrônico n°
0020/2025.

f) N° do chassi, N° de série, Renavam, ano/modelo e marca.

Parágrafo Sexto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do contrato, em função de alterações na
legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,
0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade.

Parágrafo Nono - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Décimo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, o pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

■ ■feS.

Destínação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
4.4.90.52.00.00.0000006.119.26.782.2601.106500910

4.4.90.52.00.00.0191311.133.20.606.2001.205703303

CLÁUSULA QUINTA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, Termo de Inexigibilidad e e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-

lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor do objeto adquirido, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado da nota fiscal emitida

pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) objeto contratado devera ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento,

b) caminhão devera ser transportado através de veículo apropriado, não sendo
permitido o deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas relacionadas
com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) A empresa contratada deve realizar a entrega do objeto com todas as
especificações técnicas solicitadas;

d) objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
e) objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do
contrato. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do
bem; O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento
provisório;

f) responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e características
exigidas, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado
neste Termo de Referência,

g) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações
sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções
fundamentais sobre condução econômica

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e
sobre a garantia da caminhão,

h) A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15
(quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos.
i)A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e
de funcionamento de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da
entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

instruções sobre a importância da

6
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CLAUSULA SEXTA- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -

FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro

14.133/2021 a contratada que:

não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

a)

Serviços”;

b) apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa.

Parágrafo Terceiro: A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

c)

d)

e)

f)

seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Quarto: Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do
município, às seguintes penalidades:

a) Muita de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo
sobre o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Quinto: Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de
inexigibilidade, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a
CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto: As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório,
meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA damas

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
Parágrafo Sétimo: As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada

judicialmente.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses contados a
partir da assinatura do instrumento contratual.

7
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE/ REPACTUAÇAO

Parágrafo Único - O preço do presente objeto não sofrerá reajuste durante a vigência
contratual.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA- RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do
art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

caso

a)

b)

c)

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO ECLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Anderson Delares.
Parágrafo Segundo: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo
empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

8
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contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Parágrafo Quarto: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÁO APLICÁVEL
Parágrafo Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 14.133/2021, suas alterações, demais legislações aplicáveis e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
disposições contidas estabelecidas na Lei n. 14.133/21 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e
qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por'
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas

as

mais

2,
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lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2025.

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

10
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19a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE "SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/MF nO 24.706.364/0001-50NIRE 41208376597

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual e na melhor forma de

direito, as partes abaixo,

VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede
estabelecida na Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, n^ 13130, Bairro Vila
Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 39.786.983/0001-79, com atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Espírito Santo sob 0 NIRE n° 32200874361

representada por seus administradores Ríguel Chieppe,
neste ato

casado,
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade no 1.046.625 SSP/ES e
inscrito no CPF/MF sob 0 n° 896.200.207-82 e Andréia Gabriel Bastos Ferreira,
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de Identidade n° 1.360.752

SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob 0 n° 076.233.937-31, ambos com domicílio na
Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, Bairro Vila Independência, Cariacica, Estado
do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, local onde exercem suas atividades profissionais
de forma regular, e

brasileiro

DIVESA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, com sede estabelecida na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Hugo
Lange, CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 76.567.874/0001-
97,com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob

NIRE nO41203969042, neste ato representada por seus administradores Alexandre

Zacarias Frare, brasileiro, casado sob 0 regime de separação de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG n® 14370811PR-ES e do CPF n^ 758.979.039-72 e

André Zacarias Frare, brasileiro, casado sob 0 regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da cédula de identidade RG no 19133885PR-ES e do CPF n^

836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Nossa
Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-265, Maringá-PR, local onde
exercem suas atividades profissionais de forma regular,

únicos sócios da sociedade empresária limitada SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede na Rodovia Contorno

Leste BR 116, n° 5.615, Loja 02, Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-
058, e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 0 NIRE 41208376597, em 02 de maio de

2016,inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 24.706.364/0001-50, têm entre si justo e acordado,
alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Baixa de filial

0

1.1 Os sócios decidem baixar 0 estabelecimento filial assim registrado:

NIRE CNPJ ENDEREÇO

Rua José Capretz, no. 320, Quadra 04, Lote 01-
Gl, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí/SP,
CEP: 13.213-095.

35920156591 24.706.364/0011-21
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1.2 - Deverá ser alterada a relação de estabelecimentos, expressa no ANEXO I do
Contrato Social, com supressão da filia! ora baixada, seguindo 0 texto consolidado já
com as devidas alterações.

1.3 - Os administradores da sociedade ficam incumbidos de executar todos os atos

necessários para 0 cumprimento desta deliberação.

CLAUSULA SEGUNDA; Consolidação do Contrato Social

2.1 Os sócios decidem por unanimidade, ratificar as demais cláusulas do Contrato Social

em vigor, e consolidá-lo, constando inclusive a deliberação acima, conforme a seguir:

CONSOLIDAÇÃODO CONTRATOSOCIAL

SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Os sócios, VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
com sede estabelecida na Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, n^ 13130, Bairro
Vila Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 39.786.983/0001-79, com atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Espírito Santo sob 0 NIRE po 32200874361, neste ato
representada por seus administradores Ríguel Chieppe, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n° 1.046.625 SSP/ES e
inscrito no CPF/MF sob o n^ 896.200.207-82 e Andréia Gabriel Bastos Ferreira,
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de Identidade n° 1 360 752

SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob 0 n° 076.233.937-31, ambos com domicílio na

Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, n° 13130, Bairro Vila Independência,
Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, locai onde exercem suas
atividades profissionais de forma regular, e DIVESA - ADMINISTRADORA DE BENS

E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede estabelecida
na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Juveve, CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 no 76.567.874/0001-97, com atos constitutivos arquivados na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41203969042, neste ato representada
por seus administradores Alexandre Zacarias Frare, brasileiro, casado sob 0 regime
de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no I.437.O8I-

1-PR e do CPF n° 758.979.039-72 e André Zacarias Frare, brasileiro, casado sob 0
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG
n° 1.913.388-5-PR e do CPF n° 836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba,
Estado do Paraná, Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-
265, Curitiba-PR,local onde exercem suas atividades profissionais de forma regular,
únicos sócios da sociedade empresária limitada SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede na Rodovia Contorno
Leste BR 116, n® 5.615, Loja 02,Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058,
e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob 0 NIRE 41208376597, em 02 de maio de

2016, inscrita no CNPJ/MF sob 0 24.706.364/0001-50, por unanimidade, decidem
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constar deste Instrumento, o Contrato Social que rege a sociedade, constando inclusive

a deliberação acima, conforme a seguir:

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula 1^: A sociedade denomina-se SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.,
e será regida pelo presente Contrato Social, pela legislação das Sociedades Limitadas,
disposta na Lei 10.406 de 10/01/2002,e as lacunas e omissões, deverão ser supridas,
diretamente, pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas (Lei 6.404.76),
disposição contida no § único do Art. 1.053 da Lei 10.406 de 10/01/2002.

Cláusula2^: A sociedadetem sede na Rodovia ContornoLeste BR 116, n° 5.615, Loja
02, Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, e foro na comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui estabelecimento(s) filial(is), que funciona(m)
no(s) endereço(s) especificado(s) no ANEXO I do presente contrato.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, por resolução dos sócios, abrir filiais,
agências, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional,
fixando-lhes 0 respectivo capital e atividades a serem exercidas.

Cláusula 3^: A sociedade tem por objetos:
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 45.11-
1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45.12-9-01 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; 45.20-0-
01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-
05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 45.20-0-
06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes;
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 85.99-6-04-
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 64.63-8-00 - Outras

sociedades de participação, exceto holdings; 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem
funilaria e pintura de veículos automotores.

Parágrafo Único: As filiais exercerão as atividades descritas no ANEXO I - RELAÇÃO
DE ESTABELECIMENTOS FILIAIS do Contrato Social.

ou

Cláusula 4^: O prazo de duração da sociedade iniciará em 02/05/2016 e terá duração
por tempo indeterminado.

Cláusula 53: A morte, incapacidade, insolvência, falência ou a retirada de quaiquer
sócio, não causará a dissolução da sociedade, que continuará a funcionar com os sócios
remanescentes.

Parágrafo Primeiro: No caso de retirada, e no caso de morte ou incapacidade, e ainda
a insolvência ou falência de qualquer sócio, 0 valor de suas quotas deverá ser calculado
com base no último balanço patrimonial levantado e pago a quem de direito em 12

(doze) prestações mensais iguais, devidamente corrigidas por índice oficial a ser
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Parágrafo Segundo: No caso de morte, os sócios remanescentes por maioria de votos,
poderão admitir na sociedade 0 herdeiro ou sucessor do sócio falecido.

CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 63; O capital social, totalmente subscrito, é de R$28.040.455,00 (vinte e oito
milhões quarenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 28.040.455
(vinte e oito milhões quarenta mil quatrocentas e cinquenta e cinco) quotas, com valor
nominal unitário de R$1,00 (hum real), distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS Qtde. de quotas Valor das quotas
VD COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. 17.385.920 R$17.385.920,00

R$10.654.535,00DIVESA - DISTRIBUIDORA

CURITIBANA DE VEÍCULOS LTDA.

10.654.535

Total 28.040.455 R$28.040.455,00
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: Cada quota dará a seu possuidor 0 direito a um voto nas
deliberações sociais.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão direito de preferência para subscreverem

aumentos de capital da sociedade, na proporção das quotas que possuírem.

Parágrafo Quarto: As transferências de quotas deverão ser aprovadas pelos votos
correspofidentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, através de
deliberação dos sócios. O sócio que desejar alienar suas quotas deverá, primeiramente,
oferecê-las aos demais sócios por oferta de boa fé, contendo preço, termos e condições
de pagamento, os quais terão 0 direito de preferência para adquiri-las, na proporção
das quotas que possuírem.

Cláusula 7^: O capital social, após integralizadas todas as quotas subscritas, poderá
ser aumentado, com a correspondente modificação do contrato social, observando-se 0
estabelecido na legislação em vigor.

Cláusula 83; A sociedade poderá reduzir o capital social, mediante a correspondente
modificação do Contrato Social, nos seguintes casos:
a) depois de totaimente integralizado, se houver perdas irreparáveis, e
b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, a redução será efetuada,

observando-se 0 contido no artigo 1.083 e artigo 1.084 e parágrafos, da Lei 10.406
de 10/01/2002 - (Código Civil).

os
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CAPÍTULO m - DÁS DELIBERARES SOCIAIS

Cláusula 9^: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reuniões de Sócios,

convocadas pelos administradores da sociedade, ou por sócio(s), nos casos previstos no
art. 1073, Incisos I, sendo dispensadas tais convocações, quando todos os sócios
comparecerem. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e 0 contrato
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Parágrafo Primeiro: A realização de Reunião dos Sócios é dispensável quando todos
os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios se reunirão para deliberarem sobre as contas dos administradores, sobre 0
Balanço Patrimonial e as demonstrações de resultados do exercício social encerrado, e
designarão os administradores, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão ser representados em suas Reuniões, por um

sócio ou por um advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados, devendo 0 Instrumento ser levado a registro, juntamentecom a ata de
reunião de sócios.

Parágrafo Quarto: As deliberações da sociedade serão aprovadas pelos votos

correspondentes, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) mais uma quota do capital
social, em reunião de sócios, quando a matéria decidida consista em ou verse sobre:

a) apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou
autofalência da Companhia;

b) obtenção de empréstimos, financiamentos ou assunção de dívidas pela Sociedade,
inclusive com a concessão de qualquer garantia (real ou fidejussória), desde que
vinculadas ao objeto social da empresa;

c) nomeação e destituição de administradores sócios ou não sócios da Sociedade,

estabelecendo mandato de vigência e suas remunerações;
d) nomeação de procuradores para sociedade, sendo a deliberação dispensada
estritamente para a nomeação de procuradores com poderes da cláusula "ad judicia" e
com poderes limitados para participação em certames licitatórios;

e) aprovar a contratação com Partes Relacionadas, desde que em condições iguais ou
inferiores ao Mercado;

f) escolha e destituição dos auditores independentes.

Parágrafo Quinto: Será necessária, conforme previsto no Código Civil Brasileiro, em
seu artigo 1.071, incisos V e VI, a manifestação presente e afirmativa de votos de Sócios

Quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social,
para ser considerada válida e efetiva a aprovação das seguintes matérias:
a) subscrição para aumento do capital social da Companhia mediante emissão de novas
Quotas;

b) aumento do capital social da Companhia sem emissão de novas quotas;

c) transformação da Companhia em qualquer outro tipo societário;
d) aprovação das contas dos Administradores da Sociedade e das demonstrações
financeiras por eles apresentadas;

001)232
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e) destinação do resultado do exercício e definição da política de pagamento de
dividendos, inclusive intermediários, bem como juros sobre 0 capital próprio pela
Sociedade;

f) alterações no Contrato Social ou no Acordo de Quotistas; e

g) incorporação, fusão, cisão, dissolução ou liquidação da Sociedade, sendo que em
caso de liquidação, eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas, bem
como aprovação da cessação do estado de liquidação da Sociedade;
h) abertura de filiais e estabelecimentos operacionais.

Parágrafo Sexto: É vedado a qualquer dos sócios a prestação de garantia, fiança
aval em nome da sociedade, nos negócios estranhos ao objeto social.

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 10^: A administração da sociedade será exercida por duas ou mais pessoas,
designadas no Contrato Social ou em ato apartado. Os administradores, que poderão
ser sócios e terceiros não sócios, serão eleitos e destituídos a qualquer tempo, através
de deliberação expressa dos sócios, e exercerão suas funções, sempre em conjunto de
dois, e terão todos os poderes de representação da sociedade, podendo praticar todos
e quaisquer atos relativos aos negócios sociais, respeitadas as demais Cláusulas do
Contrato Social e legislação pertinente, em vigor.

Parágrafo Primeiro: As deliberações para eleger os administradores

dependerão de aprovação unânime dos sócios, enquanto 0 capital não estiver
integralizado, e de 50% (cinquenta por cento) do capital social mais uma quota após a
integralização.

Parágrafo Segundo: Os administradores da sociedade terão um mandato de 02 (dois)
anos, com término do atual mandato previsto para 31 de dezembro de 2024,
permanecendo os membros em seus cargos até a eleição de novos membros para
substituí-los.

ou

nao socios

Parágrafo Terceiro: Os administradores da sociedade são: a) Ríguel Chieppe,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n^

1.046.625 SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob 0 n° 896.200.207-82; b) Marcelo

Mendonça Tinti, brasileiro, casado, tecnólogo mecânico, portador da Carteira de
Identidade n° 691.221 SPTC/ES e inscrito no CPF/MF sob 0 n^ 862.361.217-53; c)
Andréia Gabriel Bastos Ferreira, brasileira, casada, contabilista, portadora da
Carteira de Identidade n° 1.360.752 SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob 0 n°

076.233.937-31 e d) Eugênio Ramiro da Silva Filho, brasileiro, casado. Engenhe
Mecânico, portador da carteira de Identidade n° 845020 SSP-ES e inscrito no CPF/MF
sob 0 no 998.183.377-00. Observando 0 disposto no caput do artigo 72, da Lei
10.406/2002, os administradores indicam, para atos inerentes à sociedade, terem
domicílio na Rodovia Contorno Leste BR 116, n° 5.615, Loja 02, Quississana, São José
dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, local onde passam a exercer, de forma regular, suas
atividades profissionais relacionadas à sociedade.

Parágrafo Quarto: Os administradores da sociedade não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

a pena que vede, ainda que

iro

por se encontrarem sob os efeitos dela.ou
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro

nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1° do Código Civil).

Parágrafo Quinto: Os administradores poderão receber um "pró-labore" mensal, a ser
determinado pelos sócios.

Parágrafo Sexto: A sociedade poderá nomear procuradores para representá-la,
especificando no instrumento de mandato os respectivos poderes e 0 prazo de duração
que não poderá exceder o período de 1 (um) ano, sendo vedado 0 substabelecimento.

Os procuradores representarão a sociedade, sempre em conjunto com um administrador
ou de um outro procurador.

Parágrafo Sétimo: Em exceção ao disposto no parágrafo anterior, a sociedade poderá
nomear procuradores com poderes específicos da cláusula "ad judicia" e para
participação em certames licitatórios, bem como prepostos e representantes legais
especificamente para atuação com estas mesmas finalidades, com poderes para atuar
em conjunto ou isoladamente, em processos judiciais ou administrativos até 0 efetivo
encerramento da demanda, bem como em certames licitatórios até sua conclusão,
definida pela devida adjudicação do vencedor, ou revogação do mandato, em todos os

casos podendo substabelecer quando autorizados pelo instrumento de nomeação.

ÇLájJsula 11^: O Conselho de Administração será composto de 05 (cinco) membros
efetivos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos sócios, sendo 03 (três) membros
indicados pela quotista VD Comércio de Veículos Ltda. e 02 (dois) membrosindicados
pela quotista DIVESA - Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda, podendo funcionar de
forma regular com a eleição de no mínimo 03 (três) membros, permanecendo vagas as
cadeiras enquanto for este 0 interesse dos sócios, sendo que 0 mandato será de 2 (dois)
anos, permitidas as reeleições, estendendo-se os mandatos até a investidura de novos

membros para substituição, cabendo aos sócios, por decisão da maioria, definir pela
destituição de Conselheiro a qualquer momento.

Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração terá um presidente, eleito pelos
sócios.

Parágrafo Segundo: O presidente do Conselho de Administração,
impedimentos ocasionais ou faltas, será substituído por qualquer outro Conselheiro.

Cláusula 12^; O Conselho de Administração reúne-se ordinariamente até 12 (doze)
vezes por ano e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 0 exigirem, por
convocação de qualquer de seus membros e nos termos do Regimento Interno do
Conselho de Administração, quando este for criado. As reuniões do Conselho de

Administração deverão ser convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência,
por meio de carta, fax, por correio eletrônico, ou telegrama. O prazo de notificação
previsto neste dispositivo poderá ser reduzido ou dispensado, desde que todos
membros do Conselho de Administração compareçam à reunião.

Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração se instalam e podem
deliberar com a presença da maioria de seus membros. As deliberações serão tomadas

nos seus

os
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pelo voto da maioria dos presentes, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9^,
parágrafos quarto e quinto. As decisões do Conselho devem constar de ata lavrada no

Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração terá um Presidente com direito a

voto. As decisões do conselho de administração serão tomadas pelos membros do
conselho de administração, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9^, parágrafos
quarto e quinto. O conselho de administração da Companhia poderá ter um regimento
interno sobre suas regras de funcionamento, desde que mantida a estrutura de órgão
colegiado, podendo inclusive criar Comitês no âmbito de sua gestão.

Cláusula 13^;

competente para:

a) orientar os Administradores e supervisionar as atividades da sociedade;
b) autorizar os Administradores a renunciar a direitos e transigir, alienar, hipotecar,
apenhar ou de qualquer forma onerar os bens do ativo permanente da companhia;
c) avocar, a qualquer tempo, 0 exame de atividades específicas da companhia, em
qualquer setor e sobre elas expedir normas ou instruções a serem observadas pela
diretoria;

d) fixar a remuneração, as atribuições e estabelecer os respectivos limites de
competência e de decisões dos Administradores;
e) aprovação e revisão do plano de negócios anual, do orçamento anual e do plano
estratégico de longo prazo da sociedade;
f) a aquisição e a alienação de ativos permanentes, incluindo novos investimentos em

atividades já exercidas pela empresa;
g) aprovação (ou ratificação se não tiver havido aprovação prévia) de quaisq
contratos, acordos ou convênios entre a Sociedade e as Partes Relacionadas;
h) aprovação da política de distribuição de dividendos da companhia que deverá passar
a integrar este Contrato Social mediante alteração contratual;
i) autorizar a prestação de garantias, fianças ou avais de quaisquer espécies.

Parágrafo Único: As competências delegadas ao Conselho de Administração não
anulam a atuação dos sócios, sendo soberanas as determinações deliberadas pelos

na forma do Contrato Social. Ficando estabelecido que os quóruns de aprovação
do Conselho considerando as matérias a serem aprovadas seguiram aqueles previstos
na cláusula 9^, parágrafos quarto e quinto.

O Conselho de Administração terá função deliberativa, sendo

uer

socios

Cláusula 14^: Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
a) presidir as reuniões do Conselho de Administração;
b) prover no sentido de que, na administração da companhia, sejam cumpridas as leis,
0 Contrato Social e as deliberações do Conselho de Administração.

Cláusula 15^; Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualq
membro do Conselho, este deverá funcionar com os demais, desde que respeitado 0
quórum mínimo previsto.

uer

CAPITULO V - exercício SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

aáusula 16^: O exercício social terá início no dia 01° (primeiro) de janeiro e término
no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.
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Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e das demonstrações de resultados, ocasião em que os sócios
deliberarão sobre a destinação dos lucros ou prejuízos apurados.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos
menores, para efeito de verificação e distribuição de lucros, conforme deliberação dos
sócios.

CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 17^: No caso de liquidação ou dissolução da sociedade os sócios deverão

nomear um ou mais liquidantes para atuarem no período de liquidação, estabelecendo
seus poderes e remuneração.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 18^: A sociedade não terá Conselho Fiscal.

Cláusula 19^: Toda e qualquer alteração deste contrato somente terá validade após a
assinatura de seus sócios, representando no mínimo, 3/4 (três quartos) do Capital
Social.

Ç[áusula 20^ - Foro: Fica eleito 0 foro de Curitiba/PR para 0 exercício e 0 cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente Instrumento em via
única, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba - PR, 20 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente por Ríguel Chíeppe e Andréla Gabriel Bastos

Ferreira,em nome de VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias

Frare e André Zacarias Frare, em nome de DIVESA - ADMINISTRADORA DE

BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
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ANEXO I

RELAÇAO DE ESTABELECIMENTOS FILIAIS

NIRE CNPJ Atividades Endereço Capital
Social

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores;

Representantes
Rodovia

BRIOI, Km

43, s/no,
Galpão N°
10, Bairro
Nova

Brasília,
Joinville-SC,
CEP 89.213-

125.

45.20-0-01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte,
condutor

24.706.36

4/0003-
4290112

1511 R$10.000,00
11

sem

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores;

manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem.

Estrada da

Ribeira BR-

476, 400,
Atuba,

Curitiba/PR,
CEP: 82.860-

24.706.36

4/0004-
4190164

2723
Representantes

00
45.20-0-01 Serviços de

000.

01)0237



Página 11 de 16

19a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE "SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

NIRE 41208376597 | CNPJ/MF 24.706.364/0001-50

lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos

automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor	
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utiiitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor	
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte,
condutor

Av. Souza

Naves, 555,
bairro

Chapada,
Ponta

Grossa-PR,
CEP 84.062-

000.

Serviços de

24.706.36

4/0002-
4190164

4262
30

Representantes
Rua

Serviços de Camboja,
s/n, parte 1,

24.706.36

4/0005-
Vila4190165

4845 Esperança,
Telêmaco

Borba - PR,
CEP 84.272-

080

83

sem

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores;

Rodovia 282,

KM 512, S/N,
Loja
Linha

Paulo,

Xanxere-SC,

24.706.36

4/0007-
4290118

0411
01,

Representantes
São45

45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos
Serviços de

0ÜÜ238
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automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

CEP: 89.820-

000. R$10.000,00

000239
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45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

Rodovia PR

151, S/N,

Loja
Samambaia

Cunha,
Fazenda

Samambaia

Serviços de

24.706.36

4/0008-
4290118

0429 R$10.000,00
26

Jaguariaíva/
PR, CEP:
84.200-000

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores;

R$10.000,00

Representantes
Rodovia BR

153, s/n,

KM 101,
sala 02.

Vila Jacob

Biezus,

Concordia/S

C, CEP:

89.712-270

45.20-0-01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

24.706.36

4/0006-
4290118

0402
64

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01
manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar

Avenida

Presidente

Castelo

Branco,
S/N,

Campo de
Experiência

Representantes

Serviços de24.706.36

4/0009-
3592004

6401
07

Registro/SP
, CEP:
11.900-000

000240
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47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes;
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor.

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01
comerciais e agentes do comércio de veículos

Representantes
Rua João

Parolin, n°.

364, Prado

Velho,
Curitiba/PR

, Cep:

automotores;

manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-06 - Serviços de borracharia
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio

a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

45.20-0-01 Serviços de

24.706.36

4/0010-
4190195

4661
40

80.220-

290.

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

Rua Lauro

Zimmerma
Serviços de

n°nn.24.706.36

4/0012-
4290209

7037
1345,

Escolinha,
Guaramirim

/SC, CEP
89270-000

02

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01

Rodovia

BR-277

Ponta

Grossa

Curitiba,

S/N, Loja

Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01

manutenção e reparação mecânica de veículos

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00 -

Serviços de24.706.36

4/0013-
4190210

1645 02, Km

93 117, Vila

Itaqui,

Campo

Largo/PR,
CEP 83604-

175

0Óbi41
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Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo

Avenida

Mário

Gurgel, n°
5030, sala
102 C, Km

24.706.36

4/0014-
3290070

7590 Vila5,74
Capixaba,
Cariacica/E

S, CEP
29148-901

Capital Social Total R$28.040.455,
00

Curitiba - PR, 20 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente por Ríguel Chíeppe e Andréia Gabriel Bastos
Ferreira,em nome de VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias
Frare e André Zacarias Frare, em nome de DIVESA - ADMINISTRADORA DE

BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

01)0242
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
24.706.364/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

02/05/2016

NOME EMPRESARIAL

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SAVANA VEÍCULOS - MERCEDES

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharía para veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD CONTORNO LESTE BR-116

NÚMERO

5615

COMPLEMENTO

LOJA 02

CEP BAIRRO/DISTRITO

QUISSISSANA

MUNICiPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS
UF

83.085-058 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

USUARIOSSOCIETARlOígAGUIABRANCA.COM.BR
TELEFONE

(41) 3405-2500/ (41) 3405-2505

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 às 20:06:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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04/08/2025, 15:49 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.706.364/0001-50

SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

ROD CONTORNO LESTE BR-116 5615 LOJA 02 / QUISSISSANA / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83085-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2025 a 19/08/2025

Certificação Número: 2025072120422996712874

Informação obtida em 04/08/2025 15:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov,br/consultacrf/pages/consuIlaEmpregador.jsf 1/1

0líí)245



Pagina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.706.364/0001-50

Certidão n°: 47752270/2025

Expedição: 18/08/2025, às 09:51:48

Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SAVANA COMERCIO DE veículos LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.706.364/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

obrigações

em sentença condenatória transitada em julgado ou em

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

Duvidaa ef sugestões: ciidt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

N°: 34733/2025

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2.A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022,

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

II

CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DEBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO n

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ/ 24.706.364/0001-50
CPF;

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 66073

BAIRRO: QUISSISSANA

RODOVIA CONTORNO LESTE BR-116, 5615

LOJA 02;

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO: BLOCO: APTO:

CIDADE: SAO JOSE DOS PINHAIS

SITUAÇAO: ATIVA

DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇAO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIOFINALIDADE;

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: be606O173O9Oaada8579987O7c8bOO62

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://finaiicas.sjp .pr.gOV.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 16 de julho de 2025

RUA PASSOS DE OLIVTIRA, N® 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720-FONE: (41) 3381-6800.
SÀO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáI
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°037534691-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.706.364/0001-50
Nome: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr qnv hr
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA

f Secretaria da Receita Federal do Brasil
‘ Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 24.706.364/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidadesuspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

sua

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:44 do dia 25/07/2025 <hora e data de Brasília>

Válida até 21/01/2026.

Código de controle da certidão: B5B0.B95D.B138.9D67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaIto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALtO

PARECER JURÍDICO N9 97/2025

Processo Administrativo ns 264/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Assunto: Aquisição de caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, por adesão à Ata de Registro
de Preços n® ATC000134/2024- ConsórcioInterfederativode Santa Catarina - CINCATARINA

I - RELATORIO

Cuida-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria

Municipal de Agricultura e pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários visando a

aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atendimento às

demandas de manutenção das estradas rurais e transporte de grandes volumes de materiais

(areia, cascalho, terra, entre outros), atividades que exigem a utilização de equipamentos
adequados e modernos.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência apontam a

necessidade da contratação, destacando que a aquisição de veículo novo garante maior
eficiência, confiabilidade e durabilidade, evitando custos elevados com manutenção de
equipamentos desgastados e reduzindo a dependência de serviços terceirizados.

Foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores do ramo e

ao Banco de Preços, que apresentaram valores compatíveis com o mercado.

Verificou-se que o Consórcio Interfederativo de Santa Catarina -

CINCATARINA realizou o Pregão Eletrônico n9 0020/2025, resultando na Ata de Registro de

Preços ns ATC000134/2024, contemplando caminhão caçamba basculante 6x4, ao valor de R$
605.900,00.

Diante disso, as Secretarias Municipais manifestaram interesse em

aderir à referida Ata de Registro de Preços, na modalidade "carona", com fundamento no art.

86 da Lei n^ 14.133/2021 e no Decreto Municipal n9 5644/2024.

É 0 relatório.
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Il-FUNDAMENTAÇAO

II.1 - Competência e fundamentos legais

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração

Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

O processo encontra amparo nos arts. 6^, XX; 18, §1^, V; 71 a 86 da Lei

n5 14.133/2021, que regulam a pesquisa de preços, estudos técnicos preliminares e a adesão a

atas de registro de preços por órgãos não participantes.

O Decreto Municipal ns 5644/2024 disciplina, em âmbito local, os

procedimentos de adesão às atas de outros órgãos.

A contratação pretendida não se configura como inexigibilidade no

sentido estrito do art. 74 da Lei nS 14.133/2021, mas sim como hipótese de contratação direta

por adesão à ata de registro de preços.

O art. 86 da Lei n. 14.133/2021 estabelece as diretrizes para a utilização

do sistema de registro de preços e o regime de adesão às atas de registro de preços, como uma

modalidade específica de contratação para aquisição de produtos e serviços considerados

comuns. Este dispositivo legal prevê os requisitos a serem observados para a adesão às atas por

órgãos e entidades que não participaram do procedimento, possibilitando a agilidade das

aquisições de produtos e serviços, com ganhos de economia de escala, traduzindo-se em

eficiência para a implementação das ações estatais.

Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento podem

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, desde que observados os

seguintes requisitos: ● Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de possível desabastecimento ou interrupção de serviço público; ● Demonstração de

que os valores registrados estão em conformidade com os praticados pelo mercado, conforme

disposto no art. 23 da Lei; ● Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.

A utilização da Ata de Registro de Preços por um órgão que não

participou do processo licitatório indubitavelmente agiliza as contratações e aquisições pela

Administração Pública, podendo resultar em custos reduzidos, especialmente devido ao volume

estimado de serviços ou bens a serem adquiridos.

Ademais, no âmbito municipal, a adesão à Ata de Registro de Preços de

outros órgãos pelo Município de Planalto, figurando na condição de ente não participante, é

autorizada e regulamentada pelo Decreto ns 5644/2024, estabelecendo, também, a instrução

do procedimento pela Secretaria interessada e a definição da contratação do

fornecedor/prestador por meio de inexigibilidade de licitação, ou seja:

Art. 3'’ - O processo de intenção de adesão às Atas de Registro de Preços de outros

órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos: I - Edital do

Órgão Gerenciador; II - Termo de Referência do Órgão Gerenciador; III - Ata de Registro

de Preços do Órgão Gerenciador; IV - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da

Ata de Registro de Preços, aceitando o fornecimento pela adesão; V - Pesquisa de preços
.2-
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que comprove a vantajosidade, mediante a demonstração da compatibilidade dos

valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no artigo

23 da Lei Federal n’‘ 14.133/2021; VI - Justificativa assinada pelo ordenador, atestando a

vantajosidade econômica e o interesse público, em especial, a motivação da adesão em

detrimento do procedimento licitatório; VII - Certidões de Regularidade Fiscal e

Trabalhistado Fornecedor; VIU - Contrato ou Termo de Adesão da Ata de Registro de

Preços; IX - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário Oficial do

Município.

Nos moldes do o art. 3^ do Decreto Municipal ns. 5644/2024 e

considerando o objetivo da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários em efetuar a adesão à

Ata de Registro de Preços emitida por outro órgão público e decorrente de prévio processo

licitatório, verifica-se a inviabilidade para a competição e a justificativa para a contratação via

inexigibilidade de licitação.

O processo veio acompanhado de solicitação formal da despesa

(Documento de Formalização de Demanda - DFD), Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência a fim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la e, dessa forma, atende-se o disposto no art. 72, inc. I e V, da Lei

n.5 14.133/21.

Justificou-se também a vantajosidade, uma vez que no ETP e no TR foi

justificada a quantidade pretendida para aquisição com base na necessidade da Secretaria. A

documentação acostada ao processo contempla os requisitos mínimos para a contratação,
notadamente:

Estudo Técnico Preliminar (ETP n^ 99/2025);

Termo de Referência (fl. 208);

Cópia da ARP, com vigência atual;

Edital do Pregão n? 0020/2025;

Comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e jurídico-institucional da empresa;

Justificativa da escolha da proposta e da vantajosidade da contratação;

Parecer contábil;

Aceite formal por parte do fornecedor e do órgão gerenciador da ata.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

Tais documentos atendem às disposições do art. 72, inc. Mi, da Lei n^

14.133/2021, segundo o qual o processo deve ser instruído com justificativas e comprovações

que demonstrem a vantajosidade da adesão.

li.2. Justificativa da contratação

No caso concreto, foram juntados aos autos o Ofício de aceite da adesão

pelo Consórcio CINCATARINA, bem como o aceite de fornecimento pela empresa registrada em

ata, evidenciando a anuência das partes envolvidas, em conformidade com a legislação.

Ademais, os documentos anexados aos autos evidenciam que todas as medidas legais foram

devidamente seguidas, garantindo assim que o processo esteja em conformidade com a

legislação vigente.

-3-
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A necessidade da aquisição restou devidamente demonstrada pelo
Estudo Técnico Preliminar e pelo Termo de Referência, os quais identificaram:

● alta demanda por serviços de manutenção rural e urbana;

● necessidade de transporte de grandes volumes de materiais;

● redução de custos com serviços terceirizados e manutenções corretivas;

● renovação e ampliação da frota municipal;

● ganho de produtividade e eficiência na prestação do serviço público.

A justificativa apresentada demonstra de forma clara a necessidade

pública que motiva a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4. As atividades de

transporte de materiais, manutenção da infraestrutura urbana e rural, conservação de estradas

e execução de obras demandam equipamento em plenas condições de funcionamento, o que
justifica a opção por veículo novo.

O argumento de que máquinas usadas geram falhas recorrentes e

custos de manutenção elevados está em consonância com o princípio da eficiência

administrativa (art. 37, caput, CF/88), pois a utilização de equipamentos desgastados
compromete tanto a qualidade quanto a continuidade do serviço público. A aquisição de bens

novos, por outro lado, representa investimento estratégico, reduzindo despesas com reparos
no curto e médio prazo e assegurando maior confiabilidade operacional.

Ademais, o processo contempla a necessária pesquisa de mercado,

atendendo ao disposto no art. 18, §1^, V, da Lei n? 14.133/2021, que exige a análise das
alternativas disponíveis para a contratação. Nesse sentido, constatou-se que a adesão à Ata de

Registro de Preços n9 ATC000134/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 20/2025 do Consórcio

Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, configura-se como a solução mais vantajosa e
juridicamente adequada.

Tal escolha atende não apenas ao critério do menor preço, mas também

à garantia de qualidade, durabilidade e custo-benefício do objeto, o que se reflete diretamente

na melhoria da infraestrutura municipal e no atendimento das demandas da coletividade.

Trata-se, portanto, de contratação necessária, conveniente e oportuna.

A escolha atende ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88), representando
investimento estratégico que assegura maior confiabilidade operacional e redução de custos no
curto e médio prazo.

11.3 - Pesquisa de preços e vantajosidade

O processo contém:

orçamentos junto a fornecedores do ramo;

consulta ao Banco de Preços;

Ata do CINCATARINA, com valor registrado de R$ 605.900,00.

4
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Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar

corresponde ao menor dos pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada às fl.

67, demonstrando que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto

Municipal n^. 5587/2024.

O valor apresentado está em consonância com o mercado, sendo

inclusive o mais vantajoso dentre as cotações analisadas, atendendo ao disposto no art. 86,

§25, II, da Lei n^ 14.133/21 e no art. 35, V, do Decreto Municipal n5 5644/2024.

Observa-se que o preço da Ata do CINCATARINA mostra-se

significativamente mais vantajoso, estando abaixo da média de mercado e atendendo às

especificações técnicas exigidas. Assim, resta atendido o princípio da economicidade (art. 55,

caput, Lei 14.133/2021).

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade

dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de

pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se

observar criteriosamente o disposto no Decreto n° 5587 de 12 de janeiro de 2024.

Conforme a nova sistemática introduzida pela Lei n5 14.133/2021, o

Município, ao aderir à ata de registro de preços na condição de órgão não participante, não

integra o procedimento licitatório originário, mas pode contratar diretamente com o

fornecedor registrado, desde que previamente autorizado pelo órgão gerenciador e com

observância do limite de contratações previsto na própria ARP.

11.4- Regularidade da adesão à Ata

O edital do Pregão Eletrônico n5 0020/2025 - CINCATARINA prevê

expressamente a possibilidade de adesão por outros entes, atendendo ao requisito do art. 86,
§15, da Lei n5 14.133/2021.

Também se verifica compatibilidade entre o objeto da Ata e a demanda

do Município, inexistindo fracionamento indevido ou desvio de finalidade.

Consta Consulta Prévia do Órgão Gerenciador e do
Fornecedor/Prestador, com anuência formalizada nos autos.

A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer

contábil e financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária

para assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o

atendimento ao art. 150 da Lei n.5 14.133/21; 33. O art. 25 da Lei n.5 14.133/21 estabelece

quais são os critérios mínimos (exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital,
quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto do licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 34. A minuta do

contrato atende o disposto no art 89 e seguintes da Lei n^. 14.133/2021, sendo que não

é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo^
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obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e

semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de

contratação encontra-se realizado nos termos da Lei Federa! no 14.133/2021, Decreto

Municipal n^ 5644/2024 e demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as

seguintes providências próprias da fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

c) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

d) houve 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

e) há a elaboração do edital de licitação;

f) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamente como anexo do

edital de licitação;

g) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de

economiade escala;

h) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e

da adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

i) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 da Lei, 27.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, consta no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua aquisição.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156,

§ 32, da Lei n2 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de

acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o

contraditório e a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto

contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 82 do art. 156 da

Lei n2 14.133/2021. 31. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo

ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

4-
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111-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria entende que:

A contratação é necessária, conveniente e vantajosa, estando adequadamente
justificada pelo Estudo Técnico Preliminar e pelo Termo de Referência;

A pesquisa de preços demonstra que a adesão à Ata do CINCATARINA é a solução
mais econômica e juridicamente segura;

Estão presentes os requisitos do art. 86 da Lei n- 14.133/2021 e do Decreto
Municipal n^ 5644/2024, que autorizam a adesão à Ata de Registro de Preços n^
ATC000134/2024;

Não se identificam óbices jurídicos à continuidade do procedimento.

Assim, opina-se pela regularidade jurídica da adesão à referida Ata de
Registro de Preços, com prosseguimento do processo de contratação.

1.

2.

3.

4.

ApdsTà (insideração sujperior.
Pl^lto/PR, 2 de AGOSTO Jè 2025.

r

ÜÉÍVATTÓS DREY

Procurador Jurí o 3248/2010icoxuecre
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LIClTAÇAO

Planalto-PR. 22 de agosto de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade INEXIGIBILIDADE, que tem por objetivo a Contratação de
empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria
Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR, através da modalidade

Carona da Ata de Registro de Preços N° 134/2024 vigente, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 020/2025, realizado pelo Consórcio Interfederativo de Santa Catarina -

CINCATARINA, nos termos do art. 74 da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

À Comissão de Licitações nomeadas pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessanas.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 025/2025

PROCESSO N° 281/2025

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de licitação na

forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à despesa

abaixo especificada.

1. OBJETO

1.1 Contratações de empresa visando a aquisição de uma retroescavadeira nova

(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Registro de Preços N° 133/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n°

007/2025.

2. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.
OBJETO MODELO/

MARCA

QTDITEM UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

CAMINHÃO TIPO I -

COM CAÇAMBA DE 12
M^ ZERO KM. POTÊNCIA

MÁXIMA MAIOR OU

IGUAL

ESPECIFICAÇÕES
CONFORME

FOLHA DE DADOS

MERCEDE

SBENZ

ATEGO

2730 K

R$ 605.900,00 R$ 605.900,0001 6X4 01 UN

A 280CV.

EMPRESA: SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ N° 24.706.364/0001-50

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

1,0 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias

após a entrega do equipamento e emissão da respectiva nota fiscal devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 605.900,00 (Seiscentos e cinco mil e novecentos reais).

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

a) O prazo para entrega do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a partir da emissão

da Solicitação de Fornecimento,

b) O caminhão devera ser transportado através de veículo apropriado, não sendo

permitido o deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas

relacionadas com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e

sobre a garantia do caminhão.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados a partir da

assinatura do instrumento contratual.

Planalto - PR, 22 de agosto de 2025

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

I
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26/08/25. 07:35 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N“ 025/2025

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 025/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74, inciso

III da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou

pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratações de empresa visando a aquisição dc
uma retroescavadeira nova (zero hora) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal dc Serviços Rodoviários
do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da
Ata de Registro de Preços N" 133/2024 vigente, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 007/2025.
EMPRESA: RS 605.900,00 (Seiscentos c cinco mil c
novecentos reais).
CNPJ N°. 24.706.364/0001-50

VALOR: R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil
reais)

DATA: 25 de agosto de 2025.

LUIZ CARLOS ROM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhabcr

Código Identincador:0DBF9F84

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 26/08/2025.Edição 3349
A verificação dc autenticidade da matéria pode scr feita
informandoo código identificadorno site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0GÍI260
htlps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/0DBF9F84/56e90a2e233e4d8eebab53ff44ec8ada56e90a2e233e4d8eebab53ff44ec8ada 1/1
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Com duas atletas do Paraná, Brasil conquista
prata inédita no Mundial de Ginástica Rítmica

ERRATA

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIÜADEN'023/2025

O MUNICÍPIO Dl- PLANALTO, na forma do art. 74, inciso III da Lei

14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou pela incxigibilidade Je licitação a despesa
abai.xü especificada:

OBJETO; Contratação de empresa visando à aquisição dc um rolo compactador novo
(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Secretaria Municipal dc Serviços Rodoviários do miinicipio de Planalto-PR, através da
modalidade Carona do CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL rcaü/ou o

julgamento da licitação na modalidade dc pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n” 007/2025.

EMPRESA; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
ONDE LÉ-SE CNPJ y. 06.224.121/00Ü446
LEIA-SE CNPJ: 06,224.121/00024)4

VALOR; RS 549.000.00 (quinhentos e quarenta c nove mil reais)
DATA; 18 dc agosto de 2025.

Com duas representantes c!u
Paraná, o Brasil conquistou a me
dalha de prata na competição geral
por equipes, no sábado (23), no
41° Mundial de Ginástica Rítmi

ca, disputado no Rio de Janeiro. O
resultado é o melhor já alcançado
pelo País em mundiais na modali
dade de conjunto geral, em que as
equipes se apresentam duas vezes,
tanto com as fitas quanto com bo
las e arcos.

A equipe brasileira somou
55.250 pontos nas duas apresen
tações ao longo do dia, e só ficou
atrás do Japão, que fez 55.550
pontos nas duas performances. A
equipe da Espanha completou o
pódio na competição de conjunto
geral, com 54.750 pontos.

Entre as cinco atletas da Se

leção Brasileira, duas treinam no
Paraná, e foram apoiadas pelo
Governo do Estado. Mariana Gon

çalves, de 20 anos, c nascida em
Curitiba, e treina pela Associação
de Ginastica Rítmica (AGIR), pro
jeto que recebeu RS 199 mil em
recursos do Programa Estadual dc
Fomento e Incentivo ao Esporte
(Proesporte).

Já Nicole Pircio é paulista,
nascida em Piracicaba, mas mora
e treina em Londrina, no Norte
3o Paraná. Hoje com 23 anos, ela
Foi apoiada pelo Governo do Para
ná ao longo de vários anos do seu
processo de formação como bol
sista do Programa Geração Olím
pica e Paralímpica, em 2017 e de
2020 a 2024.

O time brasileiro, que pela
primeira vez subiu ao pódio em
um Mundial de Ginástica Rítmi

ca, também conta com as ginastas
Maria Eduarda Arakaki, Maria
Paula Caminha e Sofia Pereira.

DESEMPENHO - A medalha

de prata brasileira foi conquista
da com duas apresentações histó
ricas. Na apresentação com cinco
fitas, o Brasil fez 27.400 pontos,
com a segunda melhor apresen
tação do campeonato neste apare
lho, atrás apenas da Bulgária. Com
a performance. 0 time brasileiro se

classificou para a final das fitas cm
equipe, que será disputada neste
domingo (24).

Na apresentação com três bo
las e dois arcos, o Brasil teve a

terceira melhor apresentação do
dia, atrás apenas do Japão e da
Espanha, com 27.850 pontos. A
nota também classificou o time do

Brasil para a final do aparelho de
domingo.

INDIVIDUAL - Na sexta-feira

(22), a paranaense Bárbara Do

mingos já linha conquistado o me
lhor resultado da história do Brasil

na competição individual. Ela fi
cou com 0 9“ lugar na competição
geral, em que as ginastas se apre
sentam em quatro aparelhos.

Babi, como é conhecida, treina
em Curitiba, no ginásio adminis
trado pela Secretaria de Estado do
Esporte, no bairro Campão da Im
buía, e é atleta da AGIR, que está
enquadrada no Proesporte.

Antes disso, toda a formação
da atleta teve apoio do Governo
do Estado. Babi foi bolsista do

Programa Geração Olímpica e Pa
ralímpica de 2012 a 2024. Neste
período, foi a primeira brasileira
finalista olímpica na modalidade,
em 2024, e também a primeira
brasileira a ganhar ouro individu
al na ginástica rítmica nos Jogos
Pan-Americanos.

APOIO - O Governo do Paraná

mantem investimentos contínuos

no desenvolvimento da ginástica

em três modalidade.s; artística,
rítmica e trampolim. O suporte é
viabilizado por meio do Proespor
te, que atingiu um marco inédito
neste ano. O Edital 06 recebeu

1.850 projetos, quase o dobro do
recorde anterior, de 945 propostas
em 2023. Desde 2018, 0 programa
já destinou RS 83 milhões para
577 projetos esportivos em todo 0
Estado.

O Proesporte é financiado com
recursos do Imposto sobre Circu
lação de Mercadorias e Serviços
(ICMS), permitindo que contri
buintes destinem parte do impos
to devido para fomentar 0 esporte
no Paraná. O programa é comple
mentado por ações de capacitação
promovidas pela Secretaria do Es
porte, que já alcançaram centenas
de gestores e proponentes em dife
rentes regiões do Estado.

Criado em 2011, 0 C»eração
Olímpica e Paralímpica (GOP) é o
maior programa estadual dc apoio
ao esporte por meio de bolsa-atle-
ta. Os editais das bolsas são aber

tos anual mente e a concessão delas

acontece mediante a comprovação
de bons desempenhos esportivos
em diferentes competições. Os va
lores são pagos aos atletas por seis
meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ERRATA

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N‘ 022/2025

0 município de planalto, na forma do an. 74, inciso III da Lei

14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou pela incxigibilidade de licitação a despesa
abaixo especificada:

OBJETO: Contratação dc empresa lisando à aquisição dc um rolo compactador novo
(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Secretaria Municipal dc Serviços Rodoviários do município dc Pianalio-PR, através da
modalidade Carona do CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL realizou

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n" 007/2025.

EMPRESA; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
ONDE Il-SE CNPJ V. 06.224.121/0004-46

LEIA-SE CNPJ: 06.224.121/0002-84

VALOR; RS 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais)
DATA: 18 dc agosto dc 2025.

0

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

ERRATA

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* 021/2025

0 MUNICIPIÜ DE PLANALTO, na forma do an. 74, inciso III da Lei

14.I33'2021, c suas alterações posteriores, optou pela incxigibilidade dc licitação a despesa
:ü)aixo especificada:

OBJETO: Contratações de empresa visando a aquisição dc uma reirotscavadeira nova
(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Serviços Rodoviários
do município de Planallo-PR. através da modalidade Carona da Ala dc Registro de Preços
N* I33'2024 vigente, dccorrcnic do Pregão Eletrônico n° (KI7/2025, realizado pelo
Consórcio Inlcrfederaiivo Santa Catarina - CINC.ATARINA.

EMPRESA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
ONDE LÊ-SE CNPJ \». 06.224.121/0004-16
LEIA-SE CNPJ: 06.224.121/0019-22

VALOR: RS 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais).

DATA: 18de agosto dc 2025.

Na edição de 2025 o programa
oferta 1.226 bolsas para atletas e
técnicos do Paraná, O investimen

to nessa edição, com recunsos da
Copei, é de RS 5.2 milhões.
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RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE V 025/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74. inciso III da Lei

14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou pela incxigibilidade de licitação a despesa
abaixo especificada:

OBJETO: Contratações de empresa visando a aquisição de uma rcirocscavadeira nova
(zero hora) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários
do municipio dc P!anailo-PR, através da modalidade Carona da Ala dc Registro dc Preços
N" 133.2024 vigente, deconenie do Pregão Eletrônico n" 007/2025.

EMPRESA; RS 605.900,00 (Seiscentos c cinco mil e novecentos reais).
CNPJ.N®. 24.706.364/0001-50

A'aLOR: rs 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais)
DATA: 25 dc agosto dc 2025.
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